
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 23, DE 2015 
(Do Poder Executivo) 

MSC 342/2015 
AV 407/2015 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 103, de 09 de fevereiro 
de 2015, que outorga autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária de Grossos para 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
no município de Grossos, Estado do Rio Grande do Norte. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIV A(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem nº 3 4 2 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

TVR 
23/2015 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas !'Is entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, confonne os seguintes atos: 

1 - Portaria nº 89, de 13 de fevereiro de 2015 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Social de Itambé, no município de Itambé - PR; 

2 - Portaria n2 90, de 13 de fevereiro de 2015 - Associação Cultural e 
Comunitária dos Movimentos Sociais de Limeira, no município de Limeira- SP; 

3 - Portaria n2 95, de 13 de fevereiro de 2015 - Associação Comunitária de 
Rádio Difusora Rio Macapá FM, no município de Nova Colinas - MA; 

4 - Portaria n2 101 , de 23 de fevereiro de 2015 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Goianésia, no município de Goianésia - GO; 

5 - Portaria n2 103, de 9 de fevereiro de 2015 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Grossos, no município de Grossos - RN; 

6 - Portaria n2 104, de 9 de fevereiro de 2015 - Associação Comunitária Amigos 
de Vitorino, no município de Vitorino - PR; 

7 - Portaria n2 106, de 5 de fevereiro de 2015 - Associação Comunitária Amigos 
de Afonso Cunha - ACAAC, no município de Afonso Cunha - MA; 

8 - Portaria n2 107, de 5 de fevereiro de 2015 - Associação Cultural e 
Educacional Padre de Man, no município de Coronel Fabriciano - MG; 

9 - Portaria n2 123, de 23 de fevereiro de 2015 - Associação Comunitária 
Aguanovense, no município de Água Nova- RN; 

10 - Portaria n2 215, de 2 de fevereiro de 2015 - Associação Cultural Zummm 
FM, no município Santo André - SP; 

11 - Portaria n2 235, de 13 de fevereiro de 2015 - Associação Comunitária São 
Caetano do Xopotó, no município de Cipotânea - MG; e 

12 - Portaria n2 241 , de 9 de fevereiro de 2015 - Associação Comunitária de 
Brás Pires (ACOBRAPI), no município de Brás Pires - MG. 

Brasília, l 6 de ,s.értemb ro de 2015. 
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EM n~ 00032/2015 MC 

Brasília, 24 de Abril de 2015 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação de Radiodifusão Comunitária de Grossos explore o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Grossos, estado do Rio Grande do Norte, em 
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa 
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a 
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição apresentada, 
constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de 
origem, consubstanciada no processo nº 53000.029700/2009-99 que ora faço acompanhar, com a 
finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucion is legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais s ment após deliberação do Congresso 
Nacional, a teor do§ 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini 



PORTARIA Nº 103/2015/SEI-MC 

O MINISTRO DE ESTADO DAS .CO:[\HJNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no iriciso II do art. 9º e 19 do De'creto nº 2.615, de 3 dé junho 
de 1998, e/e.a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, Y tendo em vista o que consta do processo 
nº 53000.029700/2009-99, resolve: . 

. Art. 1º Outorgar autoriÚção à ASSOCIAÇÃO DE·RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
DE GROSSOS, com sede à Rua Terezjnha Pereira, s/nº, Çentro, na localidáde de Grossos, estado do 
Rio Grande d9 Norte, para executar o serviço de radiodifusão .comunitária pelo prazo dé dez anos, sem 
direito .de exclusividade. , 

'-. 

Parágrafo ún.ico. A autoriz<;tção reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, 
seus regulamentos e. normas comrlementares. . . 

Art. 2º A entidade auto1izada deverá operar com utilização da frequência de 104,9 
! . 

MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberaçã.0 do Congresso 
Nacional, nos termos d~ § 3ºdo art. 223 da Constituição. · 

. Parágrafo _único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo 
no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ató de deliberação a que se refere o caput. · 

Art.4º Esta Porta.ria entra em vigor na data de sua Pl1blicação. 

RICARDO BERZOINI 
Ministro de Estado das Comunicações 

•
1

... . Documento assinado' eletronicamente por RIÇARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, Ministro de . sei.: ~ Estado das :Comunicações, em 09/02/2015, às 15:42, conforme art. 3º, IlI, "a", da Portaria MC 
•i1.•~n~t(l1 r;t ' ~ · 89/2014. 
li! etfQ11ça 

-----Nº de Série d'0Ce1tificado: 1232960 
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A viso nº 4 O 7 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado BETO MANSUR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

E_í,-~IMEIB8 .:..SECRET~RlA 
11..J.....CEBIDO nesta Secretaria 

Ern_0 ~ ,IS__ às/J'/Ó horas 

W OI futk:::._ -~ · -::) c;t 
!' / "I,,1 . -leof'''°] n Fonto l/' t• L .1 .• \..... . •· · ... 

·~ 'í ) ·~--.,,:·· ... "\ \ \ ' ") J -~·-) r-1 ·) --~, 
,\ . ,' ' ._/ ··- ,. ~ •' 1 •:< \.. ' ' ' _..! 

Em 1 6 de setembro de 2015 . 

' " 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias nl2S. 89, 90, 95, 101, 
103, 104, 106, 107, 123, 215, 235 e 241, de 2015. 

Atenciosamente, 
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ÍNDICE DOS DOCUMENTOS CONTIDOS NESTE PROCESSO 
NÚMERO/FOLHA CÓPIA NÚMERO/FOLHA 

w 

CÓPIA 
1 

ORDEM TIPO ORIGINAL ORDEM TIPO ORIGINAL 

01 51 

02 1 - .. , 52 

03 I 53 
/ 

04 54 

05 55 

06 56 --. I ~ . .. 

07 57 

j o8 58 

: 09 59 

10 ' 60 -
' 11 61 -

12 62 

13 63 \ 

. ' 
14 64 

15 .65 

16 66 -
17 67 

18 68 r 

19 69 , 

20 70 

21 71 

'22 - 72 

23 73 

24 74 

25 75 

26 ' 76 

27 77 

28 78 

' 29 79 
' 

30 80 

31 81 
.. 

32 ~2 
-

33 83 -
-

34 . 84 

35 85 
-

36 86 -
37 87 

38 88 

39 89 

40 
' 

90 
' 

41 91 

42 92 . -

43 93 

44 94 
-

45 •, 95 -

46 96 -

47 97 -
48 98 

~ ~ 

49 ~ 99 I 
•. 

-
50 100 , 

INSERÇÕES 

ORDEM TIPO NÚMERO/FOLHA CÓPIA ORIGINAL ORDEM TIPO NÚMERO/FOLHA CÓPIA ORIGINAL 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ,ÂMBITO DO SEI 

Protocolo n~: 53000.029700/2009-99 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente 
inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número do processo 
físico. 

l 2. Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a digitalização e 
f consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a partir dessa data, todas as 

movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI. · 

Em 29 de agosto de 20 i 4 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de Serviço de Apoio 
Administrativo, em 29/08/2014, às 13:27, conforme ait. 3º, ili, "b", da Po1taiia MC 89/2014. 

Seniço ruoli:o Frd~r~l 
Minis!éri,, d3> Cumu oicações 
CONFERE CO~i O OHiGiNAL 

Em: lc;1_ 3 1 /s-

~ ----- .. ___ :=j 
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28° FORMALIZAR 

REQUERIMENTO DE DEMONS 'Q.AÇÃO D NTERESSE PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADf691. ÃO COMUNITÁRJA-;,R 11:. l:..u. B - .:; 0 ~~ 11 p 1 ; ú, , ~ •. 

; -~_{ .. ;· !: .. : . .- -·~:. . - . , ·' -: ~4 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO DE'"RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ORtfS~oS:l~scrita no CNPJ 

sob o nº 10.900.50610001.:00, com sede na Rua Tere~inha Pereira, S/Nº - Centro, na cidade de 

Grossos, Estado: ~ RN, CEP 59.675-000, telefone OXX-84-3327-2287, correio eletrônico: 

fmsalinas@yahoo.com.br, entidade sem firis lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va. Exª., nos termos de que trata 

o item 3 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar seu interesse em executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo círculo de raio igual a · 1 Km, com centro 

localizado na Rua Teresinha Pereira, S/Nº - Centro, Grossos - RN, de coordenadas geográficas 04° 

58' 46"S de latitude e 37° 09' 12"W de longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua 

estação, e solicitar a designação de canal para a execução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente .requerimento se d~stina somente a registro de 

dados no Sistema de Informação do Serviç.o de Radiodifusão Comunitária - Sistema RadCom para 

conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o Serviço 

na localidade informada, não gerando qualquer direito referente à autorização para essa execução. 

Grossos - RN, 24 de Junho de 2009. 

Nome do representante da entidade: Carla Jordânia de Albuquerque Costa 

CPF: 070.931.674-70 

Endereço para correspondência: Av. Cel. Sólon, 104 - Centro, na cidade de: Grossos, Estado: RN, 

CEP 59.675-000, Telefone para contato: OXX-84-3327-2287; 

Correio eletrôn ico (e-mail): fmsalinas@yahoo.com.br 
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. \J..~õ'ilãsTomunicações 
.-......... "n••·.. .... CONFERE COM O ORIGINAL 
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ANEXO 3 - MODELO DE DECLARAÇÃO .) . fv' _ 

•,..,. .,. '-1 " 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA E~TIDADE 

· Daniel José de Oliveira na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE GROSSOS, declaro para os devidos fins que: 

o endereço completo da sede da entidade é na Rua Teresinha Pereira, s/nº - Centro - Grossos -
~; ' 

todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação 'ou, se 
a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusiv'e 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão .mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra ·entidade detentora de outorga para execução . de 
qualquer dos serviços mencio-nados; 

o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será: FM SAUNAS. 

o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no 
sub item 18.2.7.1 ou ' 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n~ 1/2004. 

'" 
as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 04ºS 58 ' 46" de 
latitude e

1
37ºW 09' 12" de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

é: Rua Teresinha Pereira, s/nº - Centro - Grossos - RN; 

a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 
1/2004 e com os dados indicados e{n seu requerimei:ito, caso seja selecionada; 

- , a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outr~ entidade, em respeito 
ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

Grossos - RN, 24 de junho de 2009. 

~ ckJJlbt~~~ arlaJOfdâTlia de AlbUqerqecosta 

Endereço para correspondência: A v. Ce1. Sólon, 104 - Centro, na cidade de: Grossos, Estado: RN, 
' 

CI;P 59.675-000, Telefone para contato: OXX-84-3327-2287; 

Correio eletrônico (e-mail): fmsalinas(ÇV,yahoo.com,br 
'-.., 

..;,, 'i~V i' üUIJ,\; fCUtíJI 
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REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO-DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, .. . 

A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE GROSSOS, Inscrita no CNPJ 

sob o nº 10.900.506/0001 ~00, com sede na Rua Terezínha Pereira, S!Nº - Centro, na cidade de 

Grossos, Estado: RN, CEP 59.675-000, telefone OXX-84-3327-2287, correio eletrônico: 

fmsalinas@yahoo.com.br, entidade sem fins lucrativos, lega'lmente constituída e devidamente 

- registrada no órgão competente, vem, respeitosam~nte à presença de Va. Exª., em atendimento ao 

Aviso nº 01/2009, apresentar~ documentação de que trata o item 7 da Norma n~ 1/2004 - Norma 

Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC nQ l 03, de 23 de , 

janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 
' 

Grossos - RN, 24 de Junho de 2009. 

CcWccJ~ de-.~ Ct$, 
(assi tura do representant~e) 

· Nome do repre.sentante da entidade: Carla Jordânia de Albuquerque Costa 

CPF: 070.931.674-70 

1- RELAÇAO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 
1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadasti:_o Nacional de Pessoas Jurídicas de 

Ministério da Fazenda - CNP J/MF 
-

2 - Estatuto Soei.ai, devidamente registrado 

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada , 

-4 - Ata de eleição da diretoria em exercicio, devidamente registrada 
I 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas 

. 

6 - Prova de que seus diretores são brasi l eiro~ natos ou naturalizados há mai s de dez anos 

Sim Não 
X 

Sim Não 
X 

Sim Não 
X 

Sim Não 
X 

Sim Não 

X 

Sim Não 
X 

I Sernço Muco federal 
Ministêrio das Comunicações 
CONFERE COM O ORIGINAL 

I 



7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoi to anos ou emancipados Sim Não 
X -

8 - Declaração, assinada pelo representante legal , específicando o endereço completo da 1 Sim 1 Não 
1----..+--- -1 

sede da entidade J x j 

9 - Declaração, assi nada pelo represen,tante legal, de que todos os seus dirigentes residem Sim Não 
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o X 
caso 

1 O - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-s.e ao fiel cumprimento Sim Não 
das normas estabelecidas para o Serviço X 

11 - Declaração, assinada pelo reP,rcsentante legal , de que a entidade não é executante de Sim 1 Não 
qualquer moda lidade de serv iço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 1---x--'----1 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidad,e detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal , constando a denominação de fantasia da 
emissora, se h~uver 

13 - De.claração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do di sposto no subitem 18.2.7. 1 ou 
18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 1/2004 

14 - Declar!lção, .assinada por profissional habilitado ou por representante legal da 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal , de que a entidade apresentará Pr~jeto 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 1/2004 e com os dados 
indicados em seu requerimento, caso seja selecionado 

16 -- Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento 

li- MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço 
do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicí lio ou residência, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 

2.1 - Sorna das assi naturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas 
sob a forma de abaixo-assinado 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constituídas e sediadas na ár.ea pretendida para a .execução do Serviço, contendo a 
denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal 
(CEP) e assinatura do representante legal 

Sim Não 
X 

Sim Não 
X 

Sim Não 
X 

Sim Não 

X 

Sim Não 
X 

Sim 1 Não 

o~ 1 

Sim Não 
X 

;u.,0 

Sim Não 
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3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar 
apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da_ Ata de Assembléia Geral 

III -ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente 
declara qÚe concorda em associar-se às demais entidades .. 

Sim INão 
X 

15 

Sim Não 
X 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do processo 
relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 
Comunicações que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresenta~1 em original ou cópia 
autenticada .e em conformidade com o subitem 7.2 da Nonna Complementar nº 1/2004, bem como as afirmações feitas 
são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

Indicar abaixo os endereços para correspondência e do sistema irradiante, de modo agilizar o seu cadastro e 
andamento do processo. 

Endereço para correspondência: Av. Cel. Sólon, 104 - Centro, na cidade de: Grossos, Estado: RN, 

CEP 59.675-000, Telefone para contato: OX:X-84-3327-2287; 

Correio eletrônico (e-mail): fmsalinas@yahoo.com .br 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Rua Teresinha Pereira, s/nº - Centro -

Grossos - RN, de coordenadas geográficas: 04° 58' 46"S de latitude e 37º 09' 12"W de longitude. 

ATENÇÃO: Se o encaminhamento for via postal, todos os docwnentos acima relacionados deverão ser apresentados 
juntamente com este requerimento. · 

j .serv.1ço rub11co Federal·-· 
i M1n1ste110 das Comunicações 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE G.ROSSOS 

ESTATUTO SOCIAL 

1 - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art.1º - A Associação de Radiodifusão Comunitária de Grossos, doravante 

denominada: FM Salinas, é uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, 

de duração indeterminada , de caráter çultural e social, de, gestão comunitária , 

composta por número ilimitado de associados e constituída pela união de moradores 

e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, 

do Município de . Grossos, Estado do Rio Grande do Norte, com sede, na Rua 

Terezinha Pereira, s/nº - Centro. 

J 

Parágrafo Único - A Associação de Radiodifusão Comunitária de Grossos, ,utilizará 

como denominação fantasia: FM Salinas e reger-se-á pelas disposições deste 

estatuto ,e pelas leis vigentes no território nacional. 

Art.2°- A Associação de Radiodifusão Comunitária de Grossos, tem por objetivo 

EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

1 - beneficiar a comunidade com vistas a: 
' 

a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos · 

sociais da ·comunidade; · 

b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o. 

lazer, a cultura e o convívio social; 

c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, 
' 

sef1!pre que necessário; 

d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos .,: . .- uu 11 ~0Fe;;;i 
, "1in1stcr10 das Cornuoicaçõe 

jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislaçã 1 sional vigente; L~ONfERECOMOORIGINAJ 

Em: fCl / 3 / i<S; 

! .. ~@r: 
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A D OGADO 
OABIRN 560 ·B • CPF. 274 283 034-00 



. .. D , 
..,.1_' . q/ -1 ,. 
' . .. .)~ 

..,.7·.\. 
\, . .. .. 

e) permitir · a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da 

forma mais acessível possível. 

li - resp~itar e atender aos seguintes princípios: 

a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturafs e informativas em 

benefíc.io do desenvolvimento geral da comunidade; 

b) . promoção das atividades artísticas e jornal ísticas na comunidade e da integração 

dos membros da comunidade atendida; 

c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a 
- / 

integração dos membros da comunidade atendida; 

d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção 

,político-ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§ 1° · É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim' como qualquer 

discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de qualquer 

natureza na admissão dos associados; 

§2° Será obrigatória a pluralíd~de de opiniões e versão, de forma simultânea em 

matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as 

diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; 

§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 

quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar 

idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações , devendo apenas 

observar o momento adequado da programação para fazê.:- lo, mediante pedido 

encaminhado à direção respon.sável pela Rádio Comunitári.a. 

Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, 

pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os 
. . _ · . _ )er'l\Ç~ rub!1•0 Federal 

dingentes responderao por comprovada culpa no desempenho de suas funçoes. MinistériodasComunicações 
. , CONFERE COM O ORIGINAL 
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Art. 4.0 - A receita da Associação de Radiodifusão Comunitária de Grossos, t'E!PJ~ 
utilizada, única e exclusivamente, para a consecuç~o de suas finalid~c:ies ~ -·-'­
institucionais e não será admitida a remuneração de s 
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d~ suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens 

ou bonificações a qualquer ~os seus associados ou dirigentes. 

li - DOS ASSOCIADOS 

Art. 5° Serão admitidos como associados- as pessoas físicas e jurídicas que --- -·-
tenham preenchido form'ulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, - com 

residência ou · sede neste Município, desde que se comprometam a respeitar e 

_cumprir as disposições .deste Estatuto. 

Art. 6° - A Associação de Radiodifusão Comunitária de Grossos, será composta 

pelas seguintes categorias de associados: 

1 - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a atá de fundação. 

li - Contribuintes ou Efetivos · - formada por todos aqueles que - contribuem 

periodicamente com a entidade . 

11-1 - Honorários - formada por todos aqueles que colaboram de forma significativa e 

contribuíram para o desenvolvimento da entidade. 

Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art . 8° - São direitos e deveres dos associados: 

a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos 

diretivos, desde que atendam.ao disposto no §2° do art. 12; · 

b) manter sua contribuição em dia , conforme estipulado pela Assembléia Geral; . 

c) Participar das atividades desenvolvidas pela entidade-. 

Art. 9° - São passiveis de punição temporária ou de exclusão _definitiva do quadro 

social, havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que 

sua transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a 'diretoria que, 

frente a procedência da solicitação, deverá submetê-la à Assembléia Grt~l~1ç1• ~ uouco F-ederal 
· . . . i M · isterio das Comunicações 

convocada especialmente para este fim, para deliberação fundament fitmcoMOORIGlNAL 
1 
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Ili --DOS ORGAOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art. 1 O - São cirgãos da Associação de Radiodifusão Comunitãria de Grossos : 

a) Assembléia Geral ; 

b) Diretoria ; 

c) Conselho Comunitário. 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da Associação de 

Radiofusão Comunitária de Grossos, será composta por seus associados, e ocorrerá 

ordinariamente a cada ano, no dia 15 do mês de Janeiro para avaliação~ prestação . 

de contas da Diretoria .• discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. 

Deverá ordinariamente, ocorrer a. cada 2 (dois) anos,para eleição da Diretoria e do 

Conselho Comunitário e -extraordinariamente poderá ser convocada para destituição 

dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no §1°. 

§ 1° - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por 

um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados 

(colaboradores ou efetivos), para discussão ·e decisão relativa a assuntos de 

interesse geral. Quando ·a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou 

alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à 

Assembléia especialmente convocada para esse fim , não podendo ela del\berar; em 

primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo rrienos 

de um terço nas convocações seguintes. 

§2° - A convocação· deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, ,através 

de edital ou co'muniçado afixado na sede da Associação, bem como na sede das 

entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo 

menos quatro chamadas diárias dLJrante a programação da emissora, devendo 

conter data, hora, local e pauta da reunião. 

§3° - A Assembléia Geral, deliberará em primeira convocação s...u.H~t;<W 

mais um dos associados aptos a votar e, em se 
I 



após com qualquer número _de associados aptos a votar, respeitadas as disposições 

dispostas np §1°. 

§4° - A Assembléia Geral, convocada para fins elei~orais , alienação de bens imóveis 

ou móveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de 

antecedência e, deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos associados 

em dia com suas obrigaÇões sociais filiados a pelo menos seJs meses, respeitadas 

as disposições dispostas no §1°. 

Art. 12 - A Diretoria da Associação de Radiodifusão Comunitária de Grossos, órgão 

executivo e admjnistrativo, será composta por um Presidente, um Diretor 

Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral para um 

mandato de 2 (dois) anos, permitida a reeleição. 

§1° -A Diretoria da Associação de Radiodffusão Comunitária de ·Grossos, poderá ser 
I 

substituída, para finalização do mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em 

Assembléia Geral , respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

· § 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou nat_uralizados há mais de . 

1 O (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam 
1 

situadas na área da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar 

no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidaqe parlamentar ou função 

da qual decorra foro especial. 

Art. 13 - São atribuições: 

1 ) Da Diretoria: 

a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade; 
. I 

b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 

c) Representar a Associação de Radiodifusão Comunitária de Grossos em atos 

públicos ou internos; 

d) Realizar todos atos necessários ao desenvqlvimento da 

Radiodifusão Comunitária de Grossos; 

Associadiio;o rl(ijsi Federal 
! Ministério das Comunicações 
: CONFERE COM O ORIGINAL ----
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e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o 

Relatório de Atividades; 

f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro; 

g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins; 

h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos 

das finalidades da entidade; 

i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis' e · imóveis 

mediante autorização da Assembléia Geral. 

li) De cada dirigente: 

a) Ao Presidente compete: representar a Associação de Radiodifusão Comunitária 

de Grossos, passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, coordenar e presidir as 

reuniões da diretoria; assin'ar contratos, ajustes ou convênios de interesse da 

associação, movimentar ~onta bancária conjunta da entidade com os demais 

responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas. deliberações da diretoria e 

em Assemb léia Geral; praticar todos os atos necessários à administração da 

entidade, organizar seus serviços e Departamentos; participar e presidir às 

reuniões do Conselho Comunitário; 

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e 

financeiras da entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da 
' 

· associação, assinar conta conjunta. com os demais responsáveis e assinar com 

o Presidente todo)' documentos concernentes a vida financeira da Associação 

de Radiofusão Comunitária de Grossos, secretariar as reuniões da diretoria .. 

lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem 

como todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e 

supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria,· organizar e manter a 
/ 

escrituração do movimento econômico financeiro da entidade; 

e) Ao. D'iretor de _ Operações compete: implementar e supervisionar todos os 

. aspectos concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, 

relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os 

recursos advindos de patrocínio sob forma de · apoio cultural, ' bem como 

-:! A l 
. ,, 

~..... ' 

'; /) 
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supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio co'.lsiderado no âmbito da~:\;';~~, ~~~~~~u:i~~~~ 



. operações relativas ao serviço de rad iodifusão; promover a integração da 

comunidade com o serviço p·restado. 

Art. 14 - O Conselho Comunitário , eleito em Assembléia Geral para mandato igual 

aq da Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de 

entidades da comunidade local , tais como .. associações de classe , beneméritas, 

religiosas ou de moradores, des~e que legalmente instituídas, com o objetivo de 

acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse 

exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organiza.r-se através de seu 

regimento interno e cumpri.rã as atribuições definidas p~la legislação vigente sobre o 

serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório 
. . 

resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. 

IV - DAS ELEIÇÕES 

Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes 

da Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, 

acompanhada de nomináta completa e pelo devido expresso consentimento de seus 

membros bem como do referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos 

a votar. · 

§1º - É vedada a participaÇão de associados em mais de uma chapa, bem como o 

voto cumulativo ou por procuração. 

§2º - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de 

acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada c:;hapa, desde que obtido 

o mínimo de vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A 

escolha do critério para contagem será decidida no in ício da Assembléia Geral. 

1r a_ 
..... ... ,~ 
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V- DA PROGRAMAÇÃO 

Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas 

dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, 

excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as 

transmissões obrigatórias dos Pod~res Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas 

em leis. Também será vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua programação. 

VI -DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

Art. 17 - O Patrimônio e Receita da Associação d.e Radiodifusão Comunitária de 

Grossos; será composto pelas contribuições sociais definidas pela Assembléia 

Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas 

rendas e j~ros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de 

exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores 

advindos de suas atividades comunitárias, bem como · por aqueles decorrentes do 

patroclnio sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e 

nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO -

Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação 

da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fini, sendo 

exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo 

com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

etra da Silva 
AD OGAOO 
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Art. 19º - A disssolução da Associação de Radiodifusão Comunitária .de Gro:ié:;s~ _. - .,; 
ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o remanescente de seu 

patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos congênere, 

definida na Assembléia. 

VIII - DtSPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , com 

recurso a Assembléia Geral, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 21 ~ · O presente estatuto foi aprovado na Assembléia Geral de 09 de Maio de 

2009 e entra em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, 

averbando-se a este registro todas as alterações por que passar. 

Grossos, 09 de Maio de 2009. 

Presidente 

·-f ( . • 11 ',' ·-t--· 
~~.t · /yt~hZ) Âm,j&'XJ/ (J\ (~-

Diretor Administrativo 

.; ~iL ;V/!6 i (:JJÍ 
, , ."· . · · 614JOO·u1T1 Diretor de Operações 

' ico DE GROSSOS 
..W. CoRJnel Solon, SIN 

CElf 1RO 
CEP: 19.815-000 

L . au11s-FfN 

Gil 

10 \L ' \. 1 v ·; :-\ !t' °' L ! . 

~rn !l>\ 1 ~ ,A( 1 

1 ~~-=, 

( 



L 

I 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE AREIA BRANCA 
TERMO ÚNICO JUDICIÁRIO DE GROSSOS 

CERTIDÃO DE l{EGISTRO 

CERTIFICO, a pedido da Associação de Radiodifusão Comunitária 

de Grossos, RN; e em razão do meu ü'ficio, que neste Termo Único Judiciário é 
/ ' 

Grossos da Comarca de Areia Branca-RN, foi registrada a ASSOCIAÇÃO DE 

RADIODIFISÃO COMUNITARIA DE GROSSOS -RN; ATA no livro A-1 

de Pessoa Jurídica, sob nº 78• fls. s/n, em data de 12 de junho de 2009. E O 

ESTATUTO SOCIAL, livro A-1 de pessoa jurídica sob nº 79 CI_D data de 12 de 

~0-quat fica í;lr_qui~ada em pasta própria Neste Termo Único de 

Grossos --RN; O referido é verdade dou fü. EU(Geruza Pinheiro de Araújo 
. ' 

·Maciel), Tab.eliã e Oficial de notas do Termo Único de Notas e Registro, que o 

digitei, subs.crevi e assino em público e raso de que uso . 

..- Cor.anel Suion, S/N 

CENTRO 
CEP: 59. 615-000 
~-R'1J 

Sernço i•uu11rn reaeral 
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; CONFERE COM O ORIGINAL 

Em: J°1; _ _2_/1Ç 

\~ 

( 

\ 

' 



ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DE CONSTITUfÇA\0 ·. 

DA ASSOCIAÇÃO 'DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA oe GROSSO$ 

Aos nove dias do mês de maio c;lo ano dois mil e nove, a partir das dezenove horas no 

Associação de Educação e Cultura Amigos de Dehon Caenga na cidatle de Grossos - RN, foi 
' oficialmente. aberta a Assembléia Geral · de Constituição da Associ1tção de Radiodifusão 

Comunitária de Grossos, com o nome fantasia: FM Salinas, com sede na. cidade de 

Grossos, Estado do Rio Grande do NÇ>rte, com duração ilimitada. Os presentes élegeram para · · . . . . , • . ... J 

presidir os trabalhos a Sra. Melãnia Maria da Costa, e para secretariar a Sra. Carla Jordânia 

de Albuquerque Costa. Agradecendo a indicação a presidente dos trabalhos apreseptou a 
pauta, passando para a ordem do dia. Iniciaram-se os debates sobre .a proposta de Estatuto . . . 
da Associação de Radiodifusão Comunitária de Grossos que, depbis de anitm~ado pelos 

presentes, foi devidamente aprovado. 'De acordo com o Estatuto, todos os signatários desta 

Ata, presentes a esta Assembléia, são sócios fundadores e, portanto; membros natos da 

Assembléia Geral. Passou-se ao próximo item da pauta, que foi a eleição da Diretoria e do 

Conselho do Comunitário. Após o tempo necessário para inscrição Qi7 chapas, e candidatos, 

foi iniciada a votação,_ comb determin_? ··o Estatuto. Foram eleitos, ppr unanimidade, para a · 

Diretoria, com mandato de do)s anos do mês de maio do ano dois mil e nove até o mês de 

maio_ do ano dois mil e doze, ~s seguintes Dir~to.re~, sendo i.~~diatamente empo~sados em 
seus respectivos _ cargos. Presidente: CARLA · J

1

0RDÂNIA DE ALBUQUERQUE COSTA, 

Diretor Administrativo: JOSÉ MATEUS DA SILVA C.OSTA, Diretor de Operações: 
REGINALDO NUNES DA SILVA. O Cons·elho Comunitãrio, elei'i -':l por unanimidade na 

mesma ocasião e pelo mesmo período de mandato ficou assim constilu1uv, sendo 
t • I 

imediatamente empossados os seus membros nos respectivos cargos. Membros: 1) Melânia 

Maria da Costa - Associação Comunitária é Beneficente para o Desenvolvimento do 
Município de Grossos, 2) Cirley Alves de Albuquerque - Associação de Educação e Cultura 
Amigos de Dehon Caenga, 3) Francisco George Gomes - Ass->ciação Grossense de 
Apicultura, 4) Maria Francis91 das N.eves Mendonça . - Associação Desenvolvimento · 

Comunitário de Grossos e 5) Raimundo Ribeiro Filho - Associação dos Taxista de Grossos. 

Nada mais havendo para ser tratado, a presidente . dos i:rabé!lhos da Assembléia de 
ConstitUição da Asso~iaçao dé Radiodifusão Corhunitária de· Grossos, deu por e~cérrada a 



ATA DA ASSEMBLÉIA GERA~ DE CONSTITUIÇÃO 

DA ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRJA DE GROSSOS 

Assembléia, e eu CARLA JORDÂNIA DE ALBUQUERQUE COS?f A, lavrei e assinei a 

presente ata, que foi lida e achada' conforme, contém as assinaturas de todos o~ presentes, 

como prova a livre vontade de cada um de organizar a Associação de Radiodifusão 

Comunitária de Grossos, nove dias do mês de maio do ano dois mil e nove. 

CosrA 

4 • • • • 

I 
I 



ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO . 

DA ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE GROSSOS 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE AREIA BRANCA 
TERMO ÚNICO JUDICIÁRIO DE GROSSOS 

t ( 
o( 

.CERTIDÃO DE l{EGISTRO 

CERTIFICO, a pedido da Associação de Radiodifusão Comunitária 

_ de Grossos, RN; e cm razão do meu Oficio, que neste· Termo Único Judiciário de 

Grossos da Comarca de Areia Branca-RN, foi registrada a ASSOCIAÇÃO DE 

RADIODIFISÃO COMUNITARIA DE GROSSOS -RN; ATA no livro A-1 

de Pessoa .Jurídica, sob nº 78 fls. s/n, cm data de 12 de junho de 2009. E O 

ESTATUTO SOCIAL, livro A-1 de pessoa jurídica sob nº 79 em data de 12 de 

junho de 2009. O qual fica arquivada em pasta própria Neste Termo Único de 

Grossos --RN; O referido é verdade dou fé. EU(Geruza Pinheiro de Araújo 

Maciel,, Tabcliã e Oficial de notas do Termo lJnico de Notas e Registro, que o 

digitei, subs.crevi e assino em público e raso de que uso. 

Ay. Cor.onel S(,/on, S/N 

CENTRO 
CEP: 59. 675-000 

L ~~ Rtv -' 

. Semço tuu11co Fede;al 
Ministério das Comunicações 
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SI Sbl1 :. !'-!TEMA DE INFDRMACOES BANCO DO BRASIL 
24/01i .'<l0~ AUTO- ATENDIMENTO - 12:25:52 

OUVlUORI A BB 0800 729 5678 
103fi hJ933 11:121 

TRANSFERENCIA PARA CONTA UNJCA DO TESOURO 

CLIENff: JOSE FALI l ' l FTLHO 
AGENC lA: 1469-9 

=-=========::===:.. 
VALOR: 

IDENTIFICADUR: 
1 = 41000J00001188220 
2 = 10900506000100 

1.75 1-5 
~===== ~ ~--- ======= 

20,00 

.. /12 ·.~ • - v . -~ 

,... c;y/ ) ' 
'· ,1: ... ., ... o~ 

·' \J ... _\ J 

! ~ ernçu ruuu•o núera/ 
! M in i stéri ~ das Comunicações 
1 

CONFERE co1io ORJGJNAL 

Em: l"v 3 / l,ç-
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE GROSSOS 
Rua Terezinha Pereira, SN - Centro 
. CEP 59675-000 - Grossos - RN 

Tel. (84) 33272287- E-mail: fmsalinas@yahoo.com.br, 
CNPJ n.0 10.900.506/0001-00 

RELAÇÃO DE ASSOCIADOS 

• RELAÇÃO DE ASSOCIADOS PESSOAS JURÍDICAS 

01. Entidade: Associação dos Taxistas de Grossos 
Endereço: Av Coronel Solon, s/n - Centro 

CEP 59.675-000 - GROSSOS - RN 
CNPJ n.º 08.778 .. 068/0001-08 

02. Entidade: Associação de Educação e Cultura Amigos de Dehon Caenga 
Endereço: Rua Expedicionário José Rocha, 230 - Centro 

CEP 59675-000 - GROSSOS - -RN 
CNPJ n.º 08.475.083/0001-87 

03. Entidade: Associação Comunitária e Beneficente 
Endereço: Av. Cel. Solon, 104 - Centro 

CEP 59.675-000 ..., GROSSOS - RN 
CNPJ n.º 06.002.826/0001-03 

04. Entidade: Escola Estadual Coronel Solon 
Endereço: Rua Manoel Firmino, 127 - Centro 

CEP 59.675- 000 - GROSSOS - RN 
CNPJ n.º 01.892.945/0001/28 ' 

05. 'Entidade: Caixa Escola da Escola Estadual Professor Manoel João 
Endereço: Rua Rairrundo Ferreira, s/n, - Centro 

CEP 59.675- 000 - GROSSOS - RN 
CNPJ n.º 01.923.280./0001-72 

• RELAÇÃO DE ASSOCIADOS PESSÓAS F[SICAS 
'\ 

01. Nome: Maria Auxiliadora da Silva Costa 
RG: 600-.313 - SSPRN 

02. Maria da Conceição Moura 
RG: 1.012.240 - SSPRN 

03.Joana Francisca da Silva 
RG:11.226-49 - SSPRN 

021-. José Uildon da Costa 
RG: 70.360 - SSPRN 

/

' ... Serviço M11co Federal'-­
Ministério das Comunicações 
CONFERE COM O ORIGINAL 

Em: ~t:\i-3_;/Ç" 

\~ 



05.José Fausto Filho 
RG: 1601849 - SSPRN 

06. José Leonardo de Albuquerque Costa 
RG: 802.814 - SSPRN 

07.Claúdia Alves de Albuquerque Costa 
RG: 802.814 - SSPRN . 

08. Jorge Ivan da Costa 
RG: 450.351 - SSPRN 

09. Bruno Giordane de Albuquerque Costa 
RG: 2157714 - SSPRN 

1 O. Sabrina Araújo Morais 
RG: 288781 - SSPRN 

11 .Antonia Maria Freire Brito _ 
RG: 1560858 - SSPRN 

12. Emanuela Maria Silva Costa 
RG: 19.24310 - SSPRN 

13. Fátima Mendonça da Silva 
RG: 828.253 - SSPRN · 

14.Jairum Costa Rodrigues 
RG: 714.629 -.SSPRN . 

15. Beatriz Santiago de Souza 
· RG: 2005.433 - SSPRN 

.16.José Edmilson Filho 
RG: 2005.400 - SSPRN 

17.Maria da Conceição Moura 
RG: 1.653.264 - SS8RN 

18. Carlos Alves de Albuquerque 
RG: 740.093 - SSPRN 

19.Claúdio Jordão Albuquerque Costa 
CPF: 002.492.294 - SSPRN 

20.Antonia Janeide Costa Albuquerque 
RG: 124.367 - SSPRN 

21. Reginaldo Nunes da Silva 
RG: 1326052- SSPRN 

1 SerVJÇ(J fuol1co reaeral --
' Ministério das Comuoicações 
1 CONFERE COM O ORJGJNAL 

Em: ft. / .3_; l Ç' 
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. ANEXO 4 - MODELÓ DE DECLARAÇÃO 
.;;· zç 
---~· ·· l:Y 

'-\1~ ... <:) .. 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da: kSSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE GROSSOS, declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel 
€umprimento da Lei nº 9.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

irigente (o cargo q ocupa) (CPF) 

~ ·1n0J!M.._~ fM11u',., ~ "&, mV0 
ue ocupa) (CPF) 

~ru I C'f lJ& C{ ,.y 9 
Dirigente (o cargo que ocupa) (CPF) _ ..., . Âj:i. A/l'jÃ 

UfÇ {Cfí .115.;Li~ -~ ~'-'' 

Endereço para correspondência: Av. Cel. Sólon, 104 - Centro, na cidade de: Grossos, Estado: RN, 

CEP 59.675-000, Telefone para contato: OXX-84-3327-2287; 

Correio eletrônico (e-mail): fmsalinas@yahoo.com.br 

ATENÇÃO: Não se esqueça que também deverão ser encaminhados os seguintes documentos de 
cada dirigente: 

Comprovação de que todos os seus dirigentes são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e de que são maiores de 18 anos ou emancipados, mediante apresentação de cópia de qualquer 
um dos seguintes documentos: 
- Certidão de Nascimento ou Casámento; Certificado de Reservista; Título de Eleitor; Carteira 
Profissional; Cédula de Identidade; Certificado de naturalização expedido há mais de 1 O anos e, 
para os portugueses reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente 
no _Brasil; Escritura Pública de Emancipação. 

Não serão aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade os seguintes 
documentos: 
a) Cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e, 
b) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH). 

. · ·-s;rviço Público Feder~\!\ 
\ Ministêrio das Comunicações 

\

CONFERE COM O ORIGINAL \ 

Emj°t tlf l>Ç 
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--VÁLIDA EM TODO O TERRIT RIO NACIONAL • ' ~" " · ., . 

. :~(A0 .·002 • 659 a 6$7 ~i~~gAoQ9/ 11/2,004 
'NOME 

CARLA JORDANIA DE ALBUQW~RQ~~ .. 
.F•u'€!0$TA 

·CARLOS ALV~S DE ALBUQUERQUE -
AN'T'ClN"lA JANE IDE DA . ~C ALBUQWERGIJÊ 

. ,, •. -..; ..-.... 1,/ ·o;· 
·NA TURAUDADE 

MOSSOBO RN 
. ooc. onrdetNASC-I M 

1 
;t; 

' 

TI8AU · RN 

0.1106;; 1'119$, ' 
LA-04 F-391 RG-:-00~,$,9:1 .... : 

. O 1 CÂl;~·TORíli> '. . , 
CPF . • ,, 1 . 

) 

1: 

" 

'· 
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MANIFESTAÇÃO DOS ASSOCIJ\DOS DA ENTIDADE REQUERENTE 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL 

Aos 15 c_le junho de 2009, às 15:00 horas, na Av. Cel. Solon, 104 - Centro -

Grossos - RN, reuniram-se em Assembléia Extraordinária os associados da ASSOCIAÇÃO 

DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE GROSSOS, com a finalidade específica de 

manifestar apoio à iniciativa desta entidade, que pretende obter a autorização para execução 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na Rua Teresinha Pereira, s/nº - Centro - Grossos -

RN, de modo a atender a toda comunidade envolvida, em conformidade com as 

determinações dispostas na Lei 9612/98 e demais instrumentos legais. e normativos, os quais 

passamos a leitura para ciência de todos aqui presentes. A presente ata, para efeito do disposto 

no subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, após lida pelos associados presentes e 

em dia com as suas obrigações estatutárias, que abaixo subscrevem, foi aprovada por todos, 

que por sua vez manifestaram total apoio à iniciativa. Para fins de direito esta ata será inscrita 

~ registrada no registro de títulos e documentos do Cartório competente e i1ão havendo mais a 

tratar foi dada por encerrada a reunião às 17:00 horas do dia 15 de junho de 2009 e eu 

Melânia Maria da Costa, na função de secretário da reunião, lavro esta ata. 

Nome do Associado: ]lJ QVJ,M:::l fkz~~" k ~p (/l( CD5·t 
Assina~ura:~/_,.,~~-~-------------,------------­
Nº da Identidade: 6.0o ,;] Í 3 
End~reço compl~to: A\). {GIU!~ 5·~ 
CEP: 5 ~ 6 ·t 5 -- - 000 

Endereço completo: -<Y'-"'-__:.__-l'-'"'-ll..--""'"-"---'---""-'-'--<fl_!7 _ __._:.( ______ --,-___ _ 

CEP: %°[h --)-S - 00 

NomedoA::!ado~ Gi~1./,,-,_~ Ji ~ 0};; 
Assmaturq.-"~~""----------------------------
Nº da Identidade: :z · j 5 .:/ - -:}-J l-f 
Endereço completo: A J, ~·nR_ f $;) lJ "1 YJ.9 !J j_ 
CEP: 536:/5 ~ - O V O 

i Semço J'uo11'º reueral 1 
/ Ministério das Comunicações 

CONFERE COM O ORJGJNAL 

Em:J°'i1 °3 J)c::; 

~ 
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, 1 - : ' ( ""' 

...... '\ 
~- "l.fJ . 

Assinatura :-"'72~~=:1:i:--~-;::--;-----------------
. Nº da Identi ade: !./~ 
~ndereço completo: }i_@/[l.JidWt 
CEP: :fÇJ,b' :/5"° -(ltO!J 

No~e do Asso~ciado~ ~ e)')~ 6JJ e--. ~ 
Assinatura: -~~-
Nº da Ident-ida-tdke:;i:;;:j.~q~~-4'· b-;--;J--:/0~--------------

Endereço completo:A\J. ~ ~ ,. G Gf 
CEP: D C1(2J #-5 \.! 0 0 CJ _ --

Nome do Associado: ~~ 
Assinatura: 
Nºdaldent~ida~de~: ~~~~~~-. ~~~~-~~~~~~~~. -----,--~ 

Endereçocompleto: S{~'\;~s:JL;~ ~(~~ ~ 
. CEP: S Ct b ) \ \)'\) \.) _Ô 

Serv1çu ruo11co reaeral 
Ministério das C~municações 
CONFERffOM O ORJGJNAL 

,.­
Em:.JJY~ / ~~ 

{M::: 



Nome do As~so iado' (]Q~ ~ · ÁJ ~ çjsi_ \.}14 
Assinatura: ~;i,wúd 4 d =fU 
Nº da Jdentida e: ~ · '?::> :L 0 , O {).__ J 
Endereço completo: {l... .· 

1 

e Q r,, ÇJ;;;; r _s- 7 
CEP: ~ °( b t '\ \) 121') 

Nome do Associado: ,,..~ cJ»._ tem CfÂ ~ 1õ(J U/VJ­
Assinatura: 'ÕG\~ dr;.- Cf»?<21 ~~ Tua~ 
Nº ·da Identidade: - ----------
Endereço completo: f1 V.e.d á O l ~" 
CEP: 5 9 6 ) 5 Q Q Q 

.,. .~tv.i ~o Público fede;;i 
M1D1Jltno das Ctmv1icações 
CONiW COM O OllGUIAL 

Em.~3-J. l ç 
(À::: 



ANEXO 07 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES -EM APOIO 

·. CV ,J 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

. A Qo,._' ~ 1:, s c:RÍ--ih r&__ <J wJ._,, "k.t..~~. ,j fuo~ .VI .f ~ l9t: 
( denomin~o da entidade), lnscrit.a no CNPJ sob o n• O 1. 9.) Z .!f ;Jo ti O I , - "/.J JL,m 
sede ~A~ <\.-~ 1 S /M , na cidade de 

G ~ ,Estado de J .~kk&EP rcz,àtoo o-_~ 
entidade sem fins lucrativos, legalmente consti1lidae{;evidamente registrada no órgão competente, 

-
vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº- 1/2004, demonstrar o seu 

. . 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

GROSSOS, · que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda . . 
que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de 200 oi. 

assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

/ 

, 

Nome do representante legal:~ Mo ~ f [ a.. e f ('ló 9-0..r .r A 0 'OS 
CPF: $ SQ. 3 8° Õ. j t t/ - 9 /' 

A TENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de copta 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNP.l}"~vda1iÂitaeral · 
de Eleição ou do Termo de Posse do Dec~àrante. · r~inistériodasComu oicaçõe s 

, CONFERE COM O OKJGJNAL 
i 

Em: t0.12_JJ S""" 

·--~~ 



uocumentn Búsiço de Entrada Page 1 of l 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA - CNPJ 

DOCUMENTO BÁSICO DE ENTRADA DO CNPJ 

CÓDIGO DE ACESSO 
14.20.25.69.74 - 01.923.280.000.172 

01. IDENTIFICA ÃO 
NOME EMPRESARIAL (firma ou denominação) 
CAIXA ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL PROF MANUEL JOAO· 

Nº DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 
01.92~.280/0001-72 

02. MOTIVO DO PREENCHIMENTO 
RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS I DATA DO EVENTO 

202 Alteração da pessoa física responsável perante o CNPJ -19/02/2009 

03. DOCUMENTOS APRESENTADOS 

1 • FCPJ 00SA 

04. IDENTIFICA ÃO DO PREPOSTO 
NOME DO PREPOSTO CPF DO P l~EPOSTO 

05. IDENTIFICACÃO DO' REPRESENTANTE DA PESSOA JUR DICA 
' • Responsâvel O Preposto 

NOME 
ICPF AMON FERREIRA DOS SANTOS 850 .383.774-91 

LqCAL E DATA 

:-\ k.1. 1. ·. I ~ ll , I 1 ( 1.<.. (, ) ' /. >11"lSC ./' / { : _} 
·rpSINATURA

0

(com firma reco11l1ecitla) ;-

/j,y, 1 \, • ' ( '2- 'V i"- \ 1 • . .. 1 ~ '. ) ...,,, . 1 J\ ) 

06. RECONHECIMENTO DE FIRMA 07. RECIBO DE ENTRÉGA 
.-----l-DE_N_T_IF-IC_A_Ç-:-ÃO-D_O_C_A-RT...,Ó,...R-10------. CARIMBO COM DATA E ASSINATURA DO FUNCIONARIO DA 

UNIDADE CADASTHADORA 

Aprovado pela lnslrução Normativa SRF n'' 632 . de 17 de março de 2006 

.----
Serviço Publico Federal 

Ministério das Comunicações 
COHfERE COM 9 OiJGINAL 

Ein: t<~ I _; ;/ 5' ---
-·--~ 
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ANEXO 07 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A AssoqA~ ~E, 6JJ<J&+ia 6 C.vi+u ''4 4tvtid"OS {)G mf+p,1. f.mJ 6-A: 
(denominação da entidade}, Inscrita no CNPJ sob~ n2 O~·HS· O~ 3 /000-1 - 61:, com 

sede 12. G-'( ~. 50.sé íl.oe-µA 1 J..J o -- ce-w1ttl.o , na , cidade de 

6v~ Estado de K...N CEP ·Ggf;-{5 · - ooo 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n~ · 1/2004, demonstr:ar o seu 

total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

GROSSOS, que tem por interesse' executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda 

que a sede desta entidade se situa na ãrea pretendida para a prestação do Serviço. 

de200 9. 
(local e data) 

Nome do representante legal: Ci \l(;GY Â{., IJ f;g /):; 4tBiJ~~,.U:, 
CPF: <0.=! 3. ~ea A b~ -~ç-

A TENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de copia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ~tdaoAmureoe ral 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante MinisténodasComunicações 

• . CONFERE COM O ORIGINAL 

l
i Em: J.D\;~)<Ç' 
~ 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

• Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à SRF a sua atualização cadastral. 

1 

/ 

. REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR(DICA 

NUMERO OE INSCRIÇ O 

08.475.08310001-87 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO OATAOEABERTURA 

CADASTRAL · 
0710812006 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DE EDUCACAO E CULTURA AMIGOS DE DEHON CAENGA 

T LO 00 ESTABELECIMENTO {NOME OE FANTASIA) 

ASSOCIACAO AMIGOS DE DEHON 

culoa artlatlcoa e eventos cultural• 

C DIGO E DESCRIÇ O DAS ATMDADES ECON MICAS SECUNDARIAS 

91.99-5-00. Outras atividades associativas, nlo es lfl~das anterlonnente 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NA TU REZA JUR DICA 

399-9 ·OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO· 
R EXP. JOSE ROCHA 

CEP 
59.675-000 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

1 NÚMERO 
230 

1 MUNlcfPIO 
GROSSOS 

1 COMPLEMENTO 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL • -· 
Aprovad6 pela Instrução Normativa RFB nº 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 1/12/2006 às 12:11:10 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

07/0812006 . 

1 DATA DA SITUAÇÂO ESPECIAL 

****"*** 

©Copyright Receita Federal do Brasil - 01/12/2006 ! Serviço Pllblico Federal 

http://www.receita.fazenda.gov. br/prepararlmpressao/lmprimePagina.asp 

, Ministério das Comunicações 
1 CONFERE COM O ORIGINAL 

Em: !ôi1_2_JlS'° 

O]/~OQ~ 
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ANEXO 07 - MODEW DE MANIFESTAÇQES ~M APOIO· ' 

- / , 
MANIFESTAÇAO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITARIAS 

A ~~~~~r·t 
L 

na cidade de 

----+.......,.._,,'-----'-__;;:-'--------' Estado de CEP J'9,{, 7 :ÇO O 0 -_ ___, 

· . enti ade sem fins lucrativos, legalmente const ída e -devidameQte régistrada no órgão competente, 

ve , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar oº 1/2004, demonstrar o seu 
' 

total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

GROSSOS, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitári~. Afirmo ainda 

que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

I b de -~~-·~'-0~. _de 200 !i_: 

te legal da entidad~ que manifesta o seu apoio 

ATENÇÃO: Para ser ~onsiderada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia · , 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e c,l~ A,t~~.:·;_';, ·1;:~'.1t,';;~ 1 1 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. · CiJNffktC(j1.1ouR1G1NAL 1 

' 1 
1Ern: 1°t16 >~ Ç' j 1 3-":J ____ /· 

- -~-1 

) 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
( ~.,,? ·:, ~ • ~ .. 

~~' uz '-~-
~;_. ·~~~/ 
~· V . 

Contribuinte, 
\. . -;.· 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

e. . ; 

REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA. PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
05.002.82610001..03 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 04l09l2001 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA E BENEFICENTE PARA O DESENVOLVIMENTO DO MUNICIPIO DE GROSSOS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ACOBEMG 

CÔOIGO E DESCRIÇÃO DA AJIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8..00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÔOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
94,93-8..00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-G.OO - Atividades associativas nãÔ especificadas anteriormente 

CÔOIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

1 

LOGRADOURO / 
AV CEL. SOLON l=ERO 1 COMPLEMENTO 

1 ~~676..000 . 

1 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

_AlWA 

1 BAIRRQIOISTRITO 
CENTRO 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 ~O ESPECIAL 

' 
1 

MUNICIPIO 

. GROSSOS 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

.. 
Emitido no dia 16/06/2009 às 14:03:05 (data e hora de Brasilia). 

1 Voltar ] 

I~ 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
0311112006 

1 ~SITUAÇÃO ESPECIAL ' 

' ' 

P'cparar ::>aq1·i.:1 
Pél'<l 1'1P'CSSÕO 

A RFB agradece~ sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
At ual ize sua página 

( 

~emçu ruo11'0 reaera l 

/ 

· Ministério das Comunicações l CONFERE COM O ORJGINAL 

\Em:n2.f J~ 
161612009 ~ ~. . http :/ /www.receita.fazenda.gov .br/PessoaJuridica/CNP J/cnpj reva/Cnpj reva _Comprova ... 
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ANEXO 07 - MO~ELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTJDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A ~r/Aw ~9.t ~ ~ 
(denominação da entidade), Inscrita no CNPJ sob o nº ()l.43% . ~4'ã /()OQi - JL~ , com 

sede ~ ._,ií\0Jru+Jt9v 4~ 1 ill - ~ VY%Rr , na cidade de 

(~ , Estado de 4)\J , CEP 6~. 0-3- 5 - 000, 
entidade sem ·fins lucrativos, legalmente ,copstituída e devidamente registraqa no órgão competente, 

vem, hos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Noitna C~mplementár nº 1/2004, demonstrar o seu 

total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

GROSSOS, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda 

que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

(local e data) 
~ de200..9t. 

resentante legal da entidade que manifesta o seu apoio 
~fana flnto1ua 'Freitas le Ofiwira 

DIREt ORA- REG 1.742 
Matr 069.035--0 

Nome do representante legal : N\\\~°" f\\XTO\.Hí\ . fR& Cff"I";> D6 0\.-\V e\~ 

CPF: ~Q}.)q<g . li\~ -5?1 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de có&i~ , . . ; -
1
--

. d d d · · - d N · ai d p J 'd. (CNPJ) d r11çuPuo11coredera autentica a o comprovante e mscnçao no ca astro acmn e essoas un icas e <\t ~e. das Comunicações 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. CONFERECOMOORJGlNAL 

~-~t5 
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' J.-..1 l' L~ l . r1. /) f:i \ !'<V"-. . 

-
' 

1 .s:rv.1ç.o Mlico redera! 1 
M111steno das Comunicações 
CONFERE COM O ORJGJNAL 

(l J if) 6 1\.. Q cr-(\/\ 1 ' ,., 

.. 
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.tj\~ 'ó~ .. JI~ ~ c4 ~~ 

.jl~ ~-y~ -ia~~~ \f\~ - ··--·------·---·-----
. . ·-· - -- · --- -- - ---- · - - · - - - -- - - -j 

r 11.383.61410001-01 1 
TMa•O ÜNlCO OE (}ll0SS03 

OOllARCA D!!: AllllA BHANOA 

--~ ç.,o,.J S.m/<J,., 1/• •... ;. 
'*-.. 

-;~~ 
ii;Hlôi '~ .. ..J 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
COMARCA DE AREIA BRANCA 
. · TERMO ÚNICO DE GROSSOS 

AVERBAÇÃO 

CERTIFICO, que o presente foi averbado 
no livro 1-A de pessoa Jurídica sob nº 059 AV~.059 O referido é 
verdade dou fé. " . ) · ,. 

- - . - -- --- ·- --- . .. -- · 1 

l ·-.. - --· ·-· ··---1 

. SeMÇv ruotiço r1ueral 
Ministério das Co11iuuicações 
CONFERE COM omaGIHAL 

Em:iOil.J1s 

---1 

\ - ·- -· - ·-·-·- - - - ...--·-- ··· -- --"'-"" -=-o.-= .. :-=_ -: .. C'.::::._.:=::_ = --:-=:. __ ::::-:-_ .. _=-::_ --=-=·-=-===P~F=ffi!r==-'fi---



ANEXO 07 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIA UVAS E COMUNITÁRIAS 

A\!J~ d©T~ dL~ 
(denominação da entidade), Inscrita no CNPJ sob o n2 () '({ :} } 8. 0 6 ! / Oo o I - O J> com 

sede vVJD,,, , A 12R.&t; ;da:, ~j Srt:>Í<r:>v7. , na cidade de 

G~ ' ' Estado de 12N ' CEP ,5q, b ?.5 - eco ' 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu 

total apo.io à iniciativ~ da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

GROSSOS, que tem . por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda 

que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

_G_~---=----------' 2::3_ de ~~ 
(local e data) U 

de 200!:/_. 

a sinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada . derv1 p0pia feJetJl 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJJ:l~iS(t~dAtuiiunicações 

• - • CONFERECOMOOKJGIHAL de Ele1çao ou do Termo de Posse do Declarante. 
. Em: f01__Q_; J< 

~-- -

) 
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Serviço Público Federal 

Ministério das Com • 
COHiEU COM 90IJG1Rtú. 



.<;?_·) q Q ,) 
_( 

1 ' 

)• 

I 

21 

1. 

11 ERMO ÚNIGO U~ GROSSOS 
COM"-RCA DE P,RE!.;.'\ IFJ,RANCA 

111Ut08EDOCIJMSI 1 fOS 

CONFERE COM O OKJGJllAL 

Em:.JE}~ts' 

---~----·-·~ - · 



--.- - . -···- ~- ~""""'Y"v " uc 0uuii~au Laaasrral - Impressão Page 1of1 

.Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

-e REPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
08.778.068/0001 -08 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL 11/04/2007 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DOS TAXISTAS DE GROSSOS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ATG 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94.12-0-00-Atlvldades de or anlzações associativas profissionais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÃf,UAS 
94.99-5-00 ·Atividades associativas não as eclflcadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399·9 ·OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

,. LOGRADOURO 

AV CEL. SOLON 

CEP 

59.675-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITU,t.,ÇÃO ESPECl,t.,L ......... 

1 ~~MERO 

1 
MUNlciPIO 

_GROSSOS 

1 COMPLEMENTO 
SALA 01 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
11/0412007 

1 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ........ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia ~5/06/2009 às 08:36:35 (data e hora de Brasília). 

1 Voltar] 

©Copyright Receita Federal do Brasil • 25/06/2009 

http://www.receita.fazenda.gov. br/prepararlmpressao/lmprimePagina.asp 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

m~~ cyyµgj_·~~-.....l-~~~---------~-~~J&ky~ __ (nome da 
pessoa que est~~anifestando apoio), portador da carteira de identidade 

nº ~ 6ll , , residente na(/?, , ~' ú)d.orv 
na cidade de ~ , Estado de Jl.tJ__ CEP 

. 59'6r5 - CQJ, pessoa fi~ica, vem, n~s t~rmos de que trata o s~bi~em 7.2.4 da Norma -

demonstrar o apoio à iniciativa da 
rJ 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de _Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

@_Jv!t};U, , f}fl_ de ~ de 200 '1 
(local e data) 

assmatura a pessoa que mam esta o seu apoio 

Stn IÇ\l Miicu folml 
Minimrio das ComuiiclÇ6n 
COHiW COM OOllGIHAL 

F.m: AC1,1._t1 Ç 

-~-~ 



ANEXO 5 .- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~~~_____.f-"'w,k__,.,.""'--___...._.2Wv\1:<-LL..M~,1.·.>...q°iMo<1;,,...._1__..d.i<-=>--_~z=M-~,......._------(nome da 

pessoa que está manifestando apoio}, portador da carteira de identidade 
..-

nº _ _..J. ........ · _9....__._._i ...... J--'-. -"'-S:_s,_r _o __ __,, residente na _ _,~ ...... f~- -cJ.-=---~~-"--''-"'---------~ 
J 

na cidade de _......,G,,....' fl~f1Y><9"2....._._ ........... ~'-------~' Estado de ___ K .... .1_v ____ ~, CEP 

SCJ G::,.) - oo a., pessoa fisjca, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nº- 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
~.A...1'"1 • ,,. /7 "d. . ~ .... ~-® '1f ,,,) p.0..1D;f/JXÃP 

(denominação da entidade requerente), que. tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na áréa pretendida para a prestação do Serviço. 

~G~~ ~~~------~· _lS_ de _ _ a_~_· _ _ de 2oo_i. 
(local e data) 

~~ ?.)A11o. ~~~ d.J. S&Myr, 
assinatura da pessoa que manifiSta o seu apoio 

, ~erv1ço ~ui>11co teaeral 
! Ministério das Comuoicaçõts 
1 

CONFERE COM O ORJGINAL 

Em:~~JP 

~ 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

da 

pessoa ,que está manifestando apoio), portador da .carteira · de identidade 

nº residentena :ÍNXJ,hbb,n .~ J.A~ 
na cidade de e,~ , Estado de )\( W CEP 

65 0'1 '5 - {) OQ pessoa fisíca, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apo10 à iniciativa da 

cP2~~&o 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

\ 

Comunitária. 

' ( 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

---~----------' _2íde--'0'--0 ___ de 2oo_i. 
(local e data) 

assinatura da pessoa que manifestá o seu apoio 

Serviço Públiço federal 
l&iJÚtio IW C-Omuuic~ 
CONiElE COM H IJGIHAL 

~·~~ 



ANEXÓ 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~{;/,t;~~---+'-"'"/JtJl<.....Oo<..<.t1__,J=----~ -~J~ ............. ~""--------(nome da 

pessoa que~ manifestan~ apoio), po~dor da carteira de identidade 

nº Z .00.f. l/IJ , residente na --F-/JJ~--&~º~·'2t2...__tK. ..... 0~-~~º~k~it~·--------
na cidade de ~·169> · . ~ , Estad& de _.c_..r.12~/LLJ;I _____ ___, CEP 

,f~t 1,1 - tJ(}tJ pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

y 

(denominação da entidade req erente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida_para a prestação do Serviço. 

___ ___.f2dl~M<l>~~-----~' _6d__ de-~º~'~-- de 200_2_. 
(local e~ 

.. --;-7"7~---
Serviço Mlico Federal 

Minútério du Cooinicaç-Oes 
CONFERE COM O OiJGIHAL 

Em:J8 / 316 

.~-



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

pessoa que 

nº j.96 
de 

... ~ · ~ 

· .... · 

.~~:5.! 
'.:~~-~~q:.r·:·' 

da 

identidade 

pessoa tisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

da 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

-~C~-""-"'--"""'-----~--__,,Jí_ de JAM1 h,0 (loca~ta) (} 
de200~. 

. ':fu110'l((:to., kiP~ cte.. .Í/rn a.i 
assinatura da pesso~q manifest~ o seu apoio 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~ \A~. &,o, aJ, ~. . (nome . da 
pessoa que está manifestando - apoio), portador da cartetra de identidade 

residente na ~ ~ ~ 
na cidade de ~ . , Est3d0de'.:\k ~&;: ffidf: , CEP 
~W~~6~· 1:~5~_--a:Q , pessoa fisica, vem, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna 

Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total ap010 à iniciativa da 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de 200 . 

ifesta o seu apoio 

~m iÇO 1'ubi!co feileral 
Ministério das Comunicações 
CONFERE COM O ORIGINAL 

Em:,l?\;.2_; JÇ 
(ié: 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ú~:J! ~./)/'NA dr), ~- f jtL ~dJ-fu (nome da 
j J 

pessoa que está . manifestando apoio), portador da carteira de , identidade 

nº O O Í. . 4 6 ~ . O b 3 , residente na ~ : Bai-'>1!-Wl\Jv fin11.~w. fLJJlo 
1 

j\" ~ G Í: 
na cidade de Gntfhw , Estado de '~~~ JWo,Ji ,- CEP 

$901$ - OQQ, pessoa tisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nº 112004, demonstrar o seu total apoio . à iniciativa da 

0{fJ1cE~ ~ f 1J,w.i'i) (j.2'@4.~V~~ ok G-2:~p1<!)._ 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

oerYIÇU tUOJICO redera! 
: Ministério das Comueicaçõts 
1 CONFERE COM O ORJGJNAL 

1 

Em)C\ ;~_/'{Ç°' 

WC 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~1k-""-'*_......,..~'--"<L,·,.___,.._.&.......,_:n..........,,t~p,-c,a:.>.q~ 1...,..__y u-~~~--= ... ~vev _______ (nome 

pessoa . que está manJeS:ando apoio), portador da carteira de identidade . 

nº r1,(Xff '(Í~ , residente 'tfet fuv:J~ ~ 
na cidade de ~~q....u...;>~~-------' EStadO~]M~ (V-o4k 
5q G'.}6 - (\W , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

da 

CEP 

Complementar nº 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

~ .~D;~' jwbs; bÁ~~. ~~ 
J(denominaçãtYda entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

~rmo ainda que a ~nha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de 200Ei_: 



ANEXO 06 - MODELO DE MANIFES!AÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇ!O DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE GROSSOS, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifu$ão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados ~stão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~ ~ 

+ 



ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOlO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE GROSSOS, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL IDENTIDADE 1 ENDERECO ICEP ASSINATURA 

,MO· ; E Y,.-<.(.Ji;;.~·::> ~ "'-"--'f IA/j/' d~..../' - ~ 

trl 
~ 

I$ , R~ ~//{/"1 /C?) "- l n /,,~<L/ ~<~ 1 V, ..... V/V 'V 1 a - ( .r<..:f • CI V(C/,V'- !//-;.> 1 ,>O.- )\ \ V ~ ~ 1 !~ / p ~="'dt1.1r r r\ r ,,.,. r.r-rTY' ~, d' ~--r- -r i:. r 1 • _ ::l ,~__,_ 

-- ~ ~ ~ 1(7, $1 .R'~ 
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~----~ 

C-"'~ - !l,f 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA.DE GROSSOS, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda, que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~~ 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIO~IFUSÃO COMUNITÁRIA DE GROSSOS, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

1 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~ ;;. ; 
'?O =i. ·*"'"~ 
<M :::> ~ . 

~..::....~, 

E~~J 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM A~OIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados; nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nl! 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RÂDIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE GROSSOS, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida· para a prestação do Serviço. 

ASSINA TIJRA 

-{)'9 o 

~. ~ lt~;5t~"~~~;i:JI 1 "frº T" j~ r~ftY:~~ g . , 1 
<jJ Oe · o== 

, r::.. ª~~ :Z::--r-. o:.. 1 ' 1.1\ F= ~· -· 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subítem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADI.ODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE GROSSOS, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Co~nitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na·área pretendida para a prestação do Serviço. 

IVJ mz~!rjWJ \@MLm 44? d~§'lX l:(j'º· XG S- 1 /?: b/lHJ~tLJNAtfia ~ ./&nt& /Ora 1 1 ~ I' n.t 1 " . --.- , - ,..- _ a _. ,..- " · ,,..... 1 • , 7 ,\ 7 

/- ~1;:s: 
~ U') ~-·~J 
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rV f .O 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o sub.item 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE GROSSOS, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ir 
l'!i -' 

<">e.-....,' 'E' ºi::g;. rJ.J li: ri ~ ; 
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il_ /V\ ~li/ 
\ ";(./~ ~ - · ..._,. 

"'i ·,~ ;;'. N -
' ""''~ ··1 
')- . ·::. 

I 



ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE GROSSOS, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

~ 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a pre~tação do Serviço . 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO Có~ETIV A (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciatÍVJi 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE GROSSOS, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitáría. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ººº j/'Q)Ji 

~~ 



ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE AfOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos terinos de que trata o subitem ·7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à. iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE GROSSOS, que tem.por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os ende~eços, abaixo indicádos estão situados na área pretendida para.a prestação do Serviço. 
I 

· ASSINATURA 



ANEXO 06- MODELO DE MANíFE~TAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado)' 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNlTÁRIA DE GROSSOS, que tem por interesse e:içecutar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

I ' 

Afirmamos ainda que os endereços,-;abaixo indícados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE GROSSOS, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N' ASSINATURA 
01 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO CO~ETIV A (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2"4 da Norma Compiementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE GROSSOS, que tem por interesse executar o Serviço de Radiqdifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados eStão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06-- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7:2.4 da Norma CompJementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE GROSSOS, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

N° 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

. ~o 

! &; 

~~ 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ri'- 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE GROSSOS, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicàdos estão situados na área pretendida para a prestação do Serv~Ço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇ9ES EM A~OIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

' 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subítem 7.2.4 da Norma.Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE GROSSOS, que tem por interesse executar o Sérviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmal!los ainda que os endereços, abaixo indicados estão situad<?s na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

CERTIDÃO 

Certifico que este processo foi numerado a partir da folha n° (}0 / até O /1. e que até a 
presente folha não há rasura na numeração seqüencial do refe1ido processo. 

Brasílja, 

:?w~~fu~~lfzA 
Chefe de Serviço 

pdro ~~ ~~~~'.>~ ·• "'.- u~\MB 
,. , cl , ~ ... r,,r,o éfl • · 
\_.11.1• f; 'C' - - • .'· 1 , •• 

de novembro de :2009. 

, ubuco feóeral 
f M ist~~s Comunicações 
CONF~ O ORJGINAL 

Em:~' 1031 J Ç 

\~ 
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MINISJ'ÉRIO DAS C01\1UNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA ·DE SERVIÇOS 
. . ~DIODIFUSÃO C<?MUNIT ÁRIA) 

CERTIDÃO 

Certifico que este processo foi numerado a i')artir da folha nº (JO / até O/</ , e que até a 
presente .folha não há rasura na numeração seqüencial do refe1ido processo. 

Brasília, of26 de novembro de 2009. 

/ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO OE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.029700/09 Localidade/U F: Grossos/RN 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNffÁRIA DE GROSSOS 

·' - (- . 

I 

· Aviso: 30 Publicação: 1210512009 . Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 0485846 0485847 Distância A:B 0.16 
( IBGE) 

LongH~de 37W0912 37W0917 

Processo · 

1. Entregou documentação te~pestivainente~ Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

RUA TERESINHA PEREIRA S/N 

2.1. Endereço do Studio 

3. - Relação de concorrentes (d <= 4000 m) -
I 

- Número do Processo Distância - Status 

-
53000 .029666/09 160,00 EMA , 

53000.028662/09 ' 430,00 EMA 
' 

53000 .029537 /09 1.180,00 EMA 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Municipío UF Distância Status 

4 ' 53780.000241/98 - Grossos RN 1.420,00 ARO 

4 53780.000256/98 Grossos RN 1.420,00 ARO 

17 53650.001576/02 Areia Branca RN ' 3.290,00 ARO 
... 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal ' _v1AVEL 

6. A estação situa-se em municlpio de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao. item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

" 
8. \ Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? ·-- ~;P·Ü·ii~~·F;7effit'"" 1 Serv 

1 1111auuno wis U11Dunacaçõe$ 
rrurt~ ·tmut1runr.1u 1 -

9. ' o,, "611~ A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 
Em: 

· ~ 
31/05/2010 Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMÉNTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.029700/09 LocaJidade/UF: Grossos/RN 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE Gf3-0SSOS 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

1 O. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

RUA TERESINHA PEREIRA S/N 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Indeterminado 

12. Conclusão da Análise 

"' tidade apresentou a documentação referente ao subitem 7.1 alíneas M, N e O da norma complementar 1/2004. 
F- . Jesso tecnicamente instruído em primeira fase. 

***TEM CONCORRENTE **** 

31/05/2010 Página 

/ . ·-··· . 
Serviço Publico Federal 

- MinisteriQ das Comunicações 
CONFERE COM O ORJGINAL 

EmJt/J~ 
2 de 2 



• 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DÉPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

RADIODIFUS..\O COMUNITÁRIA 

DESPACHO CONTAGEM DE MANIFESTCAO EM APOIO­

p ARTICIP ANTE DE A VISO 

PROCESSO: SZ<JOQ .0~~~00 {Wg_qq 
. \ 

LOCALIDADE: ~1(.(1){]) /UF: °€.'lJ 
ENTIDADE: A~WAcp.'D t')1:. 1?.ArXODiM.JSÁ0 cDll·HJtJim(/A oc 4ws0s 

,Aviso: 7Ji~ Publicaç.ão no DOU do dia: _/_/ __ Prazo expirou em:_/_/ __ 

Frente a análise inicial, cuja 1 •fase inclui a validação das manifestações cm apoio apresentadas pela 
entidade requerente, cm aknclimcnto ao A viso de habilitação acima especificado, constatou-se que a 
entidade conta com os seguintes apoios válidos: 

I -MANIFESTAÇÕES DE APOJO 

1 - J\1anifostaç.ão de apoio individual contendo o nome, o número da 
i d entidade, o cndcrc~~o do domicílio (lU residência e a assinotura do 
declarante. 

Soma das m::ulifos façõcs individuais apresentadas 

Ohs: São ' 'álidas tipcnas as manifestações completamente ·preenchidas e 
devidamente assinadas, <'otcndo-se que: 

- Endereçamento válido é aquele que indica o logradouro, valid(Jndo-se :ité 
os que apenas ·ndicam como n" da casa o termo s/nº. 

- Assinatura válida pode. ser rubricada ou conter apenas o nome e s0hrenome 
completos. 

PONTUAÇÃO PONDER.\DA TOTAL: Xl 

Obs: não foram validadas as manifestações às fls_5_G~'..,.,_s_q~---
considerando a falta de ~ l 

Despacho C.ontagem de marúfestações em apoio 

Sim Não 
1-~~~~--t-~~~~-

Qmmtid:1de declarada 

Quantidade validada 

! Ministerio das Comunicações 
; CONFERE COM O ORIGINAL 

Em: l-°' / l__; t Ç 

··~ r 
!. 

~:~ 



2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-
assinado, contendo o nome, o número da identidade, o endereço do 
domicílio ou residência e a assinatura de cada declarante 

Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, 
apresentadas sob a forma de abaixo-assinado 

Obs: São válidas somente as manifestações completamente preenchidas, 
devidamente assinad.as e acompanhada do comprovante de inscrição ·junto 
à receita( CNP J) . e ata de ' eleição ou posse do representante legal que 
assinou, devidamente registrada. Entendendo-se que: 

- Endereçamento valido e aquele que indica o endereço com ou sem 
numero da residência. 

- Assinatura válida pode ser rub1icada ou conter o 1 ºnome do declarante. 

- O CEP é opcional. 
, 1 

· PONTUAÇAO PONDERADA TOTAL: 

OBS: Não foram validadas as manifestações 
considerando a falta de f.(( ~ t OJ5)()'l0...1VM'Jl 7--

{Q. ~ y 
1
11 , ~b - OJ't>l.'nO.. WfvC-. . 

.µ. G ~ - lZC 1s . 

Despacho de contagem de manifestação em apoio 

. Xl 

as Fls íõ.3, ~):1G" 11à9 rwt 
. ~'f,15 

3, 

Sim Não 

i 
Quantidade Declarada 

'20i 
Quantidade Validada 

1 

1 i~ 

1-i 1 

, 

Sernço i'uí>11 co feaeral 
Minis tério das Comunicações 

i CONFERE COM O ORIGINAL 
1 . . ,, 

1:m et!~ ·-



Sim Não 
3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e 1-------+----- __ 
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para· a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o 
endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do 
representante legal. · 

Soma das manifestações de apoio 'das entidades associativas e 
comunitárias apresentadas. 

Obs: São válidas apenas as manif~stações completamente preenchidas, 
devidamente assinadas e acompanhadas do comprovante de inscrição 
junto à Receita (CNPJ) e a Ata de eleição ou posse do rl'presentante legal 
que assinou~ devidamente registrada. Entendo-se que: 

- Endereçamento válido é aquele. que indica o endereço c0rnpletó da seçle. 
com logradouro e complemento. 

- CNPJ válido é aquele cm que há a cópia impressa .do site d:i n.:ceita e cujo 
nº é o mesmo declarado. 

- Assinatura válida pode ser a rubrica do representante tiu conter aumenos o 
nome e o sobrenome completo, e cujo ·nome se confunda com o const:mtc do 
tenno de posse ou Ata de clcíção apresentada. 
- o CEP é opcional. 
- O termo de posse ou aL'I de eleição devem contar péki mi.:nos c<im a 
indicação do registro junto a um Cartório. não sendo obrigatúri:t a sua dipia 
autenticada. 

PONTUAÇAO PONDERADA TOTAL: 

Obs: não foram validadas as rnan]festações às lls _______ _ 

Desi::acho de conta!;.em de manifestações em apoio 

Quantidade declarada 

QS 

!~-----------
Quantidade validada 

05 

r. 
J ;· 
í : 
1 · considerando a .falta de 
( 
1 

· Serviço M iico Fed~;a~ 
; Ministério das Comuni~~ç9es 
i CONFERE COM O ORJGlf,fÁL 

1

1Em:l°t; 3 1? 
-~--

1 
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4 - Manifestação de apo10 do~ associados da entidade requerente ·sim Não 
comprovada por meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia 
Geral, convocada especialmente para manifestar apoio à inici'ativa de 

autoriiação execução do Serviço de Radiodifusão A ' requerer a para 
Comunitária. 

Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia GerâI. Quantidade declarada 

Obs: São válidas apenas, as manifestações dos associados que 1s · 
preencheram todos os seus dados ao final da Ata, devj<famente assinadas 

/ 

e cuja Ata esteja registrada. 
, Quantidade validada 

- Dados válidos dos associados: Nome e assinatura, endereço, RG ou CPF; 

-
- Ata válida: Registrada em Cartório. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: 
1 

X2 

Obs: não · f(>ram validadas as manifestações às lls 2-9 o., 31 ' considcr;mclo a falta de 

~Md.J. ~i'CN 
' 

NÚMERO TOTAL DE MANJFEST AÇÕES, VA.~IDAS: 

Total Individuais Total CoJctivas Total de Total , dos S01\1A TOTAL DE 
Ent)dadcs Associados MANrFEST AÇÕES 

VAL1DAI>AS 
-

ex; \i1 ~ o vii~ -

Il - ACORDO PARA ASSOCIAÇAO DAS ENTIDADES INTERESSADAS 

Caso ex.lsta, mais de uma entidade interessada na execução do Serviço na mesma. 
área de interesse, a requerente declara que concorda em tentar associar-se às 
demais entidades. ' 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 

Sim Não 

- -
~X , 

Serviço Mlico federal 
Mi.aisúrio w Comunicações ~ 
COOElE COM OOiJGIHAL 

~1tk 

1 
.. .. 

1 

1 

, . . 
l. 
j· 
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Deste modo, considerando a validação das manifestações em apoio apresentadas, tão logo estejam 
definidas as áreas de execução possíveis, considerando o interesse das entidades que porventura sejam 
concorrentes ao interesse desta entidade; esta Coordenação decidirá sobre o encaminhamento de oficios de 
tentativa assocfativa, sobrestamento ou arquivamento, dependendo da caracterização das requerentes, 
frente à documentação apresentada, especialmente os atos constitutivos. 

Brasília., de _ _ __ de20 

\ 

. Serviço ruoi1co ~ eoerai 

l:· 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 

: Ministêrio das Coruu•itações· :',: 
1 CONFERECOMOORIGINAL ';' 
1 

l Em: (C\; ~ I 1 < 
1 ~ (: 

fl 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasflia/DF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) Jll-6617 

Oficio nº .JG.2-<í /2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 4i 9 de ~ de2010. 

À Senhora 
CARLA JORDÂNIA _DE ALBUQUERQUE COSTA 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Grossos 
Av. Cel. Sólon, 104, Centro 
59.675-000 - Grossos - RN 

to 

Assunto: Proposta de tentativa associativa entre interessadas na execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na mesma área de interesse. 

Senhor( a) Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no Processo n.º 53.000.029.700-09, informamos a V. Sª. 
que mais de uma entidade, tem interesse na exploração em comum do Serviço e se habilitou na mesma 
área de interesse. 

Desta forma e de acordo com o subitem 10.2 da Norma Complementar 01/2004 - Norma 
Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, este Ministério sugere o entendimento 
associativo entre o(s) interessado(s) abaixo descritos: 

' -
Relação de participantes_ 

Processo 1 Nome Endereço Pontuação 
ponderada das 
manifestações 

53.000.029.700-09 As$ociação de Rua Terezinha Pereira, s/nº, 218 pontos válidos 
Radiodifusão Centro 
Comunitária de Grossos 

53.000.029.537-09 Associação de Rua Manoel Firmino, 15, Bairro 92 pontos válidos 
Desenvolvimento Boa Esperança 
Comunitário do 
Município de Grossos -
ADECOMG 

5 3. 000. 028. 662-09 Associação de Rua Luiz Josino de Souza, 62 -pontos válidos 
Desenvolvimento Comunidade Areias Alvas 
Sustentável de Areias ' 

Alvas - ADSAA J 

~· 
Serviço Público Federal 

Ministério das Comuniuções 
COHIDE COM OOiKilHAL 

Em:4C\ I ;s I A6 

- ~ 



53.000.029.666-09 Associação Brasileira Rua Expedicionário José Rocha, 03 pontos válidos 
em Defesa do nº 20, Centro 
Consumirdor -
ANADECOM 

No intuito de auxiliá-los, no caso de interesse real quanto ao entendimento associativo, 
informamos que serão consideradas as seguintes opções para o acordo entre as interessadas: 

1) a associação, à uma das entidades, de todas as demais concorrentes que deverão indicar 
a mesma como selecionada. Neste caso, não há necessidade de extinção das concorrentes, passando estas 
a integrar o quadro de associados da entidade escolhida na condição de pessoas jurídicas associadas, 
devendo nesta hipótese ser apresentada: 

a) rel'!ção contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do 
CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência 
ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com número do 
CNPJ, número de registro no órgão competente e endereço da sede; e 

b) pedido de arquivamento ~os . processos das entidades que se associaram, como 
associados pessoas jurídicas. 

2) que as entidades promovam a fusão entre elas. Neste caso, todas as concorrentes se· 
fundem para a formação de uma nova entidade comunitária, extinguindo-se, conseqüentemente, todas as 
entidades fundidas, devendo nesta hipótese ser apresentada: 

a) as _Atas de Assembléias, realizadas pelas entidades envolvidas deliberando acerca da 
fusão e da extinção dessas entidades; · 

b) .documentos que comprovem a extinção de todas as entidades fundidas; 
e) pedidos de arquivamento dos processos das entidades fundidas; e 
d) documentos e declarações dispostos no subitem 7.1 alíneas "a", "b", "c", "d","e","g", 

"h" "i" "J"" "I" "m'; "n" "o" e "p" da Norma-Complementar 01/2004 ' ' ' ' ' ,.. . .. 

_ 3) gue seja promovida a incorporação, por uma das entidades, das demais entidades 
concorrentes, extinguindo-se, em conseqüência, todas as entidades incorporadas, devendo nesta hipótese 
ser apresentada: 

a) as Atas de Assembléias, realizadas pelas entidades incorporadas e incorporadora, 
deliberando acerca da incorporação e da extinção das entidades incorporadas; 

b) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com número do CPF, 
número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem comó de todos os associados pessoas jurídicas, com número de CNPJ, 
número de registro no órgão competente e endereço da sede; 

c) documento que comprove a extinção de todas as entidades incorporadas; 
d) pedido de arquivamento dos processos das entidades incorporadas; e 
e) havendo alteração na diretoria da entidade incorporadora, os documentos referentes aos 

novos diretores, bem como a Ata de Assembléia que deliberou sobre a alteração na 
diretoria. 

Por fim salientamos que: 

será assegurado o direito de discordância ou negativa dos requerentes quanto ao acordo 
proposto. j Serviço Publico Federal 

i Minjstério das Comunicações 
1 CONFERE COM O ORIGINAL 

Oficio de Acordo - Processo nº 53.000.029. 700-09 - Grossos - RN 
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. ~· I 
- em caso de decisão pela associação, seja qual for a forma de associação esc'i?nlia;~'~ 
manifestações em apoio apresentadas pelas entidades, passarão a fazer parte do 
processo da entidade comunitária que continuará participando do proc~dimento de 
seleção; _ 
qualquer manifestação em apoio encapiinhada após a emissão deste ofíc~o não será 
utilizada na contagem total, sendo consideradas apenas as já constantes dos autos dos 
processos das entidades; · 

\ 

Tais entendimentos serão aguardados num prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento deste, encaminhado com A viso Postal. Expirado este prazo, serri ·a concretização do acordo 
proposto ou diante da negativa das ((ntidades envolvidas; será aplicado o. que dispõe o subitem 10.3, alínea 
"b" da Norma Complementar O 1/2004, ou seja, será aplicado o critério da Representatividade, o qual 
consiste na seleção da entidade que tiver apresentado a maior pontuação ponderada de manifestações de 
apoio. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

/ 

Oficio de Acordo - Processo nº 53.000.029.700-09 - Grossos - RN 

\ 

I 

· ·s~·;viço i'Ublico Federal 
Ministeri,, das Comunicações 
CONFERE COM O ORIGINAL 

,Em: ~q/3 J{D 
--~ 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR 
NC ·u RAZ) 

ENDEREÇ0 1 

CEP ICODEPC 

Of. 2624 /2010//RADCOM/DOS/SSCE - MC 
53000.029700/09 
CARLA JORDÂNIA DE ALBUQUERQUE COSTA 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE GROSSOS 
AV. CEL. SÓLON, 104 - CENTRO 
59675-000 GROSSOS/RN 

PAYS 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO Ã VERIFICAÇÃO) 1 OISCR/MINACION NATUREZA DO ENVIO 1 NATURE DE L'ENVO/ 

D PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 

N' DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
REr-~FDOR 1 ÓRGÃO EXPEDIDOR· 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NOVE 
75 FC0463 l 16 

0EMS 

D SEGURADO I VALEUR DtCLARt 

· DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

1 ' . -:diJ _0' ( Z; 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

Bt/REAU DE DESTINATION 

114 x 186 mm 



• 

R .. . ~,.. 

·~ ;:~ (~ r\ ~ ,. ·~, ' 
~ . '-~ 
~b q~ ._, 
• fW. g 

, . - ~ 1 rft MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES v &s - ~. 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS ' 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTI CIP ANTE DE A VISO 

PROCESSO: 53000.029700/09 
LOCALIDADE: Grossos /UF: RN -
ENTIDADE: Associação de Radiodifusão Comunitária de Grossos 

Aviso: 28º Publicação no DOU do dia: 12/05/2009 Prazo expirou em: 30/07/2009 . 

lDESPACHO JURÍDICO! 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao 
Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

- . 
Está apta com relação à pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise 

detalhada da documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que as 
outras requerentes, na mesma área de execução do serviço, tiveram seus processos arquivados 
neste Ministério·. · 

J;,udana ·,r:.::rr:tntd Cfuru:s Brasília, 14 de abril de 2011. 
Aasiltem"' Adminiatiativo 

Mat. 005.094 
OÕRAC/OEOCISCE-MC 

· lhu,Q,~l:rrtt:UL d-A'-fA 
L"iiciana Pimentel Chaves I Mat.: 005094 

Vil 

'VllMi áe 'J átima Afwrenga ~anis 
Chtml de S.rv1çc dE: l1 aL11ll'•;1l•&ào Comunit8ncl 

MIM. 1 366()()g 
~ORACIDEOCISC 

LP. Despacho Inicial - Participante de Aviso - Processo nº 53000.029700/09 - Local: Grossos /UF: RN 

1 Semçu l'ub~co Federal 
! Min istério das Cornuaicaçõts 
j CONFERE COM O ORJGINAL 

1 Em:{tl1i_t&_ 

·--·~-



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORC?A DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TR_IAGEM E SELEÇÃO DE RÁDCOM 

Identificação do Processo 

.... , . 

Número: 53000.029700/09 Localidade/UF: Grossos/RN 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE GROSSOS 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

Processo. 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solici!ação? ; Sim 

•' 
3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

4. O Estatuto e Atas estão~registrados no órgão competente? Sim 

Estatuto Social (fls. 08-16) - devidamente registrado 
Ata de Fundação, datada de 09/05'2009 e Ata de Eleição (fls. 18) - devidamente registradas 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11º da Lei nº 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o asse~limento prévio do Gabinete de Segurança lnsUtucional da Presidência da 
Nãose~lica República? ' 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constitu_fdas e 

7. sediadas na á~ea retendida para a prestação do Serviço ou, n·o caso de localidades cuja área urbana estiver 
Sim circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 

pessoas naturais ou jurldicas que tenham residência, domicilio ou 

8. Declaração, assinada pelQ representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

"FM Salinas" - fls. 02 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem ria área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

fls.02 -

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidàde não é prestadora.de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

· 10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

fls. 02 

11 . Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

10.900.506/0001-00 (fls. 06) 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 2 anos, art. 12 Validade: 09/05/2011 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I Nacionalidade Declaracao 
' Emancipação 

Carta Jordânia de Albuquerque Costa 
' 070.931.674-70 

Presidente Sim Sim Sim 

José Mateus da Silva Costa 
080.424.234-89 Diretor 

Sim Sim Sim 
Admlnistl-ativo 

Reginaldo Nunes da Silva 
875.800. 714-87 Diretor de 

Sim Sim Sim 
Operações 

Declaração de fiel cumprimento - fls . 25 . - -· · ~ ·· ·· · - --· -- ..... 
Comprovante de recolhimento de taxa - fls. 22 ! Servi~o Públiço Federal 
Relação de associados - fls. 23 · Ministério das Comuniuçê ~ 

14/04/2011 RadCom 

Pâ/~h3;6 
-

_..., .. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação dp Processo 

Número: 53000.029700/09 Localidade/UF: Grossos/RN 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE GROSSOS 

Aviso: 28 

Declaração de sede - fls. 02 
Declaração de vinculo -1Ís. 02 

Publicação: 

13. 1 Conclusão da Análise 

12/05/2009 Prazo: 26)06/2009 

A entidade deverá cumprir as seguintes exigências: 
1) retificação do cnpj; 
2) nova ata de eleição. 

É o relatório. 

A coo'"sideração superior. 

14104/2011 

e tttm rrnga '.f anis 
Chale de Ser~1ço ;1~ 1 ~ ... 1'1•o<l :f1J~• <1v Comunitâna 

Mat. 1Jô60011 
Sl!RACICORACIDEOCISC 

RadCom 

Canal: 285 

Serviço Público Federal 
Miaillério das Comunicações 
CO!lrERE COM O OiJGIHAL 

em;\t\, .s I ts ]&-
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasilia/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 
• 1 

Oficio nº ..2 J J q /2011/RADCOM/DEOC/SCE-MC 

A Sua Senhoria a Senhora 
Çarla Jordânia de Albuquerque Costa 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Grossos 

· Av. Cel. Sólon, 104, centro 
59.675-000 /Grossos/ RN 

Assunto: Solicitaç~o de Documentação 

Senhõra Representante, 

Brasília, i O\ de abril de 2011. -

Tendo em vista a análise realizada no processo n. º 53000.029700/09, ~a 
localidade de Grossos - RN, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária 1e considerando a ,documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sª que sejam enviados os seguintes documentos: 

'DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério dà Fazenda - CNPJ/MF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Norma 
Complementar 01/2004; constando a retificação do campo de descrição da atividade econômica 

·principal, de modo a estar indicad~: "atividades associativas hão especificadas". °J<. 
b) a entidade deverá encaminhar cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes 

da Entidade devidamente registrada, constando todos os cargos elencados no art 12 do 
Estatuto Social, tendo em vista que o mandato de 2 anos, relativo à última diretoria, irá 
expirar aos 09/05/2011, e havendo alterações na composição do Quadro Diretivo, que os 
novos membros encaminhem as declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, 
alíneas "e" e "Í" da Norma Complementar nº 01/2004; 

e) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Cértidão de Casamento e 
CPF), de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar nº 01/2004; \../ 

d) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
· cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" 
da Norma Complementar nº 01/:?004; ,/ 

e) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida peia estação ou na área urbana da localidade, 
confonne o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar hº 0112004; v 

f) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é _ Qj?i 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comuni~~t~ioliv lfüi'V<~r _ 

al . d di 'b . ã d . . d 1 . ã d' . .d d i 1l1A1St?Jiqj~Cowu.1CJÇOCS qu quer serviço e stn UlÇ o e smrus e te ev1s o me 1ante assmatura, a, entl a e: ffiWf~ OORJGINAL 
,---

Eml?\ 1i__jA''J 

~ 
LP - DEOC/SCE-MC 
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como integrante de seu . quadfo diretivo ou de associados, pessoas que, ·nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea 'T' da Norma Complementar 
01/2004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo· de ·30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Atenciosamente, 

A JÚNIOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

/ 

l ' 

/ 

LP - Proc. Nº 53000.029700/09 - RADCOM/DEOC/SCE-MC 

JtillÇo ruo11cv r~o~ral 
:-.iinistério das Comunicações 
CONFERE COM O ORIGINAL 

i Em: lq J J ! ,r;-
1 ---

· . .... ~-



PREENCHER COM LETRA DE FORMA AK 
------· __ ,_ _ 

"TAIRE 
NO' 4/RE 

or. 2119 /2011/RADCOM/DEOC/SCE-MC 
53000.029700/09 . 

EN! CA RLA JORDANIA DE ALBUQUERQUl-i COSTA 
A:iS. nE RADIODIFUSÃO COMlJNITÁIUA DE GJWS~OS 
AV. CEL. SO LON , 104, CENTRO 

CEP 59675-000 GROSSOS/RN 

DECLARAÇÃO OE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) I OISCR/MINACION 

ASSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE OU Ri=CEPTEUR 

Nº DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECFªEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT. DO EMPRE 
S/GNATURE DE L'AGENT 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO/ ADRESSE DE E 
7521 o FC0463/ 16 

PAIS/PAYS 

NATUREZA 00 ENVIO I NATURE DE L'ENVO/ 

D PRIORITARIA / PRIOR/TAIRE 

0EMS 

D SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ 

DATA DE RECEBIM)i:NTO 

TJJ}]J[_ 
,.. " 

114x186mm 

Semço ~úblico Federal 
,finistério das Comunicações 
CONFERECOM O ORIGINAL 

Em:l!!Gv tç 
- --~ 
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ANEXO 10 - MODELO DE SOLICITAÇÃO 

SOLICITAÇÃO PARA PRORROGAÇÃO DE P;M1f.9RIO D.ít 3 CO MUM!C.O.Ç ÜE& 

8R.~. ~fU .ll. • [) F 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documentação em resposta ao oficio nº 2119 de 19/04/2011 

Processo n•: 53000.112~ 

Local: GROSSOS UF: RN 

Em atenção ao oficio acima indicado e relativo à solicitação de documentação para 

sanear pendências constadas no requerimento de autorização para execução do Serviçó de 

, Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DE GROSSOS, solicito prorrogação de prazo por mais 30 (TRINTA) dias, vez que será necessário 
mais tempo para cumprir todas as exigências. 

Gross~s, 27 de Maio de 2011 . 

e~ f~cl.â;-uúa. d.e n~~,/Jxit,, 
ASSINATvi'A DO REPRESENT ~E DA ENTIADE 

Nome do representante da entidade: CARLA JORDÂNIA DE ALBURQUERQUE COSTA 

CPF: 070.931.674-70 

Jervtço Mlico Federal 
:.i inisteno das Comunicaçõc 
CONFERE COM O ORIGINA. 

Endereço para correspondência: AV. CEL. SOLON, 276, CENTRO, na cidade de GROSSO ,m:Jir3 / lÇ 
Estado: RN, CEP 59675-000, Telefone para contato: OX:X-84-3327-228 ;DOCUMENTO ANEXADO ---~~-­

NESTA DATA 

/ _f2Í_t.J2.Lj ~O)/ 
Correio eletrônico (e-mail): 11J.clg_11jacacn°aff hnt 111ai l_ com 

~ 
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ANEXO 3 - MODELO DE DECLARAÇÃO 

'") Q I \ o -, -' <-:t '.;!----' C) 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 
. 1 

., 

t! 

Eu, Melãnia Maria da Costa , na qualidade de representante legal da Associação 

de Radiodifusão Comunitária de Grossos, declaro para os devidos fins que: 

- Todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela 

. estação ou, se a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

- A entidade não -é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 

inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
1 

mediante assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro 
1 

diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 

detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

Grossos(Rn),· 22 de junho de 2011. 

< •• 

Endereço para correspondência: Ru~r Terezinha Pereira, s/n - Centro, na cidade de 
, -

Grossos, Estado do Rio Grande do Norte, CEP 59675-000, Telefone para contato: 

OXX(84)-3327-22~F- / 9904-6527; Correio eletrônico (e-mail): melaniacaenga@hotmail.com. 
1 • • 



ANEXO 4 - MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós; abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação de Radiodifusão 
Comunitária de 

Grossos_~-------------------------------=-
( denominação da requerente), declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel 
cumprimento da Lei nº 9.612/98, 'do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Endereço para correspondência : Avenida · 
,276 __________ _________ __, 

Coron.el 
na cidade 

Solon 
de 

Grossos 
--------------~ 

Rio Grande · do Estado 
Norte CEP 59675000 - -------
'F e 1 e fone para contato: OX:X-_84-3327-2287_-_________ _ 
Correio eletrônico (e-mail): 
mel~niacaenga@hotmail.com ____________________ _____ _ 

A TENÇÃO: Não se esqueça que também deverão ser encaminhados os seguintes documentos de 
.cada dirigente: 

Comprovação de que todos os seus dirigentes ~o brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e de que são maiores de 18 anos ou emancipados, mediante apresentação de cópia de qualquer 
um dos seguintes documentos: 
- Certidão de Nascimento ou Casamento; Certificado de Reservista; Título de Eleitor; Carteira 
Profissional; Cédula de Identidade; Certificado de naturalização expedido há mais de 1 O anos e, 
para os portugueses reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente 
no Brasil; Escritura Pública de Emancipação. -

Não serão aceitos, a título de comprovação 
documentos: 

de maioridade e de nacionalidade os seguintes --

a) Cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e, 
b) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH). 

Semço r "n11'0 federal 
· Mini >liri ~ fo \.o muoicações 
; CONFER!: COM IJ ORIGINAL 

i Em: {~; ? JIÇ 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE ELEIÇÃO DA DIRETORIA E O 

CONSELHO COMUNITÁRIO DA ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 

- COMUt-'lTÁRIA DE GROSSOS-RN. 

Aos quinze dias do mês de junho do ano de dois mil e onze, (15/06/2011 ), a 

partir das dezesseis horas (16:00), na sede da Associação de Educação e 

Cultura Amigos de Dehon Caenga, à rua Terezinha Pereira, sem número, 

Centro 1 cidade de Grossos-RN. Foi aberta oficialmente a Assembleia Geral da 

Diretoria e do Conselho Comunitário da Associação de Rádiodifusão de 

Grossos, com sede na cidade de Grossos, estado do Rio Grande do Norte, 

com duração ilimitada. Os presentes elegeram para presidir os trabalhos a Sra. 
J 

Melânia Maria da Costa, e para secretariar o Sr. José Fausto Filho . . 

Agradecendo a indicação a presidente dos trabalhos apresentou a pauta 

passando para a ordem do dia. Após o tempo necessário para inscrição de 

chapas, e candidatos, foi iniciada a votação, como determina o Estatuto. 

Foram elei.tos, por unanimidade, para a Diretoria, con:l mandato de dOis anos 

(02), do dia quinze do Mês de junho de dois·mil e onze (15/06/2011) até o dia 

quinze de junho de (15/06/2013) 1 os seguintes Diretores; sendo imediatamente 

empossados em seus respectivos cargos. ~esidente: Melânia Maria da Costa, 

Diretor Administrativo: José Fausto Filho: Diretora de Operações: Carla ---- --
Jordânia de Albuquerque Cqsta. O, Conselho Comunitário foi eleito por 

unanimidade na mesma ocasião e pelo màsmo período de mandato, ficando 

·assim constituído, sendo imediatamente empossados os seus membros nos 

respectivos cargos. Membros: 1 )Nádia Azevedo de Souza (Associação 

Grossense de Apicultura); 2) Claudia Alvês de Albuquerque . Costa, 

(Associação Comunitária e Beneficente para o · Desenvolvimento dº,--""':".-::"~-:-1 

Municip~o de Grossos); 3)Carlos Lacerda Costa Silva, As~ociação d . M~~::~~;~ 
Desenvolvimento Comunitário de Grossos; 4) Emanuela Maria Silva Costa coow.cowo~ 
(Associação de f;ducação e Cultua Amigos de Dehon Caenga); 5 F.m: t~R-'=: 
Raimundo Ribeiro Filho ·, (Associação dos Taxistas de Grossos). Nada mai ~. 
havendo para ser tratado, a presidente dos trabalhos da Assembleia Ger 'l 

0 
~ 



da Eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário da Associaç'ao 

Radiodifusão Comunitária de · Grossos, deu por encerrada a Assembleia, e 

eu José Fausto Filho, lavrei e assinei a presente ata, que foi lida e aprovada 

conforme as assinaturas de todos os presentes, como prova e livre vontade de 

cada um de organizar a, Associação de Rádiodifusão Comunit~ria de Grossos, 

aos quinze dias do mês de_junho do ano de dois mil e onze (15/06/2011 ). 

Assinatura dos Sócios 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

· Departament.o de Outorga de S~rviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica nº 0283/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: lndeferimento de Prc;>rrogação de Prazo. 

Referência: Processo nº 53000.029700/2009 

SUMÁRIO EXECUTIVO -

1. ·Trata-se de requerimento . de autorização da Associação de Radiodifusão 
Comunitária · de Grossos para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Grossos I RN. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no pr cesso, observou-se o que se segue: 

I. Foi encaminhado o Oficio nº 21 9/2011, de 19/04/2011, AR Postal em 
05/05/2011,. solicitando à entidade que apresente npj; nova ata de eleição; declarações 
referentes às alíneas "e", "h", "i", 'T' do subitem 7.1 da Norma Complementar 01/2004. 

II. . A entidade encaminhou, tempesti ente, em 27/maio/2011, solicitação de 
prorrogação de prazo relativa às exigências contidas n oficio citado acima, subscrita por pessoa 
legitimada a fazê-la; entretanto, a mesma não foi aco panhada da exposição dos motivos pelos 
quais se faria necessária concessão de prazo adicional, ão ficando caracterizada a ocorrência de 
caso fortuito ou força maior, emergência ou calamidad pública . 

. r 

CONCLUSÃO 

3. . Em face do exposto, opinamos pela não concessão da prorrogação do prazo par~ 
cumprimento das exigências contidas no Oficio nº 2119/2011, sendo mantido o prazo de 30 dias 
contados do recebimento do AR Postal, esgotando-se no dia 05/06/2011. 

lp/CGRC 

À consideração superior. 

7 LUCIANA PIMENTEL CHAVES 
Assistente A~~istrativo 

Brasília, 22 de junho de 2011. 

Seii'iç~ ~uoi1•0 reúml 
Ministério da; Comuuicações 
CONFERE COM O ORJGINAL 

Emce_Q_ 



De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 
Comunitária. 

De_ acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunica9ão Eletrônica. 

Eletrônica. 

Brasília, 2 2--de ~de 2011. 

NAPIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 

l 
IOR 

Diretor do Departamepto de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

De acordo . ./\'.provo a Nota Técnica nº 0283/ 011/CGRC/DEOC/SCE-MC. 

lp/53000029700/2009/CGRC 

. . 

Brasília, O ~ ~e~e 2Ól 1. 

Secretário 
BUQUERQUE NETO 

iços de Comunicação Eletrônica j . -~rviço PÜbli~u federal -
[ MiDimriG du Comuniuções 

J :fElECOMOOilGINAL 

ctCES-
··- ···--
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de .Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica riº 0696/201 l/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Indeferimento de Processo. 

Referência: Processo nº 53000.029700/2009 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Grossos para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Grossos/ RN. 

ANÁLISE 

2. Tendo· em vista a análise realizada no processo, observou-se o que se segue: 

I. A entidade não apresentou dentro do prazo legal a documentação solicitada 
por meio do oficio nº 2119, datado de 19/04/2011 ; AR Postal em 05/05/2011, tendo ocorrido a 
perda do prazo por decurso do tempo e restando comprovada a fal~ de interesse processual da 
requerente. 

a. Ressaltamos que, muito embora a entidade tenha encaminhado, 
tempestivamente, solicitação de prorrogação de prazo relativa às exigências contidas no referido 
oficio, o prazo adicional não pôde ser concedido pór não ter sido apresentada exposição dos 
motivos pelos qu~is a mesmo se faria necessário, não caracterizando a ocorrência de caso 
fortuito ou força maior, emergência ou calamid.ade pública. 

b. Observou-se que a entidade protocolou, intempestivamente, em 
04/07/2011, documentação referente ao oficio citado. Saliente-se que, ainda que tempestiva. tal 
documentação não podei-ia ser considerada, pois a Ata de Eieição enviada não possui registro. 

3. 
processo. 

CONCLUSÃO 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de indeferimento do referido . 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada acerca do indeferimento mediante · 
oficio enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da mesma . ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9" 7.2.,9.7,1,, ai ' i ~efVIÇO r UDllCO reúd , 
e 9.7.4 e alíneas da Norma Complementar nº 01/2004. Decorrido esse prazo; a do~~ãri>iclções 
encaminhada será considerada intempestiva. i CONFERECOMOORlGlNAL 

EmAtJi I -? J I $" 
-~ lp/CGRC 



Comunitária. 

À consideração superior. 

Luciana '/.'imtntlÍ C'fUJves 
Assistent~Aamin1-: tJ;Jtivo . Brasília, 21 de julho de 2011. 

Mat 005.094 
. 1. CORA~OC/SCE-MC 

(QA,cL0vrov .V. C}oíW\ 
LUCIANA PIMENTEL CHAVES 

Assistente Admjnistrativo 

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 

, Brasília, o2J ;z de ~ 1 k> de 2011. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

~ Brasília, 

OCTAW:RANTI 
Coordenador-Geral de Radiódifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicaçfü? 
Eletrônica. 

lp/53000.ü29700/2009/CGRC 

Brasília, c26 dcJ~de 2011. 

ços de Comunicação Eletrônica 

GRC/DEOC/SCE-MC. 

Brasília,' ~~ de~de2011. 

GENILDO UQUERQUE NETO 
Secretário de ervi os de Comunicação Eletrônica 

j .. Serviço Piibiico f·eoe'ral 
1 Ministério das Comunicações 
li CONFERE COM O ORIGINAL 

\Em&l.16 
-~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 !! andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61) 3311-6177 

Oficio nº '4 3 1 O /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, J g de julho de 2011. 

À Senhora 
CARLA JORDÂNIA DE ALBUQUERQUE COSTA 
Representante Legal da Associação de Radiodifusão Comunitária de Grossos 
Av. Cel. Sólon, 104 - centro 
59.675-000 Grossos- RN 

Assunto: Indeferimento do Processo I Processo nº .53000.02970012009. 

Senhora Representante Legal, · 

/ 

. ' 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.029700/09, na loqalidade 
de Grossos I RN, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviç0 de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
informamos que o mesmo foi indeferido e arquivado pelo(s) fundamento(s) a seguir: 

l. A entidade não apresentou dentro do prazo legal a documentação solicitada 
por meio do oficio nº 2119, datado de 19/04/2011, AR Postal em 05/05/2011, tendo ocorrido a 
perda do prazo por decurso do tempo e restando comprovada a falta de interesse processual da 
requerente. 

a. Ressaltamos que, muito embora a entidade tenha encaminhado, 
tempestivamente, solicitação de prorrogação de prazo relativa às exigências contidas no referido 
oficio, o prazo adicional não pôde ser concedido por não ter sido apresentada exposição dos 
motivos pelos quais a mesmo se faria necessário, não caracterizando a ocorrência de caso 
fortuito ou força maior, emergência ou calamidade pública. 

b. Observou-se que a entidade protocolou, intempestiv~ente, em 
04/0712011, documentação referente ao oficio citado. Saliente-se que, ainda que tempestiva tal 
documentação não poderi('l ser considerada, pois a Ata de Eleição enviada não possui registro. 

CGRC 



) 

Decorrido esse prazo, a documentação encaminhada será considerada 'intempestiva. Apenas será 
atendido o pedido de reconsideração que apresente razões suficientes para modificar a decisão de 
indeferimento do processo (Norma Complemen~ nº 01/2004, itens 9.7.3 e 9.7.4). 

Atenciosamente, 
I 

Secretário 

53000.029700/2009/CGRC 

BUQUERQUE NETO 
iços de Comunicação Eletrônica 

J 



PREENÚiER COM LETRA DE FORMA 

e 
NOME OU RAZÁO SOCIAL 1 ; ESTll 

ENDE'!l.EÇO / ADRESSE 

CE!' / C.ODE POSTAL 

Of. 4370 /2011/CGRC/DEOC/SCE- MC 
53000.029700/09 
CARLA JORDÂNIA DE ALBUQUERQUE COSTA 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Grossos 
Av. Cel. Sólon, 104 - Centro 
59.675-000 Grossos - RN 

~·- : "t ".t 
:t"" 

DECLP?AÇÃO DE CONTEÚDO 1SUJEITO À VERIF ICAÇÃO) ! DISCRIMINACION NATUREZA DO ENVIO / NATLJRE DE L'ENVOI 
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r;l:T';-;, oe;;,11 AT!Of 

. WJ)'1_/_;,, -

11"-., 1B6 mm 

.. 

~--·---· · 
' Serviço Público Federal 

MiniJlério das Comunicações 
COHfW COM O OilGINAL 

Em:J5;3-i l ç 
_(ik( .. _ 



AVISO DE 

Ro~~§l'f!'.1~ 
<}?AVIS CNOt\'/ 

RJ 92458997 " lR 

· 1. 

TENTATIVAS DE ENTREGA / '-TENTA TIVES D.'f=. L/VRAISON . 
. ~ -. 

h h h 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZÃO SOi 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
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1 1 1 1 Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica ' 1 1 

1 1 1 1 Departamento de Outorga de Serviços 1 . .. 
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ANEXO 3 - MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Eu, Melânia Maria da Costa , na qualidade de representante legal da Associação 

de Radiodifusão Comunitária de Grossos, declaro para os devidos fins que: 

- Todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela 

estação ou, se a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

- A entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 

inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 

mediante assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro 

diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 

detentóra de outorga para execução de qualquer dos serviços ~Ci6tfaãb'S;=:oMuN 1 c .~.ç.: 1:i e s 
ER A 8 ÍL. f.u . .. DF 

53000 042~f77'/2~H ·1-S3 

SEAPA.ISCE 

· i R 1\Y' i'Yr< 1-fl?. ·-1 1 Grossos(RnJ, 22 de junho de 2011 :· "-'· "' .. ' -; . • 
} . 

Endereço para ~a: Rua: Terezinha Pereira, s/n - Centro, na cidade de 

Grossos, Estado do Rio Grande do Norte, CEP 59675-000, Telefone para contato: 

OXX(84)-3327-2287 / 9904-6527; Correio eletrônico (e-mail):· melaniacaenga@hotmail.com. 

DOCUMENTO ANEX,A.00 
NESTA DATA 

tJ6 i o 9 d,pl/. 
-~ ~- .. --- .... - .. ·---· 

~tf'l i~(I i'UOUi;o r~fiCfíil '­

. Ministern• úa> Comuuicaçõt:s 
i CONFERE COM O OKIGINAL 

iEm!C\13.1(5' 
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ANEXO 4 - MODEW. DE DEcLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO ASSINADA PEWS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes . da Associação de . RadiodifuSão 
Comunitária de 
Grossos ----- ---------------------------
(d e nominação da requerente). declaramos, para os devidos fuis, que nos comprometemos ao fiel 
cumprimento da Lei nº 9.612/98, do Regulamento e das Normas estabeleéldas para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

-
/ 

0vik.J. ~º - Cru1;;,, -Ç)~ ~n UJ O · r 
Dirigente (o cargo que ocupa) (CPF) o 90 - Cf 5 I . b :::;4 - 7 O · I A . ~I. rc;J. . 

Endereço para · correspondência : Avenida 
,276 ___________________ ____, 

Grossos Estado _____________ ____, 

Norte CEP 59675000 -------

Coronel 
na cidade 

Rio Grande 

Solon 
de 
do 

' 

Telefone para contato: OX:X-_ 84-3327-2287_-_________ --J 

Çorreio eletrônico 
Uelaniac~enga@hotmail.com ____________________ __, 

(e-mail): 

ATENÇÃO: Não se esqueça que também deverão ser encaminhados os seguintes documentos de 
cada dirigente: 

Comprovação de que todos os seus dirigentes são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e de que são maiores de 18 anos ou emancipados, mediante apresentação de cópia de qualquer 
um dos seguintes documentos: . 
- Certidão d~ Nascimento ou Casamento; Certificado de Reservista; Título de Eleitor; Carteira 
Profissional; Cédula de Identidade; Certificado de naturaJiz.ação expedido há mais de 1 O anos e, 
para os portugueses reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente 
no Brasil; Escritura Pública de Emancipação. 

\ 

Não serão aceitos, a título de comprovação de mâioridade e de 
documentos: 
a) Cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e, 
b) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH). 

nacionalida~rvi~fiibl~~flt s 
liliAistério das Comunicações 

i CONFWCOMOOilGIMAL 

Fm:~k~ 
-~-~-: 
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provante de Inscrição e de Situação Cadastral - hrprcssão 

1de1 

~Receita federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cont.ribulnte, 

Conf.-a os dados de ldertificação da Pessoa J11idica e. se houver qualquer divergência, providencie j!Jlto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

. \ 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO N~CIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚM:RO OE INSCRIÇAo 

10.900..506l0001-00 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE .-.sc:RIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

, . 

1 
NOME EJ.f'RESML't. 
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE GROSSOS 

l ltiu.o DO EST.MJELECIMENTO (W OE FIHTASIA) 
_ FMSAUNAS 

CÓDIGO E OE6CRIÇ}o OAl'Jll.1DH:>E ECOMÔlolCAPRl-ICIW.. 

94.99-6-00-AtiYidildes ~não espedllcadaa an~lommntlt 

CÓOfOO E CJf;SCRIÇkJ DAS lllMOKJES ECONÔIWICAS SECUNDÍRW; 

Nio lrrfonnachl 

1 CÓOIGOEOESCRIÇAoOANÃIUREZAJURDICA 

38H -ASSOCIACAO PRNADA 

DÃIÃDE H!ERTURA 

12J0612009 

IL~O ~ TERE2JNHAPEREIRA Lilc~ 1 
1 :.'675-000 1 ~rro · I ~ ~-,..~-~ ___________ _.!' ~ 
r-t SmJ-N;.--::-flo-C_NJ_ASlRAI.. ______________________ __, 1 OAJADASIT\JAÇÃOCAOASTRM.. l 
_ ATIVA _ 12M612009 _ 

1~ESPECW. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 10/08/2011 às 10:11:35 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

. ' 

© ~pyright Receita Federal do Brasil -10/08'2011 

/ Serviço Publico Federal 

1 
Ministério das Comunicações 
CONFERE COM O ORIGINAL 
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ATA DA· ASSEMBLEIA GERAL' DE ELEIÇÃO DA DIRETORIA E O 

CONSELHO COMUNITÁRIO DA ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO .. 
COMUNITÁRIA DE GROSSOS-RN. 

Aos quinze dias do mês de junho do ano de dois mil e onze, ( 15/06/2011 ), a 

partir das dezesseis horas (16:00), na sede da Associa~ão de Educação e 

Cultura Amigos de Dehon Caenga, à rua Terezinha Pereira, sem numero, 

Centro, cidade de Grossos-RN. Foi aberta oficialmente a Assembleia Geral da 

Diretoria e do Conselho Comunitário da Associação de Rádiodifusão de 

Grossos, com sede na cidade de Grossos, estado do Rio Grande do Norte, 

com duracao ilimitada. Os presentes elegeram para presidir os trabalhos a Sra. 

Melânia Maria da Costa, e para secretariar o Sr.- José F:austo Filho. 

Agradecendo a indicação a presidente dos trabalhos apresentou a pauta 

passando para a ordem do di~. Após o tempo necessãrio para inscrição de 

chapas, e candidatos, foi iniciada a votação, como determina o Estatuto. 

Foram eleitos, por unanimidade, para a Diretoria, com mandato de dois anos 

(02), do dia quinze do Mês de· junho de dois mil e onze (15/06/2011) até o dia . 

quinze de jupho de (15/06/2013), os seguintes Diretores; sendo imediatamente 

, empossados em seus respectivos cargos. Presidente: Melânia Maria da Costa, 

Diretqr Administrativ~: José Fausto Filho: Diretora de Operações: Carla 

Jordânia de Albuquerque Costa. O Conselho Comunitário foi eleito por 

unanimidade na mesma ocasião e pelo mesmo período de mandato, ficando. 

assim constituído, sendo imediatamente empossados os seus membros nos 

respectivos cargos. Membros: 1 )Nádia Azevedo de Souza (Associação 

Grossense de Apicultura); 2) Claudia Alves de Albuquerque ' Costa, · 

(Associaçao Comunitária e Beneficente para o Desenvolvimento do --Municipio de Grossos)· 3)Carlos Lacerda Costa Silva Associação d ServiçoMlicoFederal 
' ' Ministério das C01D11nicações 

Desenvolvimento Comunitário de Grossos; 4) Emanuela Maria Silva Costa COHFERECOMOOilGINAL 
' ' . 10; e-

(Associação de Educação e Cultua Amigos de Dehon Caenga); 5 Em:_-t_1 :3 1). ~ 
Raimundo Ribeiro Filho ', (Associação dos Taxistas de Grossos). Nada mai &i? 

. . 
havendo para ser tratado, a presidente dos trabalhos da Assembleia Ger '/... o 

~ 



da Eleíçãp da Diretoria e do Conselho Comunitário da Associaçao de 

Radiodifusão Comunitária de Grossos, deu por encerrada a Assembleia, e 

eu José Fausto Filho, lavrei e assinei a presente ata, que foi lida e aprovada 

conforme as assinaturas de todos os presentes, como prova e f ivre vontade de 

cada um de organizar a Associação de Rádiodífusão Comunitária de Grossos, 

aos quinze dias do mês de junho do ano de dois mil e onze (15/06/2011 ). 

Assinatura dos Sócios 

~ ~ -~~--~---~----~~------------~· ----------~---­
"""~~ ~~~-~~~~-~---------------------------­
-- · ---~-~-~~~-~-~S----~4--~-------------------------
-~nd [o...~--~--5.~~--~-----------------------------------------
~!:._r;;,.__~_r:sz, __ ~~~------~------------------~-~.,._----------------~­
-- ------~~~~~~~~------~--~- . 

'.:!.! ~--µót~fil-~1-~--------~-------------
'r.t:/~--~~--~--------------------------------------
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
COMARCA DE AREIA BRANCA 
TERMO ÚNICO DE GROSSÓS 
CGC Nº 08.383.614/0001-01 

Rua Coronel Solon, s/n, centro Grossos-RN 
Geruza Pinheiro de Araújo Maciel 

tabeliã 
Tabeliã e Oficial de Notas em substituição do Registro Geral de Imóveis 

CERTIDÃO DE ARQUIVAMENTO 
, -

CERTIFICO, em razão do Meu ofício, que foi Pré~notado no 

Protocolo do Registro Civil das Pessoas · Jurídicas1/deste Serviço 

Registrai, Comarca de Areia Brancas/RN, no livro N -01-A / Sob o Nº 

757 fls. 23, em ~ata de 22/06/2011. Devidamente Arquivado(a) no 

Prontuário da Pessoa Jurídica: ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE 

ELEIÇÃO DA DIRETORIA E O CONSELHO COMUNITÁRIO DA 

ASSOCIAÇÃO DE RAQIODIFUSÃO COMUNITARIA DE GROSSOS -RN 

que se encontra REGISTRADO(A) no livro Nº A-01 sob o Nº78 . de. 

Pessoas Jurídica, o(a) ATA DA NOVA DIRETORIA. O referido_ é verdade, 

dou fé Eu Oficial do ~egistro, fiz a presente, subscrevo e assi~o 

·/\ v. _C:s...,t'1·ii .·,. I . ~· ... :::,. :: . . :.;.'r\t 

Ci: r-.n r-:o 
CEP: 59 .675 -000 

GrossO:S · (-"<N 

1
. Serv. iÇ-O Público Federal 
MÍAillério dai CtmuniclÇÕeS 

1 COMJEll COM O OiJGIHAL. 

1 Em: P\ 1.Jitli. 
--~ 
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RIO GRANDE DO NORTE 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE GROSSOS 
Avenida Coronel Solon, 276- Centro- CEP 59675000 - Grossos-RN 

,CNPJ N °10.900 .. 506/000-00 
Telefone (84) -3327-2287 

Of. nº.001 /2011 
Grossos(RN), 12 de agosto de 2011 

Ao Senhor 
GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO 
MO. Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 
Ed. Anexo Ala Oeste sala 300 
CEP 70044-900 - Brasília-DF 

ASSUNTO: Envio de Documentos 

Prezado ·Senhor, 

Segue a documentação solicitada com referencia ao processo n° 53000.029700/09, 
na localidade de Grossos/RN. Pedimos reconsideração com referência aos prazos 
estabelecidos e a documentaÇãõlnoompleta, isto deveu-se aos problemas que 
tivemos com a substituiÇão na Receita Federal em relação a atividade econômica, 
que nos foi pedida pelo Ministério, pois tivemos que modificar o CNPJ de 
origem junto a Receita Estadual e Receita Federal, o mesmo só foi libera_do 
corretamente no dia: 10/08 do mês em curso, quanto o não envío da ata, foí devido 
ao cartório que também não liberou a tempo a certidão do registro por excesso de 
trabalho, pois só temos um cartório na cidade. 

Pedimos desculpas, mas fizemos o que estava ao nosso alcance. 

Certos da compreensão de Vossa Senhoria , renovamos nossos protestos de estima 
e consideração. 

Atenciosamente, 

~~::d dato~ 
Pr,sidente-- · 1 

· Serviço Público federal 
• Mini51ério das Comunicações 
• COHfEll C9M O OIJGINAL 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica nº L385/201 í!CGRC/DEOC/SCE-MC / 

Assunto: Análise de Solicitação para Reconsideração da Decisão de Indeferimento de 
Processo. 

Referência: Processo nº 53000.028700/09 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de -análise de solicitação da Associação de Rad.iodifusão Comunitária 
de Grossos, na localidade de Grossos, Estado do Rio Grande do Norte, para 'reconsideração da 
decisão proferida no Oficio nº 43 70/11, datado de 28/07/2011. 

, ' 

ANÁLISE 

2. A Associação 'de Radiodifusão Comunitária de Grossos, qualificada nos autos 
do processo em referência, ·apresentou Pedido de Reconsideração, trazendo em sua petição o 
embasamento que julgou suficiente para sustentar a motivação de séu requerimento, buscando 
manter sua participação no Aviso de Habilitação nº 28º, publicado no Diário Oficial da União -
D.O.U. do dia 12/05/2009, que teve por objetivo convocar as interessadas na autorização para 
execução do serviço de radiodifusão comunitária na localidade de interesse. 

3. Após o esgotamento do prazo para apresentação da· documentação legal exigida e 
considerando a capacidade administrativa do Departamento de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, foi realizago o exame dos documentos constantes dos autos do 
processo em referência, constatando-se a necessidade de cumprimento de exigências, com intuito 
de saneamento dos autos. Ocorre que a requerente não apresentou a documentação em 
cumprimento às exigências descritas no Oficio nº 2119/11, datado de 19/04/2011, resultando no 
indeferimento dos autos. 

4. Diante da inconformidade com o indeferimento do pedido, a entidade 
desenvolveu sua petição, no intuito de revisão da decisão, alegando os seguintes fatos, aqui 
dispostos de forma resumida: que solicita o desarquivamento do processo,. tendo em vista a 
impossibilidade de cumpri-los a tempo, por problemas na Receita Federai e do ·cartório do 
município. 

5. . Com.o se observa, as alegações da requerentes; fundament<} . , . · de de 
revisão do processo que objetiva a autorização para execução do SerV\i~~~WBlcr são 
Comunitária naquel31 localidade. ' /; COHiERECOMO~~ 

F.m: À C>t,j_Jl c;-
LHMBR/CGRC ~--.J...___ 

.-\f}L-



6. , : Tais alegações merecem as seguintes considerações: 

CONCLUSÃO 

7. Pelo que se depreende da matéria e por todo o exposto, não deverá ser acatado, 
·diante da improcedência das alegações aduzidas, devendo os autos permanecerem no arquivo. 

Comunitária. 

À consideração superior. 

Brasília, 03 de outubro de 2011. 

Ud4 :JltJtM 1 4[~71>Jw ·ll:v!M figm. 
~ 0. S<,r.i;.yo ~ \" _rr1, ._ .. : 1 ~ ~" .\ ~ ,c;. :f':t~( \ltf:H1a 

,: i.312'1) .. 
~ooe"OC/9CE 

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 

Brásília, () 3 de outubro de 2011. 

Coordenadora de Serviço de Ra iodifusão Comunitária 
Substituta 

- . ' 

, De acordo. À consideração d0' Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, O} de outubro de 2011. 

OCTAVI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

LHMBR/53000.029700/09/CGRC 

1 
Serviço Publico Federal 

Minislério das ComuJicações 
COHiER.E COM OOiJGUIAL 

F.m:J.3 -3 d_ 
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D d A' "d - d S nh S ' . d S . d C . vQ);> • ~ e acor o. cons1 eraçao o e or ecretano e erv1ços e omumcaçao 
Eletrônica. 

Bras\lia, O 3 de outubro de 2011. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Substituto 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica. 

. Brasília, O 't- de outubro de 2011. 

GENILDO 
Secretário d 

LHMBR/53000.D29700/09/CGRC . 

E ALBUQUERQUE NETO 
os de Comunicação Eletrônica 

·- --·--···. ···--.... - -. --· 
j Serviço Público Federal 

Ministério das Comunicações 
CONFERE COM O ORIGINAL 

..;.-

Em: lt\ 13_;1.í_ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 Q andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61) 3311-6177 

Oficio nº 5qoB /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, Oi- de outubro de 2011 . 

À Senhora 
MELÂNIA MARIA DA COSTA 
Representante Legal da Associação de Radiodifusão Comunitária de Grossos 
Avenida Cel. Sólon, nº 104 - Centro 
59.675-000 Grossos-RN 

Assunto: Comunicado de Decisão Relativa ao Pedido de Reconsideração / Processo· nº 
53000.029700/09. 

Senhora Representante Legal, 

1. Em face do pedido de reconsideração apresentado pela parte interessada, 
Associação de Radiodüusão Comunitária de Grossos, na localidade de Grossos, Estado do 
Rio Grande do Norte, relativamente à documentação contida nos·~autos d~ processo nº 
53000.029700/09, comunicamos o que se segue: 

1. A entidade não apresentou integralmente, no prazo estabelecido parn a 
reconsideração, documentação em atendimento às exigências contidas no Oficio nº 2119111 , 
datado de 19/04/2011, apresentando apenas CNPJ retificado, nova Ata de Eleição devidamente 
registrada, declarações referentes ao subitem 7.1 alíneas "e" e "i", não encaminhando as 
declarações referentes às alíneas "h:" e "j" na Norma Complementar nº 01/04, inviapilizando a 
análise jurídica do proces~o, devendo permanecer inalterada a decisão de indeferimento, vez que 
a reconsideração está condicionada ao atendimento correto de toda a documentação solicitada. 

2. I11formamos que a decisão que promoveu o arquivamento do processo não pôde 
ser reconsiderada. A entidade poderá apresentar Recurso Administrativo endereçado ao Senhor 
Ministro de Estado das Comunicações n pr o de 30 (tri ) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com AR osta iso de Recebimento) que o acompanha. 

CGRC 

Atenciosamente, 

BUQUERQUE NETO 
Secretário d""""'-.-.' .. ÇOS de Comunicação Eletrônica 

Serviço Pilbiico Federal 
Ministério das Comunicações 
COHEW COM tOllGINAL 

~.n21.6.. 
Gt 

..... ~ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO · 

DESPACHO 

CPROD n!!: 53000.057237/2011-90 
Referência: Ofício nº ,003/2011 , de 31 de outubro de 201 1. 

Interessado: Associação de Radiodifusão Comunitária de Grossos 
Assunto: RadCom - Pedido de Reconsideração 

i 
/ 

Encaminhe-se o presente documento à Secretaria çle . Serviços de Comunicação 
Eletrônica deste Ministério, para análise e resposta direta ao interessado. 

0 572:17-201 1-ZZ 

Brasília, ft de 'Y\Ô~~ de 2011. 

i Serviço Pilbiko Federal 
! Miaislério das Comunicações 
i COHFERE COM O OilGDIAL 

!.F.m: l tt-3 1l ç 
1~-

occ::;r.r:ano "· ~E~<ADO 
NES'ii'I DATA 
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ASSOCIAÇ~O DE RADIODIFUSÃO CO~UNITÁRIÁ DE GROSSO~s/k-%~ 
Avenida Ce. Solon., 104 - Centro ~, L ~ 

CEP 59678-000 - GROSSOS -RN '\~trici -F-h 
-~ - -:Y 

Oficio nº 003/2011 

Ao Ex.mo. Sr. Ministro da Comunicações 
PAULO BERNARDO SILVA 
Ministério da Comunicações 
Esplanada dos Ministérios 
CEP 70.044-900 - Brasília - DF 

1' 

Grossos/RN, 31 de Outubro de 2011 . 

M lt·il STt Ri (l D.il. 8 (: OM U N IC.U. Ç~1 E~ 
E R .~ ;~ ÍL i.ú. ~ DF 

51000 0!57231 /2(l l 1 -90 

Assunto : Pedido de Reconsideração Ref. ao Processo1RADCOM nº 53000.029700/09 

Exmo. Sr. Ministro. 

Venho por meio deste solicitar o Pedjdo de'Reconsideração, referente ao Processo de 
nº 53000.029700/09 da Associação de Radiodifusão Comunitária de Grossos, no esfado do 
Rio .Grande de Norte, pelos seguintes motivos: 

1. A documentação foi entregue em atras9 tendo em vista problemas financeiros para 
contratação de serviços de contabilidade e registros cartoriais, além do tempo que cada 
órgão passou para devolução da respectiva documentação com os seus respectivos 
registros, conforme solicitação do Ministério das Comunicações. 

2. A Rádio será á primeira emissora de comunicação do município de Grossos - RN, 
tendo em vista que o munieípio tem uma população de aproximadamente 10.000 hab., 
sendo um dos principais .produtores de sal marinho do RN, além de ter uma grande 
vocação para as potencialidades turísticas no Polo Costa Branca. 

3. Outro fator relevant~ para reconsideração do pedido é que esta emissora de Radcom 
irá promover e incentivar a articulação comunitária em conjunto com as ONGs do 
município, trabalhando as potencialidades econômicas tais como: pesca, artesanato e 
agí-icultura. 

Em virtude dos fatores mencionados solicita.mos a Reconsideração do Processo nº 
53000.029700/09, como forma de contribuir e promover o desenvolvimento da Região 

, Salineíra do Oeste Potíguar. 

ME 
Presidente 

/ 

/ Serviço Yúblico Federal 
' Ministério das C.01micações 
i CONFERE COM O Oij(JlHAL 

Em:1'113.JhÇ 
...•. '~ 
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MlNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica nº 2187/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Encaminhamento de Solicitação de Revisão da Decisão de Indeferimento de 
Processo. 

Referência: Processo nº 53000.029700/2009 

. SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de encaminhamento de solicitação da Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Grossos, na localidade de Grossos, estado do Rio Grande do Norte, para 
revisão da · decisão de indeferimento comunicada por meio do Oficio nº 5908, datado de 
07 /101201 f, cuja análise é de competência da Consultoria Jurídica. 

'ANÁLISE 

2. A Associação de Radiodifusão Comunitária de Grossos, qualificada nos autos 
do processo em referência, apresentou novo Pedido de Reconsideração, em ·virtude do · 
indeferimento do pedido de reconsiperação, trazendo em sua petição o embasamento que julgou 
suficiente para sustentar a motivação de seu requerimento, buscando manter sua participação no 
Aviso de Habilitação nº 28, publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. do dia 12/05/2009, 
que teve por objetivo convocar as interessadas na autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de interesse. 

3. O não acatamento· do pedido de revisão se deu pela ocorrencia dos fatos 
constantes no item 6 da Nota Téc,nica nº 1385/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC, às fls. 120/121 , 
conforme segue abai~o transcrito, in verbis1 

1. , Muito embora ~ requerente tenha solicitado a reconsideração da 
decisão que arquivou o processo, tempestiyamente, comunicamos que não há possibilidade 
de acatamento do pedido, em razão do não cumprimento de exigências relacionadas ,no 
Oficio nº 2119111, datado de 19/04/2011, apresentando apenas CNPJ retificado, nova Ata 
de Eleição devidamente registrada, declar~ções referentes ao subitem 7.1 alíneas "e" e "i", 
não encaminhando as declarações referentes às alíneas "h" e "j" na Norma Complementar 
nº 01/04, o que inviabilizou a continuidade da realização dos procedimentos relativos à 
análise prócessual, vez que a reconsideração está condicionada ao encaminhamento correto 
de toda a documentação solicitada. 

j Serviço Publico federal·-
4. Diante da inconformidade com o arquivamento, vez que seu pedi~dhllti~., dafmnunicaçôes 
reconsiderado, conforme co.nsta da Nota Técnica nº 1385/2011/CGRC/DEOC/SCE-Mq::~ºMH'.g[R~9i~ IEmftbt 
nf/CGRC . 1 . - , , 



aos autos do processo às fls. 120/121, e supracitado Oficio, à fl. 122, a Entidade protocolou, em 
10/11/2011, Pedido de Desarquivamento, à fl. 124. · 

5. De acordo com as manifestações da Coordenação Geral de Radiodifusão 
Comunitária, o provimento do novo pedido não é devido, uma vez que a entidade não 
encaminhou a docwnentação pendente, qual seja, a disposta no subitem 7.1, alíneas "h" e ''j" da 
Norma ·Complementar nº 01/2004, inviabilizando a continuidade da realização dos 
proc~diIB-eytos relativos à análise processual, devendo, portanto, o processo permanecer no 
arqUIVC?~ 

CONCLUSÃO 

6. Isso posto, sugere-se encaminhamento ao Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações para julgamento de Recurso Administrativo. 

À consideração superior. 

Brasília, c2 3 de dezembro de 2011. 

De acordo. À consideração do Senhor ·Coordenador-Geral de Radiodifusão 
Comunitária. 

Brasília, J; 3 de dezemb~o de 2011. 

\; ' 
SIBELA LEJr~ PORTELLA ~TIAS 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departafi?ento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

nf/53000.02970012009/CGRC 

Brasília, J 3 de dezembro de 2011. 

A PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

2 de 3 

··'·"" r<u eral 
,, ,.w,. ca,; Comunicações 

;Ni ERE CÓM O ORIGINAL 

m10L 12.J tS-

~-



De acordo. À consideração da Senhora Secretária de Serviços de Comunicação 
Eletrônica Substituta Event,ual. 

rasília, oE/' de dezembro de 2011. 
\.'. 
•..;, ..... 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica. 

nl/53000.029700/2009/CGRC 

Brasília, ft'Íf dejaneiro de 20 12. 

PATRICIA BRITO DE AVILA 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 

·substituta Eventual 

( 

.s~rviço l'übiico f ederaJ -
. Minrsrerio das C.omMnicações 

' 
1 

COHfER.E cgM O O!JGIHAL 

I Em:~ '3 1~~ Ç 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL,DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICÀ 

COTA N12 463/2012/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
ASSUNTO : Requisição de Aviso de Recebimento relativo aos recursos nos processos de 
radiodifusão comunitária. 

Senhor Coordenador-Geral de Radiodif':JSão Comunitária, 

Informo-lhe que ao realizaqnos análise nos processos referentes a recursos 
dirigidos ao Exmo. Sr. Ministro - em matéria. de ·radiodifusão comunitária - constatamos a 
ausência do Aviso de Recebimento em diversos deles. 

. O aviso de recebimento (AR) é documento apto a atestar a tempestívidade do 
recurso interposto, sendo que somente a partir de sua análise é que poderemós realizar o 
competente juízo de admissibilidade recursai. · 

1 No entanto, tendo em vista que alguns processos já se encontram fisicamente 
sob nossa guarda, entendemos desnecessário o reencaminhamento dos . autos para mera 
j4ntada do AR. 

Éste é o motivo pelo qual me sirvo do presente para solicitar os préstimos de 
Vossa Senhoria no sentido de enviar a esta Consultoria jurídica os AR' s que se encontram 
sob a guarda desta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comun·itária, relativos aos processos 
constantes da lista em anexo. ' 

Por derradeiro, saliento que estamos a . requerer tão somente aqueles AR· s 
relacionados com a interposição de recurso pendente de julgamento nesta Consultoria 
Jurídica. '" 

\ 
\ 
1 
l 

Brasília, 02 de maio de 2012. 

.. 

' Serviço Público Federal 
· / / Ministério das Comunicações 

CONFERE COM O ORJGINAL 

~~~~~~~~~~~~-,--~-c--~~~::--:-::--::---::-=-:::-::-::-:-:--=-=-c::--:::---=-----::c=--~~+i:-;nw1:*~/~ 1/j~ 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF ~-.. 

Telefones: (61) 3311-6535/3311-6248 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br ~ 



MINISTÉRIO DAS COMlJNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletr,ôp!Qª .c .. , _ .. , . __ . , , _ . .. _. 

i't'1l 1·•' -· • r ~· . · · .. · 1 '"" 1; ''i )t 11 • , 1 t: ·~ 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicaçãó' Elétr9.~.~W~ -~. -. ·~:;-;:-." ·-· · · - -

Nota Técnica nº 1597/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Aviso de Recebimento relativo aos recursos nos processos de radiodifusão 
comunitária. 

Referência: COTA nº 463/2012/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de resposta à COTA Nº 463/2012/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, 
datada de 02 de maio de 2012. 

ANÁLISE 

1. Para análise dos processos referentes a recursos dirigidos ao Exmo. Sr. Ministro, 
que se encontram pendentes de julgamento na Consultoria Jurídica, foram apontadas as seguintes 
pendências: 

I. Ausência dos Avisos de Recebimento nos processos relacionados com a 
interposição de recurso, documento apto a atestar a tempestividade do pedido; 

II. Envio dos Avisos de Recebimento (ARs), que se encontram sob a guarda da 
Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária, para que a partir de sua análise seja realizado 
o competente juízo de admissibilidade recursai. 

2. Em atendimento à solicitação daquela Coordenação, seguiram-se diligências pela 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitári,a que providenciou cópia dos A visos de 
Recebimento das entidades relacionadas em lista anexa a referida Cota, restando a apresentação 
de alguns Avisos de Recebimento que não foram encontrados, vez que os ARs encontram-se 
extraviados. 

CONCLUSÃO 

2. Por todo o exposto, opinamos pelo encaminhamento à Consultoria Jurídica, das 
cópias dos ARs encontrados, para prosseguimento da análise do pedido recursai. 

' 

vaf/CGRC 

-~-~---Smiço Pubfüo Fcdfral 
MÍllwriodas~ 
coom COM OOIJGIHAL 

F.m:flt.2-J. rJ . 
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À consideràÇão superior. 

BrasílÍa, 2~ de maio de 2012. 

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 
Comunitária - Substituto Eventual. 

Brasília, 28 de maio de 2012. 

( VILMAD 
Coordenadora e Serviço de adiodifusão Comunitária 

Substituta ~ 

De acordo: À consideração da Senhora Diretora do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Eletrônica. 

Brasília, ;?C de /'V! <r ·'O 

? JÁ.VIER A. G. ALF ARO 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Substituto Eventual 

de 2012. 

De acordo. À consideração do Senho~ Secretário de Serviços de Comunicação 

/ Brasília, e O de ~"v:S:r de 2012. 

<IJ/J I ;1 
.~ 

PATRICIA BRITO DE A VILA 
Diretora do Departamento de Outorga de Serviços de C9P1tiíÍicação Eletrônica 

' / -

vaf/CGRC 
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Aprovo a Nota Técnica. Encaminhem~;;e-~pias à Consult~~a Jur~dica. 

/,,. ~a 05 de ()v '()l-'O de2012. // -w ' 
i Serviço Plibl1co Federal 
; Ministério das Comunicações 
j CONFERE COM O ORJGINAL 
j 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR 
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE 

NOME OU RAZÃO · 

ENDEREÇO/A Of. 5908 /2011/CGRC/DEOC/SCE - MC 

53000.029700/09-
MELÂNIA MARIA DA COSTA 

CEP / CODE POS7 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Grossos 
Avenida Cel. Sólon, nº 104 - Centro 

YS 

59 .675-000 Grossós - RN 

ASSINAT' · ~'DO RECEBEDOR / SIGNATURE OU R~CEPTEUR 

Nº DOCUME TO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR/ ÓRGÃO EXPEDIDOR ,. • .:' 

, 
" J 

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO/ 
SIGNATURE DE L'AGENT 

iNVIO I NATURE DE L'ENVOI 

LJ t'l~IUKI rARJA/ PRIORITAIRE 

0EMS 

D SEGURADO µr~t:E;<J. 

1 8 0 UI LUJI 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

75240203-0 FC0463/ 16 114x166mm 
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PARECER N.g 1485/2012/RPF/CGCE/tONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO Nº 53.000.029700/2009-99. 

INTERESSADO; Associaç'ão de Radiodifusão Comunitária de Grossos. 

ASSUNTO: Exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. Recurso administrativo 
em face da decisão de arquivamento. 

\ 

/ 

1 - Aviso de Habi litação n2 28/2009, publicado no Diário Oficial 
da União aos 12/05/2009, para exploração ' do serviço de 
radiodifusãó comunitária na localidade de Grossos/RN. 

li - . Impossibilidade de instruçã~ do feito. em virtude da 
ausência de apresentação da documentação básica por parte da 
recorrente, no prazo e forma previstas no Aviso de Habilitação 
correspondente. 

Ili - Pedido ~e reconsideração tempestivarnente apresentado, 
alegando rn,orosidade do serviço notarial locai, bem corno da 
Secretaria da Receita Federai, que teria acarretado a demora no 
cumprimento das exigências fo~muladas . 

IV - Pedido de reconsideração indeferido, em virtude da perda 
do prazo para . apresentação de documentos. conforme 
assinalado no ofício n. 2119/2011. 

V - Recurso administrativo: pelo provimento. em razão de sua 
manifesta procedência. 

VI - Encaminhamento ao Gabinete do Exmo. Sr. Ministro de 
,Estado das Comunicações. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, 

1. A Secret aria de · Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comunicações SCE, por · intermédio da · NOTA 
1597/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC (fl. 129). submete à apreciação 
Jurídica, órgão da Advocacia Geral da União com atribuição perante o Ministé io 
Comunicações, processo de interesse da Associa ão de Radiod ifusão Comuni 
Grossos, a qual interpõe Recurso Administrativo em face de decisão que ma t 
arquivam~nto de seu processo administrativo. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 917 - CEP 70.044-900- Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur@mc.aov.br 
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1 - RELATÓRIO 

2. Trata-se de questão relativa à participação da ora recorrente no Aviso de 

Habil ita.çã0 28/2_009, para execução do serviço de radiod ifusão comunitária, no 

Município de Grossos/RN. 

3. A entidade acima qualificada fo(a excluída da participação do referido · 

Aviso de Habilitação, uma vez que não teria se desincumbido de seu mister em 

atender às exigências foqnuladas pelo Ministério das Comunicações, no prazo e forma 

assinalado para tanto, senão vejamos. 

4. Com efeito, a recorrente restou informada, por intermédio do o'fício n.º 

4370/2011/RADCOM/DOStSSCE-MC (fl. 107). datado de 28 de julho de 2011, de que 
' , . 

seu pedido de outorga .para execução do serviço de radiodifusão comunitária, na 

localidade pretendida, restara arquivado em virtude da entidade não ter apresentado 

a documentação exigida no ofício_n.º 2119/2011/RADCOM/DOS/SSCE-MC (fl. 93). 

datado de 19 de abri l de 2011, no prazo assinalado para tanto . 

5. A entidade recorrente apresentou pedido de reconsideração tempestivo, 
' . 

encaminhado aos 12 de agosto de 2011 (fl.117). reconhecendo que a documentação 

que apresentara se encontrava incompleta e fora do prazo, apontando a morosidade 

do serviço ~otarial local, bem como a mora da Secretaria da Receita Feder{:)I para 

retificar ·seu CNPJ. como· justificativa para o não cumprimento das exigências 

formuladas pelo Ministério das Comunicações, no prazo assina lado. 

, . 6. Em resposta, o Ministério das Comunicações encaminhou o ofício n.º 

5908/2011/REC/RADCOM/DEOC/SCE-MC, (fl. 122), datado de 07 de outubro de 2011, . 

devidamente recebido pela recorrente aos 18 de outubro de 2011, conforme se 

verifica do aviso de recebimento postal acostado à fl. 130 dos presentes autos, 

comunicando à recorrente que a Secretaria de Serviços de ·comunicação Eletrônica 

analisara seu pedido de reconsideração, consoante se verifica da NOTA TÉCNICA n.º 
. ' 

1385/2011/CGRC/DEOC/SCE/MC (fls. 120/121) e decidira pelo seu indeferimento, em 
virtude da recorrente não ter se desincumbido de seu mister em apresentar toda a 

· documentação fa ltante exig ida no ofício n.º 2119/2011/RADCOM/DOS/SSCE-MC, posto 

que teria deixado de apresentar as declaracões previstas nas alíneas "h." e "j" da 

Norma Complementar n. 1/2004. 

7. lrresignada com a decisão que indeferiu seu {)edido de reconside , a • · 

recorrente apresentou novo pedido de reconsideração tempestivo (fl. 124), q e ]. rá 
consi~erado nestes autos como se recurso admi.nistrativo fosse, em homenag m os 

princípios da fungibilidade, economia · processual e da preclusão cons ma 1va 

verificada em relação à própria recorrente, que 'já praticara validamente àq ele ato 
/ . 

processual neste feito, deduzindo as razões que considerou suficientes à ·b -

reforma da decisão que arquivara seu processo. 

,, , ·, iÇu tUü11 •0 reueral 
.iinisterio dzs rcmunicações 
~ONFEREfOM U ORJGINAL 
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8. Por intermédio da NOTA TECNICA n2 1597/2012/CGRC/D.EOC/SCE-MC (ÍL · 
129), a . Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica encaminha então os 
presentes autos a esta . Consultoria Jurídica, órgão da Advocacia Geral da União com 
atribuição perante o Ministério das Comunicações, para análise e manifestação. 

09 . É. bastante o relatório . 

11- ANÁLISE 

10. Preliminarmente, insta destacar que, a despeito de se encontrar 
atualmente em vigor a Portaria n2 462, de 14 de outubro de 2011, a qual aprovou 
Norma n2 1/2011 (cujo teor volta-se para os procedimentos e critérios de seleção das 
entidades interessadas na execução do serviço de rad iodifusão comunitária), aquele 
mesmo ato ministerial criou regra de transição, ao prever que aos avisos de 
habilitação anteriores à sua publicação (caso em análise) aplicam-se os procedimentos 
f.irmados pela norma a·nterior, a saber, a Norma n2 1/2004, aprovada pela Portaria n2 
103, de 23 de janeiro de 2004 . . 

11. Esclarecida a questão acima, adentra-se a análise do pedido de 

reconsideração ~presentado pela entidade, bem como do recurso administrativo 

interposto, senão vejamos. 

12. Analisando o pedido de reconsideração apresentado, temos que a 
decisão que o indeferiu merece reparos, visto que o fundamento ao qual se encontra 
vinculado não se coaduna com a legislação aplicável à espécie ou tampouco com a 
realidade fática verificada nos presentes autos, senão vejamos. 

13. Com efeito, compulsando-se as razões deduzidas na NOTA TÉCNICA n. 
0696/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC (fl . 106), infere-se que o presente feito restara 
arquivado em virtude da recorrente não ter atendido às exigências veiculadas no ofício 
n.º 2119/2011/RADCOM/DOS/SSCE-MC (fl. 93), no' prazo assinalado de 30 (trinta) dias. 

14. Tendo sido devidamente intimada aos 05 de maio de 2011, consoante se 
verifica do Aviso de Recebimento Postal acostado à fl. 94, dos presentes autos, mister 
asseverar que seu termo ad quem se aperfeiçoaria aos 06 de junho de 2011 . 

15. Sucede que a entidade, dentro do referido prazo, apresentara pedido 
expresso de sua prorrogação (fl. 95), por mais 30 (trinta) dias, alegando necessidade 
de sua dilação para o cumprimento das exigências formuladas pelo Ministério das 
Comunicações. 

16. Aos 28 de junho de 2011, como se depreende da 
encaminhamento aposta no envelope postal acostado à fl. 104 destes a o 
recorrente apresenta a documentação que considerou suficiente ao atendime to 
exigências requestadas (fls. 97 /103). 

17. O Ministério das Comunicações, por meio da NOTA 
0283/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC (fl. 105), decide por indeferir o pedido de pr 
de prazo apresentado pela entidade, em virtude do mesmo não ter sido aco 
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de exposição de motivos que justiçassem sua necessidade ou caracterizassem 

hipóteses de caso fortuito ou forca maior. 

1,8. A NOTA TÉCNICA n. 0696/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC (fl. 106), ratifica o 

indeferimento do pedido .de prorrogação, sob os me,smos fundamentos supra 

delineados, considerando a documentação encaminhada pela entidade aos 28 de 

junho de 2011 (fls. 97 /103) como sendo extemporânea, e determinando, por 

sonseguinte, o arquivamento do presente feito. 

19. Naquele mesmo ato restou consignado que, ainda que a documentação 

apresentada pela entidade fosse considerada tempestiva, as exigências formuladas 

pelo Ministério das Comunicacões não poderiam ser tidas por atendidas. pasta que 

ainda se encontraria ausente a registro notarial na Ata de Eleicão da entidade. 

20. Em seu pedido de reconsideração (fl. 117), manejado tempestivamente, 
a recorr~nte pugna pela reforma da decisão que arquivara seu processo, apontando a 

- morosidade do serviço r:iotarial local, que contaria com apenas 1 (um) cartório, bem. 

como a mora da Secretaria da Receita Federal para retifica·r seu CNPJ, como 

justificativa para o não cumprimento das exigências formuladas pelo Ministério das 

Comunicações, no prazo de 30 (trinta) dias originariamente assinalado. 

21. Juntamente com as razões expostas em seu pedido de reconsideração, a 

recorrente promoveu a juntada dos documentos que considerou pertinentes às fls. 

108/116, dentre os quais se encontra o registro notarial de sua Ata de Eleição (fl. 116), 

tido pela d. Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica como documento único 

que ainda se encontraria ausente para a adequada instrução do feito, como se infere 

da NOTA TÉCNiCA n. 0696/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC (fl. .106). 

22. A d. Secretaria de Serviços de Comunicaçã'o Eletrônica, analisando o 

pedido de reconsideração apresentado pela entidade, consoante se verifica da NOTA 

TÉCNICA n.11 1385/2011/CG~C/DEOC/SCE/MC (fls . 120/121), de 07 de outubro de 2011, 

decide pelo seu indeferimento, alegando, desta vez, que a entidade não tera 
apresentado nos autos toda a documentaçã9 .exigida no ofício n.11 

2119/2011/RADCOM/DOS/SSCE-MC, posto que teria deixado de juntar as declaracões 

previstas nas alíneas "h'' e "i" da Norma Complementar n. 1/2004. 

23. Todavia. compulsando-se os presentes autos. infere-se que as 

declaracões previstas nas alíneas "h" e "j" da Norma Complementar n. 1/2004. foram 

devidamente encaminhadas aos presentes autos em ' 2 (dois) momentos processuais 

distintos e anteriores à decisão que as considerou ausentes. como se depreende das fls. 
1 

97 e 108 do presente feito. 

24. O primeiro momento em · que as referidas 

encaminhadas ao presente feito se deu aos 28 .de junho de 2011, como se observ 

envelope postal acostado à fl.104, é dizer, logo após a entidade ter requeri o 

prorrogação do prazo concedido para atendimento das exigências formuladas. 

25. Aos 12 de agosto de 2011, quando do encaminhamento postal de e 

pedido de reconsideração (fl. 118), a entidade apresenta novamente as me 

declarações tidas como ausentes, e que ensejarqm o arquivamento de seu pedíd . . . .. 
· e · lico Federal 

Minist iodas Ccmun icações 
CONFE EOOM O \JRJGINAL 
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26. Nesta toada, temos que as declarações tidas como ausentes 
· Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, e que, segundo seu próprio 

entendimento, esposado na NOTA TÉCNICA n.12 1385/2011/CGRC/DEOC/SCE/MC (fls. 
120/121), teria representado o único motivo para o arquivamento do pr;esente feito, 
faziam parte integrante dos presentes autos . antes mesmo da respectiva decisão 
indeferitória, não merece prosperar o arquivamento do presente feito, posto que 
inexistente o vício apontado. 

27. Ademais, temos que o indefe_rimento do pedido de prorrogação de prazo 
formulado pela recorrente não merece guarida, posto que inexiste na Norma 
Complementar n. 01/2004, qualq1.1er exigência de exposição de motivos que 
demonstrasse hipótese de caso fortuito, força n:iaior, emergência ou calamidade 
pública como pretendera a d. Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica no 
caso concreto. 

28. Encerrando medidas restritivas de direitos, mister apontar-se a 
necessidade de interpretação literal e restritiva, não se podendo ampliar o sentido da 
norma para alcançar sujeitos ou situações que não se amoldem integralmente ao 
comando legal proibitivo. 

29 . A Norma Complementar 1/2004, em seu item 9.3, alínea b, regulamenta 
a hipótese ora sob análise, prescrevendo a possibilidade de prorrogação do prazo 
requis itado pela entidade, desde que seu pedido se verifique dentro do prazo 
outorgado para resposta. 

30. Como se observa do texto normativo, o único requisito exigido é que o 
pedido de prorrogação seja manejado no prazo dado para atendimento das exigências, 

' o que fora plenamente atendido pela ora recorrente no caso concreto. 

31. Gize-se que a Portaria n. 462, de 14 de outubro de 2011, em seu item 
9.3, alínea e, promoveu alteração no dispositivo normativo supra mencionado, 
passando a exigir que a prorrogação de prazo fosse justificada por motivo de caso 
fortuito ou força maior. 

32. Todavia, as referidas alterações promovidas pela norma mais recente 
não etroagem para alcançar os Avisos de Habilitação deflagrados em data anterior à 
sua efetiva publicação, como se depreende do artigo 2, parágrafo único da Portaria n. 
462, produzindo efeitos apenas para o ~uturo, não podendo ser aplicada ao caso sob 
análise. 

33. Na esteira deste entendimento, temos que a prorrogação do 
requestada pela entidade era medida de direito, que alargaria o prazo p ra o 
cumprimento das diligências formuladas por mais 30 (trinta) dias, deslocan o s u 
termo final para a data de 05 de julho de 2011, momento em. que as decl aç-es 
previstas nas alíneas "h" e "j" da Norma Complementar n. 1/2004 já se enco ra 
inclusive acostadas ao present~ feito, visto terem sido enca.minhadas aos 28 e j 
de 2011 (fl. 97 e 104). 

~m1çu i'ubii.o huaa1 • 

' Ministério das Comunicações 
i COHfUE COM 8~1HAL 
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34. Outrossim, ternos que a decisão que arquivou o presente feito" (fl. 107), 

fu_ndarnentada na perda do prazo para cumprimento de exigê.ncias, se consubstànciàra 

no indeferimento indevido do ped ido de prorrogação apresentado ternpestivarnente 

pelé;l recorrente, posto que a prorrogação pretendida deslocaria o termo final para a 

data de 05 de julho de 2011, sendo que a entidade encaminhara a documentação 

exigida aos 28 de junho de 2011, é dizer, dentro do prazo ao qual faria jus. 

35. No que tange ao indeferimento do pedido de reconsideração 

aprese~tado pela . recorrente, sob a alegação de que se encontrariam ausentes as 

declarações previstas nas alineas "h" e "j" da Norma Complementar n. 1/2004, ternos 

que a decisão merece imediato reparo. visto que a documentação se encontra 

acostada aos autos desde a data de 28 de junho de 2011. conforme já explanado, 
razão pela qual deve ser reformada a decisão que indeferiu o pedido de 
reconsideração apresentado, com a conseqüente retomada da regular instrução do 

presente feito. 

Ili .:_ CONCLUSÃO 
\ 

36. À luz do exposto, esta Consultori'a Jurídica, órgão da _Advocacia Geral da 

União com atribuição perante o Ministério das Comunicações, opina pelo PROVIMENTO 
das razões deduzidas no recurso administrativo de fl. 124, interposto pela Associação 

de Radiodifusão Comunitária de Grossos, em face do arquivamento de seu processo, 
posto que manifestamente procedentes (alínea "a" do subitern 9.Í .4 da Norma nº 

l/200tll. devendo. por conseguinte. restar reformada-a decisão àue indeferiu o pedido 

de reconsideracão apresentado pela entidade. bem como o ato de arquivamento de 

seu processo administrativo. devendo ser ime'diatamente retomada· a regular instrução 

do presente processo. 

À consideração superior. 

Brasília, 28 de agosto d 

RIGO PICANÇO FACCI 

Advogado da União 

~ernçu tuoi1w reaeral 
Ministério d)! Comuíliçações 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAJURIDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES _ 
COORDENAÇÃO-GER,.;L DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - CGCE 

DESPACHO NO 5824/SJLJC.GCE/CONJUR-MC/CGU/AGU . 

PROCESSO N2 53.000.029700/2099/99. 

ENTIDADE: Associàção de Radiodifusão Comunitária de Grossos. 

ASSUNTO: Exploração do Serviço ·de Rad iodifusão Comunitária. Recurso administrativo em 
face da decisão de arquivamento. Recurso conhecido e provido. 

Aprovo o PARECER Nº 1485/2012/RPF/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU 

Encaminhem-se os autos ao Coordenador - Geral de Assuntos jurídicos de 
Comunicação Eletrônica. 

Brasília, cJ8 d~~ de 2012. · 

~ ~ {1-1 ,lu;rev, b 
Socorro J~i.na. •y•. LeonardF 

Advogada da União 
Coordenadora jurídica de Radiodifusão Educativa e Corn..1..rnitária 

/ 

~emço rub11•0 reaeral 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAJURIDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - CGCE 

DESPACHO Nº 5825/2012/DPF/CGCE/CONJUR-MC/CGWAGU 

PROCESSO Nº 53.000 .029700/2099/99 . 

ENTl.DADE: Associação de Radiodifusão Comunitária de Grossos. 

ASSUNTO: Exploração do Serviço de Radiod ifusão Comunitária. Recurso administrativo em 
face da decisão de arquivamento. Recurso conhecido e provido . . 

Aprovo o DESPACHO Nº 5824/2012/SJUCGCE/CONJUR-MC/CGU/_f\GU que 
aprovou o PARECER Nº 1485/2012/RPF/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Sr. Consultor jurídico. 

Brasllia, )1 dej'i de 2012. 

rpf 1 .• Serviço Público Federal "1 
Esplanada dos Ministérios, Bloco NR" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 1 Ministério das Comunicações l 
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• ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURÍDICA 

DESPACHO Ng 5826/2012/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 
1 

PROCESSO Nº 53.000.029700/2099/99 . 

ENTIDADE: Associação de Radiodifusão Comunitária de Grossos. 

ASSUNTO: Exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. Recurso administrativo em . 
face da decisão de arquivamento. Recurso conhecido e provido. 

Aprovo o DESPACHO NQ 5825/2012/DPF/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, que 
aprovou o DESPACHO NQ 5824/2012/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, que aprovou o 
PARECER NQ 14:85/2012/RPF/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

Brasília, 3 de de 201'2. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em 4 de setembro de 2012. 

Tendo em vista o recurso interposto pela entidade ASSOCIAÇÃO·DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE GROSSOS, em face da decisão de arquivamento do seu processo 
relativo à outorga para execução do serviço de radiodifusão comunitária para a localidade 

· de Grossos, no Estado _do Rio Grande do _Norte, a.colho o PARECER N2 

1485/2012/RPF/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, de sorte a dar provimento ao recurso, 
conforme Anexo Único, nos te1mos da legislação vigente. 

Ministro das Comunicações 

ANEXO ÚNICO 
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO 

1 AVISODE UF LOCALIDADE SERVIÇO RECORRENTE PROCESSO 
· HABILITAÇÃO 

28º(DOU de RN GROSSOS RADIODIFUSÃO 
12.05.2009) COMUNITÁRIA 

1 

ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA DE 
GROSSOS 

53".000.029700/2009 

Serv~ Público FedtraJ 
Millütmo du Comu.a• 
COHIW COM OOilGJHAL 

:~~ 
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ANEXO ÚNICO 

W" 00 PJl.OCES.sO 

019/lO:ll j) 6 j o .OOOJll /lOO 1 

Acol.bo o PARECER N' 12551201VTFCI COCEICONNR·MC/COUIAGU e in"°"º "'"' fun­
damentos como ruJo desta ~ccislo para HOMOLOGAR o certame e ret liz:ar as adjudicações proposw, 
de acordo com o Anexo Unico, nos tm:nos d1 legisl1çlo \'igente e das nonnas esiabclccidu no 
respectivo Editll. 

ANEXO ÚNICO 

SERVIÇO f\" l'ROC::f.SSO 

FM SlSTEM TERRA DE COMl.JfrrilCAÇÃO 

Tendo cm vi'1• 1 moniícstoçlo ofenodo por GRUPO COMUNICAÇÃO DO VALE LmA no 
Concomncill n• 0«/2001-SSR/MC, acolho o PARECER N' 135412012/TFC/CGCE/CONNR· 
MC/CGUIAGU, de sorte 1 conhecer d& manifcst1çlo e ncgu-Ihc provimento confonnc Anc:s:o Único, 

' nos lermos da lcgislaçlo vigente e W normu cstabcltcldu no rcrpcctivo Edil.li. 

ANEXO ÚNlCO 

MANIFESTAÇÃO· CONIJEClDA E NÃO PROVlDA 

SEA.VlçO 

FM G!U!p'() COMW}!CACÁp 00 YAJ..E LJQA 

Acolho o PARECER N' 135412012/TFC/CGCFJCONNR-MC/CGUIAGU. invoando SCUJ íun­
dlmcn1os como razio dcru dccislo e determino a REVOOAÇ ÃO da Concorrfncia n'" 
0441200 1/SSR/MC, para a localidade comtante do Anexo Único. 

ANEXO ÚNICO 

Tendo cm vista a m1nifcs1açlo ofcrt1da por MEGGA FM LTDA na Concorrenc:ia o• 04912010-
SSR/MC, acolho o PARECER N' 124612012/TFC/CGCFJCONNR-MC/CGU/AGU. d< sorte 1 nlo 
conhecer da m11nifesllçlo , conforme Anexo Único, nos termos da legis l1çlo vigente e du nonnu 
estahclecidu no rct1pcctivo Edi11I. 

ANEXO ÚNICO 

MANIFESTAÇÃO· NÃO CONHECIDA 

MEOOA fM LmA-ME 

1 PROCESSO 

U OOQ.O!ll! MOIQ 

Tendo cm vista o rccuBO intctpesto contra decido da Comisdo de Licitaçlo, que h1bilitou 
REDE AGRESTE-SERTÃO DE COMUNICAÇÃO LTDA 111 t:oncomncio n• 06112009-CEL/MC. poro 
a localidade d< Aropiroca, no E.ado d<: Alaaou, ecolho o PARECER N' 126312012/GLSfTFCICG· 
ÇEJCONJUR-MC/CGU/AGU, de sorte a conhecer do rccuf'IO e du~lhe provimento, conforme Anexo 
Unico, nos termos da lcgislaçlo vigente e d.u normas CS11bclcc.id&s no respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO· CONHECIDO E PROVIDO 

tr DA CONCO ·clA Uf' LOCALIDADE SfHlVl('O 

06 11200 SI AL AllAJ'IRACA TV 

Acolho o PARECER N' 74912012/TFC/CONJUR·MC/CGU/AGU, invocondo "'"' fundamentos 
como ruJo desa decido. e detc1TI1ino que seja OESCLASSlFICA!JA SUPERVENIENTE~ENTE no 
concoITTnci1 08012000, a concorrente SBC- RADJODIFUSÃO LIDA. coníormc Anexo Unico, nos 
1mnos do Edita l e da lcgislaç.io respectiva.. 

CONCO!Uh:ClA 

ANEXO ÚNICO 

UF LOCAUDADF.i S SERVIÇO 

PA BOM JESUS DO TOCMilf\$, CU· f'M 
PJC>f'ÔPOUS., DOM EUSEU, f'tO-
llESTA 00 ARAGUAIA. JACL'NDÁ 

.SSC·RADIOL>IF\J. 
5ÃO LTOA 

,.,,~ DO PROCESSO 

Sl7l0000l91."00 

Acolho o PARECER N' 749/201YTFC/CGCFJCONJUR-MC/CGU/AGU, in\'ocondo seus fun· 
domcntos como TO?Jo dc511 dc<:isio e detmnino 1 DESCLASSIFICAÇÃO SUPERVENlENTE de 
BEIJA FLOR RADIOOlFUSÃO LmA • e por conseguinte a ANULAÇÁ.O DAS,IIOMOLOGAÇÔES 
da Conc;onéncia n• 08012000-SSR/}\iC, para as localidades constantes do Anexo Unieo. ressalte-se que 
j• foi ,IS5l'gll~do 101 interessados o cxcrcfcio do contraditório e ampla defesa. 

ANEXO ÚNICO 

CONCO!Ub:CL\ lJF' LOCA.LID/l.DE S .SI*VIÇO LICt'fMTI! I"" DO rR.OCE.SSO 

rA DOM ELlSEU E fM BEUA·fLOR AAOIODIF'tlMO SJ"ll0.G001961JOOO 
FLORESTA DO LIDA 

f.11c documento pode 5C'f vnific1do no endereço clctrõnico hnp:llwww.in.p·~. 
' pelo código 0001201209060071 5 

Acolho o PARECER N" 749/2012/TFC/ CGCFJCONNR-MC/CGU/AGU e in\'oco seus fun. 
damcntos como ru.lo desta decislo para HOMOLOGAR o ccname e realizar u adjudicações propostas, 
de acordo c.om o Anexo Único, nos termos d1 legislaçlo vigente e das normas estabelecidas no 
respectivo Edít.1. 

OIO!'lOOO PA FLOl!ESTA 
DO MA· 

ANEXO ÚNICO 

SEllVfÇO 

FM 

1' .. PROCESSO 

n 120000102AX1 

Tendo cm visa u manifestaçõct ofertadas na Concorr&lcia n• 080/2000-SSR/MC, acolho o 
PARECER N" 749/2012/TFC/CGCEICONJ'VR·MC/CGU/AGU, de sorte 1 conhecer du mnnife11.1Çõcs e 
ncgar·lhcl provimento, conforme Anexo Unice, nos termos d1 lcgishaçlo vigente e du nof'1)1H cs-
tJbelccida.s no respectivo EditJI. · 

ANEXO ÚNICO 

MANIFESTAÇÕES • CONHECIDAS E NÃO PROVlDAS) 

UF SEll\')ÇO MA.NlfESTMTI: S 

PA BOM JESUS 00 TOCM'Tl~'S. CU· fM 
PJOf\ÔPOUS, DOM E.USEU, fl.(). 

BEUA -FLOR RADIOOlf O LTOA 6 
SBC· RADIOOlfUSÃO LTDA 

flf.STA 00 AMOUAJ.A, JACU1'"DÁ 

TORIA l~~ :' c"!~:o~~:i~~~~~~~é.c.~~~~V:,A~J'fc~~Al~}&~i%!"i~: 
CE{CONJUR-MC/CGUIAGU. de acne 1 conhecer da manifcst.aç.lo e ncaar-lhc provimento. çemforme 
Anexo Único, nos 1crmos da legi!l1çlo vigente e das normas Cltabtlecidas no respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

MANIFESTAÇÃO-CONHECIDA E NÃO PROVlD~ 

SElt.Vl('O 

FM 

Tc;ndo cm visa 1 manircsaçlo oferudo por LESTE SUL TELECOMUNlCAÇÔES LmA "' 
C00<:0mnci1 n• 099/2000.SSR/MC, 1colho o PARECER N" 1279120 12/TFC/CGCFJCONJUR· 
MCICGU/AGU. de sorte 1 NÃO conhecer da manifcstaçio. conforme Anexo Único, noa termos da 
Jegi1!1çlo visen1c e dai nonnas c1t.1bc l ~id11 no respectivo Edital, 

ANEXO ÚNICO 

MANIFESTAÇÀO·N~O CONHECIDA 

Uf 1.0CAUDAOI! S SEi.VtÇO PiOCESSO 

kS ' P'OR.TO XAVIER. lllO PAR· FM LESTE SUL TELECOMUN I· '37900J>004 1M>O 
DO, SANTO AUCJUSTO, CAÇÕES LTDA 

SAJ-.IO M'T()t.jK) DA rA· 
TRUULA,SMTO 

=·s:A_.o1~u~ 

f Tcodo cm vista o recurso interposla pela cn1id1dc FUNDAÇÃO ARTUR MONTEIRO. cm f1cc 
da decido de 1rquiv1mcn10 do JCU proecuo rcl11ivo i ou1org1 para cxcouçlo do aerviç:o de r1diod.ifualo 
comunltiria para 1 localidAde de lngazcira, no Estado do Cear', 1colbo o PARECER N• 
145412012/Sll./CGCE/CONNR-MC/CGU/AGU, de sorte 1 conhecer o n:curso. e. no mérito, dllr-lhe 
provimento. No cn1anto, amparando-se n1 1utorulC l1 1elminis1rath'I, também 1doto u razões do cit1do 
partter jurldico fMl.111 man1er arquivtdo o proccuo da recorrente, face l idcntifieaçlo de vicio inunivcl, 
confonne Anexo Unice, nos termos da lcsisl1ç.lo vigente. 

ANEXO ÚNICO 

AUTOTUTELA ADMINISTRATIVA: PELA MANUTENÇÃO DO ARQUIVAMENTO DO 
PROCESSO 

AVlSO DE l\A81U- UF LOCALIDADE 

j]OQO 006744/lOO] 

Tendo em vis11 o recun<> intcrpos1o pela entidodc ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNJTÁRJA OE GROSSOS, cm face da decido de 1rquiv1mento do seu processo re lativo l 
outorp pa111 citecuçlo do serviço de radiodiíuslio comuniária pan a localidade de Grossos, no E.Ilido 
do Rio Gronde do Norte, ocolho o PARECER N' 1485/2012/RPF/CGCFJCONNR-MC/CGU/AGU, de 
sorte 1 dar pro,imcnto 10 rccuDO, t:onforme Anexo Único, nos termos dl lcgislaçlo vigente. 

ANEXO ÚNlCO .., 
RECURSO CONHECIDO E l'ROVIOO 

A\'lSO OEJIABILI· UF 

ll ' IDOU• R1'I 
ll.OS.2009) 

LOCAUDADE 

G".OSSOS 

SERVIÇO 

J.AOIODlfUSAO 
COMUN'rTÁJUA 

SJ.000. Ol9100"l009 

Tendo em •isll o rccur>0 interposto pelo entidade A.SSOCIAÇ ÃO DOS PRODUTORES RU· 
RAJS DE BATALHA, cm face da dcctslo de arquivamento do seu processo re l1tivo à outora• para 
exccuçlo do serviço de ndiodifus.lo comuniárit paa a localidade de Batalha. no Emdo de Al11D1.S. 
acolho o PARECER N' 145912012/SJLICGCE/CONNR-MC/CGU/AOU, de sorte 1 conhecer o n:cu1>0, 
mas, no mttito, ncg1r- lhe pro\imen10, conforme Anexo Único, nos tcnnos da lcgislaçlo "igcntc. 

Oocumcn10 aninado digitalmente conforme MP n' 2.200-2 de 24/08/2001. que institui a 
lnfracstrutura de Chncs Públicu Bnsilcira - lCP-Bruil. 

Serviço Público Federal 
' Ministério das Comunicações 
: CONFERE COM O ORIGINAL 
1 . 

\\Em)C\t3-fJ5 
\~ .., 



MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES , 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 Q andar 70044-900 - Brasília - DF. 

(61)3311-6177 ~ 

Oficio nº 3 '<Í q 5 /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

/ 
Brasília, / l de 6ç,re l1'l .8.Rt> de 2012. 

À Senhora 
MELÂNIA MARIA DA COSTA 
Representante Legal da Associação de Radiodifusão Comunitária de Grossos 
Avenida Cel. Sólon, nº 104 - Centro. · 
59675-000 - Gros.sos - RN 

Assunto: Comunicado de Decisão Relativa ao Recurso . Administrativo I Processo nº 
\ 

53000.029790/2009. 

Senhor Representante Legal, 

' Comunicamos que o Recurso Administrativo interposto pela Associação de 
Radiodifusão Comunitária de Grossos, . em face do indeferimento do processo nº 
53000.029700/2009, foi conhecido e provido pelo Ministro de Estado das Comunicações por / 
meio de Despacho de 4/9/2012, publicado no Diário Oficial da União de 6/9/2012, em 
consonância com o posicionamento da Consultoria Jurídica deste Min'istério, constante em 
PARECER Nº 1485/2012/RPF/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, datado de-28/8/2012. 

1. Por fim, comunicru:nos que a entidade poderá obter infom1ações sóbre a legislação 
aplicável ao Serviço de Radiodifusão Comunitária, modelos padronizados, Manual de 
Orientação e publicações de Avisos de Habilitaçãó no endereço eletrônico www.mc.gov.br. 

CGRC 

Atenciosamente, 

Coordenad 
\ 

DE ANDRADE 
ifusão Comunitária 

! Serviço Púolico fed~;,,­
• Ministério das Coniunicaçãt5 

/

: CONfERECOMOORJGINAL 

Em: {O, 12-f J Ç 

·--~/ --~ .. .. ~.--...-.... 



Ministério du Comunlcaç6es 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

ldentlftcaçlo do Processo 

Número: 53000.029700/2009 
1 

Localidade I UF: GROSSOS/RN 
Entid9de: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE GROSSOS 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 75 Canal: 285 

11. A Entida~e é uma: 

Processo 

. f ssociação 

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

José Fausto Filho 027.948.974-97 Diretor 15/06/2011 
Administrativo 15/06/2013 

Melãnia Maria da Costa 200 .197 .264-49 Presidente 15/06/2011 
' 15/06/2013 

1 

CARLA JORDÂNIA DE 070.931.674-70 Diretor de 15/06/2011 
ALBUQUERQUE COSTA Operações 15/06/2013 

3. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

Considerando o parecer çla CONJUR 1485/2012, acatando o pedido de reconsideração da entidade, foi retomada a 
análise do processo devendo a entidade comprir exigências para instrução do processo. · 

à consideração superior 

Eliane Maria Alves Rodrigues 

' . ºerV\ÇO r~niico Federa\ 1 o . • 
; Ministério das Comuu1caçoes 
; CONfERE COM O ORIGINA~ 

\~;!'-1~ 



.. 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNJÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES · 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURfDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COTA Nll.261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU · / 
ASSUNTO : Autorização para execução dé' serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de lnstruç~o complementar ácerca da comprovação de Idoneidade _dos dirigentes. · 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão Comunitária, 

\ 

CONSIDERANDO que o art. 221 ·da Lei . Maior estatul que á prodUção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, .artísticas, cu lturais e 
informativas, respeftando valores éticos e sociais da P,,essoa e da família . 

CONSIDERANDO a inegável presença cto lnteresse-púbíico. em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que d.s= livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 29 que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demaiS disposições legais. · 

CONSIDERANDO que o ait. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade .d·a comprovação de ldoneíd•··?e daqueles que pretendem executar serviço de 
radíodifusão. 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do servf ço em caráter íntuítu personae. · · 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da Idoneidade dos dirigentes das entléladés 
assocl~tivas que pretendem executar se_rviço de radlo~Jifusão comunitária. 

1. ~ Utilizo-m~ do presente para so lfcitéjr a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da Idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária . 

2. Informo que para tant'o deverão ser exigidas dos dfrigentes associativos, 
certidões relativas a fe itos criminais Uustlça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de residênda, bem como se em desfavor destes há exfstência de Imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. · · 

3. os processos relativos à outor~a para 
, em trêmíte nesta Coordenação-Gerar 
z que apenas será conferido regular 
sugeridas. · 

\ 

---c-.=:ra;;;s=-nla, 27 de setembro de 2010. 



1 MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação~Geral de Radiodifusão Comui:iitária 

DESPACHO 

Assunto: Consulta ao Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatei - Agência Nacional de 
Telecomunicações. 

1. Frente ~ análise do processo nº 53000.029700/09, de interesse da Associação de 
Radiodifusão Comunitária· de Grossos, na localidade de Grossos I RN, e em atendimento à 
Cota nº 26112010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à folha 141 dos autos, informamos 
o que se segue: 

L Não há, nesta localidade, registro de fiscalização por operação clandestina, 
nos últimos 05 (cinco) anos, em que constem razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas 
geográficas, nome/CPF /RG dos dirigentes ou CNP J da Entidade supracitada, de acordo com o 
Sistema 4e Fiscalização RADAR, da Anate!. 

iniciais/CGRC 

Brasília, 14 de dezembro de 2012. 

ELIANE MARIA ALVES RODRIGUES 
Administradora 

)erv1çu Yiiblico federal 
Miaistério das Comuniclçôes 
COHFW COM OOi.IGIHAL 

Em:_.Ô_I ~ I j5°' 

·~- ~ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria. d~ Serviços de Comuníca~o Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica nº 2882/2012/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de Pendências. 

Referência: Processo nº 53000.029700/09 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Grossos para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Grossos I RN, pr.otocoli~ado em 02/07/2009. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no · processo, obsérvou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

I. Comprovação de residência de todos os membros que integram a diretoria, 
conforme disposto no Parágrafo único do art. 7º da Lei 9.612 de 19 de fevereiro de 1998, 
devendo-se observar que a constatação de que os dirigentes não residem na área na qual 
pretendem executar o · serviço, poderá ensejar no indeferimento do processo. Caso o documento 
encaminhado ·não esteja eip. nome do dirigente, deverá ser encaminhada a comprovação do 
vínculo existente entre ele e o titular do comprovante. 

V 

II. Certidões de feito crimin~l da justiça estadual e federal, dos últimos 05 
(cinco) anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares, emitidas pelo 
Tribunal de Justiça é pelo Tribunal Regional Federal da região (seção judiciária competente), 
respectivam_ente. ,, 

III. Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço 
completo da sede da entidade, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "g", da Norma 
Complementar nº 01/2004. / . 

IV. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não mantém 
vínculos que a subordinem ou a sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando 
ou à orientação de qualquer outrà entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, 
religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais; v · 

- V. Na análise da Ata de Eleição realizada em 15.06.2011, cons9i~;...~fi~Wj;iaia~ 
Presidenta e a Diretora de Operações possuem o mesmo sobrenome "Costa", suge.J.Hi~rn\_df~l{111}~çoes 
e. ·1· d. . . 1 1 E .d d d d "d 1 FO!rFI~COMÕORJGINAL 1ami iar na uetona, motivo pe o qua essa ntl a e eve prestar os ev1 os esc are f 1men os. '5 

! 1 Em:_ff_/ ?> l_J _ 
emar/CGRC , -·-·-~ 



3. 
pendências. 

CONCLUSÃO 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada e esclarecer todos os pontos acima questionados no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal 

1 (Á. viso de Recebimento) que àcompanha o oficio de encaminhamento. '[ranscorrido esse prazo 
sem que haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de 
outor$a será indeferido. ' 

-
5. O referido prazo poderá ·Ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade , pública, regularmente comprovados, desde que a requerçnte apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 
/ 

Brasília, 14 de dezembro de 2012. 

ELIANE MARIA ALVES RODRIGUES ..., 
Administradora 

De ai;ordo. Aprovo a Nota Técnica n' 2882 /2012/CGRC/S,~-~C. /. . 

. , Brasília, 11 de ~lf) 

emar/53000.029700/09/CGRC 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

de 2012. 



MINISTÉRIO DAS COMUNIÇAÇÕES 
Secretaria de Serviços de.Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 
(61) 3311-6177 

- • - "> 

Oficio nº :4 ~ i- c:0 12012/CGRC/SCE-MC 

Brasília, n de~ de2012. 

À Senhora 
MELÂNIA MARIA DA COST ~ 
Representante Legal da Associação de Radiodifusão Comunitária de Grossos 
A v,enida Cel. Sólon, nº 104 - Centro. 
59675-000 Grossos I RN 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo nº 
53000.029700/09. 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.029700/09, na localidade 
de . Grossos I RN, no qual essa entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, encaminhamos. cópia da Nota Técnica nº .2882 I 2012, que indica 
pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento _deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda .a d,ocumentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleit9 de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, ·e-mail ou telefone. 

CGRC 

Atenciosamente, 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

o~rvJÇi1 ruoucu reaeral 
·1inistério das Comunicações . 
CONFERE COM O ORJGINAL 

iEm~~ 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE GROSSOS 

Oficio 'nº 001 /2013 

Ao Ilmo. Sr. 

· Rua Terezinha Pereira, s/nº - C~ntro 
CEP 59675-000 - GROSSOS - RN 

CNPJ nº 10.900.506/0001-00 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
,\ ~ iní stérío da Comunicaç<)cs - Conrdcnador..,Ceral de l{adirnli fusào Comunitária 
l ·:splanada dos (l linis rérios, Bloco R, 3° andar 
( 1 ] J 70.044-<)00 Brasília - Dl" 

,\ ssunto: Encan1inhamento de Documentos 

Prezado Senhor, 

\ ' cnho po r l]l<:Ío deste em·1ar a Joc umentaçào solicitada do processo n º 
53000.029700/09, c1>11f() rmc :1 so li ci1:1s·:i () ll1l cnct 111í11li :u11c111 () de 1i<>r:1 tL-c 111c.: 
relativa <t análise do pwcess'<) dcsra enridaJc. 

Sem mais para o momento renovo vo tos de estima consiJcraçàn e apreço . 

. DOCUMENTO ANEXAOO 
NESTA DATA 1 

. li1_ill_1ll Serviço Pvblie-0 Federal 
Mioütério dai Comunicações 
COHfW COM OOiJGIHAL 

:~ 



ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE GROSSOS 
Rua Terezinha Pe.reira, s/nº - Centro 
CEP 59675-000 - GROSSOS - RN 

C~PJ 11º 10.900.SOG'/0001 00 

DECLARAÇÃO 

.,:~ :~. {~ ~ " 

{l .. 

Eu, MELANIA MARIA COSTA, na qualidade de representante legal da Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Grossos, declaro para os devidos tins que: 

- que todos os membros que integram a diretoria, conforme disposto no Parágrafo único do ait. 7° da 
Lei 9.612 de 19 de fevereiro de 1998, residem na área de execução do serviços de radiodifusão, conforme 
comprovante de residência em anexo. 

Grossos/RN, 18 de Janeiro de 2013. 

Endereço para correspondência : 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE GROSSOS 
Rua Terezínha Pereira, s/nº - Centro 
CEP 59675-000 - GROSSOS - RN 

Telefone para contato: 0~'{-84-3327-2287 

sm1çú ruoiico Federal 
.'vJ inistério das Comunicações 
CONFERE COM O ORIGINAL 



~Dl!ÃOUo\IEBÍllO'IO&llOMl-llO..n: 
--Sllplo-.1111111, Dal,CEPSlll'I~ 
0..1: OI SM 115W1.;).SI IMSC. ~ WA2S-3 
-. e...i.111 (M} Sl:J:M4SU OoMdorla: {MI --

011000-8401.95 
33Z73Sli0 

CONTA DE CONSUMO DE AGUA/ESGOTO E SERVICOS 

IMPRESSO EM 04/01/Z013 AS 08: 13: 29 llllTAlcu.A: ÊllAm . 

...... ~3~993;;,;:;;:~77;;;.. ......... ....,.0~1/~2~0~13!!--. 
DADOS DO CLIENTE 

JOSE FAUSTO FILHO 
AV CEL SOLON, 69 - GROSSOS GROSSOS RH 59675-000 

333.001.~5.000 

CONSIMO ÂQ.IA OB): 14 DATA LEITURA: 04/01/2013 
LEIT . ATUAL: Z645 
LEIT. AHT.: 2631 
DIAS CONSlMO : 31 

HISTORICO OE CONSUMO 

REF CONSl.J«> REF CONSlMO REF CONSIMO MEDIA 
1ZIZ012 16 l.0/201Z 12 03/2012 11 13 
11. ~ 14 09/2012 14 07/ 2012 13 

· OESCRICAO 
~GUA 

CONSUMO TOTAL(R$) 

'.RES ENTRE 50 E 100M 1 UNIOAOE(S) 
, ATE 10 M3 - 25,24 POR UNIDADE 

1116 A 15 M3 - R$ 2,81 POR M3 
4ULTA P/IMPONTUALIDADE 10/2012 
JUROS DE MORA 10/Z012 
'TUALIZAÇAO NONfTARIA l.0/201l 

\ 

- ZZ/0l/20U . -- ·· -· ' 

10 1_.13 
4 M3 

' 
:NCIMENTO: TOTAl.APA~ 

' - -· 

\. 

- · ·-
- -

lfi"ES OE COM'RAR OU ALUGAR UM IMOVEL, PROCURE A CAERN v--· SABER SE EXISTE DEBITOS. EVITE ABóRRECIMENTOS • . 

"" ~ .. ~~~ .... --·~..- .~· 
lmotroo Turtll<lu PH COlll.,_ Cloro 
lmo PermlUdo ' e.o.e.a A- 0,2•5,0 

fAlOR OBTlllO "'·""' ( • '70 00 • .,., ... "."" . 

• 

25,24 
11,Z4 
0,62 
0,32 
0,2Z 

'37,64 

,,, ... .. 
Nilnlto 

10ma NIL 

--

12610000000 1 37'40006JJJ 9 oOe399ano1 á 0120139000J s 

Ili 111111111111111111111111111111111 

.-

~ 

~ 

!ii)il;i --·~__._1~_~_,__'_r·~'~-~-~-. ~-~· ___.J( ·1~~-"~· ~-) 

• caern COMPROYAH}E DACAERN -. ........ ..._ .... 
. . .... , .... ,. .. ............ ·~-................................... _ ............ --.......:..~ ...... ......... ~ .. .... .......... .. ... ..... ~ .. ... ~ .... . 

\ 



• 

COllll'AHHIA oe AGUAS e ESGOTOS DO RIO GAAHDI! DO NORTl! 

~~~1~~8s;;:~~~~.~~~ n~hl-c ·~;~J:,'~·2~~=5~:;~~ 08000-8<\e 195 càern Admln. Central(&«) 3232-<1432)0uvldofla' (M) 3232-<1562 33273560 
-·---- t. --------

CONTA DE CONSUMO DÉ\..,AGUAIESGOTO E SERVICOS 

IMPRESSO EM 04/01/2013 AS 0B:S3:Sl 
lltS/AHO 

01 2013 

~ çPSTA 
Zl6 - GROSSOS GROS SOS RN 59675-000 

333. 001. 1~~~~~.28. 000 

CONSUMO AGUA (f.13): 10 

HISTORICO OE CONSUMO 

REF CONSUMO R~~ CONSUMO 
121 2012 10 10/21:) 12 7 
11/2014 6 09/2012 7 

OESCRICAO 
AGUA 

RESIDENCIAL > 100 M 1 UNIDAOE(S) 
CON SUMO DE AGUA 

r.tUL TA P/ IMPONTUALIOADE ll/2012 

OUAHTIOAOE DE ECOH<>MlAS 
'1_.su>EHCW. COl&UC"'1. INOUITR~ '1Jeuco 

DATA LEITURA: 
LEIT . ATUAL: 
LEIT. ANT .: 
DIA:; CONSUMO: 

04/01/2013 
1572 
1562 
31 

Rf F CONSUMO MEDIA 
7 08/l0t2 6 

07/20;1.~ 7 

CONSUf.fO 

10 M3 

TOTAL(R$) 

25 , 24 
0,51 

ANTES OE COMPRAR OU ALUGAR UM HIOVEL, PROCURE A CAERN 
PARA SABER SE EXISTE DEBITOS. EVITE ABORRECHIENTOS. 

caern COMPROVANTE DA CAE;RN _., __ , _____ _ 

... . 



ESCRl'TÔRIO DEAT!.NOtMVfTO 

COMPA .... IA OE ÃGU"5 E ESGOm, 00 RIO GRANDE 00 NORTE 
~~~~~~.~;;i:.~~:,ii,a~~ j,l~h;c{~;~::,:·;o:;~s~!~~OilO 38000- 840195 
Admln. Centr>I ( .. J 3232~432/ \ldorla: l .. ) 323H582 ~l3_Z._7_3 5_60 _ ___ ~ 

'< 
CONTA DE CONSUMO OE A~llA / E )GOTO E SER/ICOS 

IMPRESSO HI 06/0f/~013 AS 09: 34: 41 MATRICUl.A: 
MEs/AHO 

DADOS 00 CLIENTE 39Zt! 61 I 0112013 

CARLOS ALVES DE 
.... 

A[ BlJ!lUERQUE 
RUA PROF MANOEL JOAO,. 241 - GRO SSOS GROSSOS RN 596~5-000 . ' 

INSCRIÇÃO 

1 

ROTA 1 SEQ.ROTA 1 OVANTIDADE OE ECONOMIAS 
333 .001.070 .032 3 .0ee 2. .?546 AESl>VtQAl COlllERCW. IHOUITPlW.. l'Ü8UCO 

l 1 . 1 1 
HIDRÔMETRO 

1 
SITUAÇÃO ÁGUA 

1 
SITUAÇÃO ESGOTO 

A0SS239075 LIGADO POTENCIAL 

CONSUMO ÀGUA (M3) : 14 DATA LEITURA : 06/ 01/2013 
LElT. ,ATUAL : 1814 
l.ElT. ANT . : 1800 
DIAS CONSUMO: 32 . . -

HISTORICO DE CONSUMO 

REF CONSUMO REF CONSLll·IO REF (l)NSUMO MEDIA 
12/2012 19 10n012 2<\ 08/2012 1·1 18 
11/2012 15 09/Z012 17 07/2012 20 

. .. - ·- ·· - - -
DESCRICAO COtlSUl·IO TOTAL(R$) 
AGUA 

HES ENTRE 50 E iOOM 1 UNIDADE(S) 
ATE 10 M3 - 25, 24 POR UNIDADf 10 M3 25,24 
11 M3 A 15 M3 - R$ 2,81 POR M3 4 M3 11,24 

MULTA P/ IMPONTUALIDADE 10/2012 . 1, 11 
JUROS DE MORA 10/2012 0,55 
ATUALIZACAO MONETARIA 10/201~ 0,39 

-

/JENCl~~~ro:{_ 2210112013 --

(\. . ·-------"""' 
~ ", .. ;L. -T~TALA_P.AG~ 38 • 53 1\- , ....---.,.._,. ____ 

ANTES DE COMPRAR OU ALUGAR UM Il·IOVEL, PROCURE A CAERN 
PARA SABER SE EXI STE DEBITOS . EVITE ABORRECIMEN··os. 

·..n·!': 1: ·~ 'IÍ' jli•t}I: .... :i,__.-. 1e••L-~Dl1:tUÃLl)AÔSDA'ÃGUA,MAê:lMeVMo~ ,., ·~.li"" n ~~ ...... ~ .. 
Partmetros Turbld., PH CoUf. Totais Cloro Nitrato 
Mtxlmo PtrmlUdo 5 5,0. 1,5 Aus•nt.s 0,2 a $ ,O 10 mg H/L 

li... V~OROBTIOO 0 . ~) 7 . 90 88.00" 2 60 -- ,.,.. 

~1i1nl1~lllílllif ~lli~lllllllllll~lif"JOI 
2 01201390003 s 

• caern ____ , _____ ... 
COMPROVANTE DA CAERN 

Serviço Público Federal 
' Ministério das Comun icações 

CONFERE COM O ORJG INAL 

Em: ~;3-.JfS° 

·--~ 



DEMONSTR4TIVO DE CONSUMO OES 

®MI!.! 
"""' ' lJOura 

d'® 
~ 

1 
10'06'2012 26 i51 00 ' 1 Hro'2012 ltf Jl2 IX> Jl IO'.XJOO ~ 16100 

0,00 J.46 0,00 0,00 

1nformaç6ea lmportantu aobr9 •conta CS. •MrVll ~-~· º"~ J:.cr1ico 
=====kitft"'~ 

1

. O chenle é compensaâ> ouando hii 1.191acào na coni.Í'1uklade individual ou dl nivtl de 1ensão dt lomeçinen1o. 
P~ITlll!'lo em a1raso ~·i~ : M~ 2~o<Res. 4141A1:1EEL-09/W10) •.~s1~ .rn(Leo 10."38·2&!M.ll2), no pnixmo més. 

, 8 t'i~~=~~ q~ ~·~~~~%"",,,:;',~~~~ia os padnies dtatendmento comercial. 

1 . 

)_______ ·- ·--·---------- -

JJ MISTO 
Popol 

FSC FS~ C102209 

CARLOS ALVES DE ALBUQUERQUE· 

RUA SEBASTIAO RODRIGUES NOIA 241 

ÇENTRO/AREA URBANA 
59675-000 GROSSOS RN 

Conta Contrato: 
Medidor: 

Un. Leitura: 

www.cosern.com.br 

0508558015 
C141511 
07p5110B 
00414 

Strv1ço Púoíico Federal 
l~inistério das Comunicações 

, CONFERE COM O ORJGINAL 

i 1/i .. 2 ,:-i Em:_~_l/_,LJ.Q_ 

' --- -~ 



Tarifa Social de Energia Elétrica: Criada pela Lei 10.438, de 26/04102 

FATURA • CONTA DE ENERGIA ELETRICA 

( 

www.cosern.cCim.br 
companhi.a Ent1~tie;;11 d:) Rio Grtvu'l• õõ Nôf'I~ 

Rua Mermoz. 150. Saldo 

~tal, Rio<n~4o Norte. CEP 5902!>-250 
CNPJ 03.324 . 19&000 1 ~ 1 1 lnJÇ. Esi. 2005519!>-0 

Teleatendimonto: 11S 
Atendimento ao dt fic íente auditivo ou de fala: 0800 281 0142 
Ouvidoria Cosem: 0800 084 0404 
Age ncia Rogu!ado ra de SttNiÇO:lii Pübhco:lii do Rio Grande do Norte : 
ARSEP• 0800 727 0167 · li gaç~og raluita de telefones ri11os 
Agência Na<:iertit l Cle Ene fgltl Elétnc.i ·ANEEL: 167 . L ig1~09fiíl lU l lotde 
telefones li:cos e tarrlada na origem para 1eh1lones c:e!ularu 

Data de Vencimento 

24/09/2012 

Total a Pagar (R$) 

77,72 
·-,,,, 

e'T~~Õ~~Tt'.çÃo 
RESIDENCIAL 
Mooofisico 

Conta Contrato 0508558015 ~'- '>.,, .... 
DADOS DO CLIENTE 

CARLOS AL~ES OE ALBUQUERQUE 

CP!': 405.152.344·53 

NU~ERO OA 
NÇJ TA FISCAL 

000457967 

si;RIE DA 
.NOTA r;'ISCAL 

SERIE UNICA 

QATA. OA. EMISSAO 
DA MOTA FISCAL 

12/09/2012 

NÚMERO 
00 CLIEN TE 

3000308803 

OAT/\ OA 
A PRE SENTAÇÃO 

17/0912012 

ENDEREÇO DA UNIDADE CONSUMIDORA 
RUA SEBASTIAO RODRIGUES NO!A ·241 

CENTROIAAEA URBANA 
59675.000 GROSSOS AN 

. ·:·.·::- , 

NÚMERO. ÕA··· . " ~I :' ----·- ---· 

INSTALAÇÃO 

289520 
-·-·· ---·-·- . · ·: ·~ ·-:::.=::;- . ; ___ ..:.--::-:-::::-::-=::-::::-:::-:-·--- ·-·- i 

RltHNldOao fifoo 

85FC. t 800.E086.A 1 AF .9765.8350. FB84.D203 

.; . ·,. 

1 

~ 
j 

As condições gerais de lornecimenlo (Resolução ANEEL 4141201 O), 
tardas, produtos. serviços pr~SladoS se encontram à disposição, para 
consulta, em nossas unidades de atendimento e no site 
www.coSern.com.b< --·--···----j 

;c,-,·m.mo Ai1Võ{k Wfi) 
~""Por alraso.NF 000~596>2 · 13/08112 
;uros por alra1o·NF 000459692. 13/08112 

-----------·- ·-·------- ---

DESCRIÇÃO DA NOTA FISCAL 

Qu.anlldad• Preço(~$] 
161.0tOOJOO ô,472315211 

Vaf0<(R$) 

76.04 
1,42 
0,2S 

•S ET12 ~OOt 
.\G012-
JU L l2~ 

JUN12-
MAI 12 
ABA12 .­
MAR12-
FEV12-
JAN12~ 

I
OEZ11 -i-om 
NOVll~ 

1
001 11-
SET H ~ 

161 
150 
11'<1 
1T.I 
152 
175 
115 
110 
1615 
na 
100 
1615 
1 .. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE~ 0( 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES/ CRIMINAIS 

Nº 412622013 

;: 

.: .. e·(~ s~ .. · ~, 
· / 

O Departamento de ·Pol.ícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais. - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
r~gistro de antecedentes criminais em nome de 
CARLA *JORDANIA *DE* ALBUQUERQUE*COSTA, nacionalidade brasileira, filho( a) de 
CARLOS ALVES DE ALBUQUERQUE e ANTONIA JANEIDE DA c ALBUQUERQUE, 
nascido( a) aos 01/06/1987, natural de GROSSOS, CPF 070.931.674-70. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa nº 005/2008-
DG/DPF; , 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somenté será válida com a apres.entação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov. br) 

4) ,Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram .substituídos por asteriscos(*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 
I -

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; · 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasílía-DF, 11:50 de 05/01/2013 

, Serviço tuoi1cô reutral 
: Ministério das Comuoicações 
' CONFERE COM O ORIGINAL 

8n~L 
;;;:... 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL \ 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Nº 411442013 

O Departamento de J Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente ·data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de MELANIA *MARIA *DA *COSTA, nacionalidade 
brasileira, filho(a) de RAIMUNDO DO VALE COSTA e MARIA ZELIA COST~, nascido(a) aos 
28/12/1957, natural de GROSSOS, CPF 200.197.264-49 .. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratu\tamente por meiÕ da Internet em conformidade com a Instrução Normativa nº 005/2008-
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov. br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram s·ubstituídos por asteriscos(*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 11:32 de 05/01/2013 

I 

/ 



• SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MJ -DEPARTAMENTO [)E POLÍCIA FEDERAL 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO RIO GRANDE DO NORTE 
DELEGACIA DE POLÍCIA FEDERAL DE MOSSO RÓ 

. Rua Jornalista Jorge Freire, nº 100 - Nova Betânia .- Mossoró/RN 
Tel. Oxx (84) 3323 8300 - Fax Oxx (84) 3323 8313 

' . 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Nº 0053/2013 -. DPF/MOS/RN 

r .!' )<1-r t . 

!RIVALDO . MORAIS DO NASCIMENTO, Escrivão de 

Polícia Federal, lotado(a) e em exerçício na Delégacia 
. ' ' 

de Polícia Federal em Mossoró/RN, no uso de suas 

atribuições legais e em atendimento a requerimento , . , 

onde é requeripa CERTIDÃO DE ANTECEDENTES 

CRIMINAIS, para fins de apresentação. 

• 1 

CERTIFICA que, até a presente dàta, NÀO HÁ registro de ANTECEDENTES 

CRIMINAIS, no Departamento de Polícia Fede~al em nome de JOSE FAUSTO FILHO, 

sexo .masculino, nacionalidade brasileira, filho(a) .de. José Fausto de Souza e Waldete 

Saraiva de Souza, nascido(a) aos 18./08/1978, natural de ·Grossos(RN, documento de 

identidade nº 1.601.849/SSP/RN, CPF 027.948.974-97, re_sic::lente .. na(o) ~v. Coronel 

·_ Solon, 69, bairro Centro,. Grossos/RN, celular (84)81472840. Nada mais havendo, 
' . ( 

firma a presente. 

Mossoró/RN, 14 de janeir? de 2013. 

1tfk ~~ .· 
IRIVAL~bMORAI O NASCIMENTO o 

Escrivão de olíci~ · Federal . rJJ~~ 
1ª Classe - Matrícula nº 14 .34~~90~~'!)~ª 

. . \~ ~~~\llp)~-

" OBSERVAÇÃO: CERTIDÃO VÁLIDA POR NOVENTA (90) DIAS 
Expedição gratuita · 

1 :·serviço Pub11co Federal 
: ~Hnisténo das Comunicações 
li CONFERE COM O ORJGINAL 

~ -' Em: l ;? / f '::> 

I~· 



PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Comarca de Areia Branca 

11/01/2013 000454739 

CERTl .DÃ·o ESTADUAL 

ANTECEDENTES CRIMINAIS - FINS EMPREGATÍCIOS 

CERTIDÃO Nº: 000454739 FOLHA: 1/1 

Certifico que, pesquisando os registros de distribuições de feitos do Estado do Rio Grande do 
Norte, no período de 20 anos, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: · --
MELANIA MARIA DA COSTA, filho de Raimundo do Vale Costa e Maria Zelia Costa, natural de Grossos -
RN, nascido aos 28/12/1957vinculado ao RG: 267786, CPF: 200.197.264-49 *****************************"'***** 

Certifico, ainda, que a presente certidão é expedida para fins EXCLUSIVAMENTE CIVIS 

(EMPREGATICIOS), não se aplicando às certidões para fins eleitorais, para requerimento de concessão de 
registro e porte de arma de fogo, para inscrição em concurso público e às informações requisitadas por 
autoridade judiciária, tendo sido extrafda dos Registros Criminais e Militares da Comarca, em processos com 
sentença penal condenatória transitada em julgado, desde que não tenha ocorrido imposição somente de pena . 
de multa; suspensão, cumprimento ou extinção de pena; extinção de punibilidade e reabilitação. 

Certifico finalmente que a certidão é gratuita. 

Esta certidão terá validade de 30 dias, se emitida em' única via, serri rasuras e mediante 
assinatura do Distribuidor Judicial. 

Areia Branca, sexta-feira, 11 de janeiro de 2013 às 08h55min. 

0454739 
PEDIDO Nº: 11111~ IH li Ili ~111 1~ ~I ~~ 



PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Comarca de Areia Branca 

11/01/2013 ' 0004547 45 

CERTIDÃO ESTADUAL 

ANTECEDENTES CRIMINAIS - FINS EMPREGATÍCIOS 

CERTIDÃO Nº: 000454745 FOLHA: 1i1 

Certifico que, pesquisando os registros qe distribuições de feitos do Estado do Rio Grande do 
Norte, no período de 20 anos, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

1/ 
CARLA JORDANIA DE ALBUQUERQUE COSTA, filho de Carlos Alves de Albuquerque e Antônia Janeide 
da C Albuquerque, natural de Mossoró - RN, nascido aos 01/06/1987vinculado ao RG: 002659887, CPF: 
o 7 o• 931 . 67 4• 7 0 *************************************11******"'************R****•••**************•***t11**"'********************* 

I ' 
V ' I 

Certifico, ainda, que a presente certidão é expedida para fins EXCLUSIVAMENTE CIVIS 

(EMPREGATICIOS), não se aplicando às certidões para fins eleitorais, para requerimento de concessão de -
registro e porte de arma de fogo, para inscrição em concurso público e às informações requisitadas por 
autoridade judiciária, tendo sido extraída dos Registros Criminais e Militares da Comarca, em processos com 
sentença penal condenatória transitada em julgado, desde que não tenha ocorrido imposição somente de pena 
de multa; suspensão, cumprimento ou extinção de pena; extinção de punibilidade e reabilitação. 

Certifico finalm.ente que a certidão é gratuita. 

Esta certidão terá validade de 30 dias, se emitida em única via, sem rasuras e mediante 
assinatura do Distribuidor Judicial. 

0454745 
PEDIDO Nº: llll ~ílNlll ~~~l llrnl~ 

Areia Branca, sexta-feira, 11 de janeiro de 2013 às 08h55min. 

' 
;,1edson or ncio da Silva f r Diretor de Secretaria 

, Serviço Publico Federal 1 
Ministério das Comunicações í 

Í CONFERE COM O ORIGINAL 

1 Em{Oi t 3 ,JS' 

·~ 



11/01/2013 000454752 
PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Comarca de Areia Branca 

CER.TIDÃO ESTADUAL 

ANTECEDENTES CRIMINAIS - FINS EMPREGATÍCIOS 

CERTIDÃO Nª: 000454752 FOLHA: 1/1 

Certifico que, pesquisando os registros de distribuições de feitos do Estado do Rio Grande do 
Norte, no período de 20 anos, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

. 1 

JOSÉ FAUSTO FILHO, filho de José Faústo de Souza e Waldete Saraiva · de Souza, natural de Gl ossos -
RN, nascido aos 18/08/1978vinculado ao RG: 1601849, CPF: 027.948.974-97 ******'*****************"******"*** 

. ! 
v 

/ . 

Certifico, ainda, que a presente certidão é expedida para fins EXCLUSIVAMENTE CIVIS 

(EMPREGATICIOS) , não se aplicando às certidões para fins eleitorais. para requerimento de concessão de 
registro e porte de arnta de fogo, para ' inscrição em concurso público e às informações requisitadas por 
autoridade judiciária, tendo sido extraída dos Registros Criminais e Militares da Comarca, em processos com· 
s~ntença penal condenatória transitada em julgado, desde que não tenha ocorrido imposição somente de pena 
de mui.ta; suspensão, cumprimento ou extinção de pena; extinção de punibilidade e reabilitação. 

Certifico finalmente que a certidão é gratuita . 

Esta certidão terá validade de 30 dias. se emitida em única via, sem rasuras e mediante 
assinatura do Distribuidor Judicial. 

0454752 
PEDIDO Nº: 

, 111~m1u1111~~mH11m~111111 

Areia Branca, sexta-feira. 11 de janeiro de 2013 às 08h55min . 

f .~rv_i~o Público Ftdtral 
• . Miauwno das Comunicações _ 

1 
)}ledson lorêncio da ~ERE COUOOIJ9INAL f .:rs- Diretor de secretarir (Pl, 3 11,,,. 

- ---~ 

/ 



ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE GROSSOS 
Rua Terezinha Pereira, s/nº - Centro 
CEP 59675-000- GROSSOS - RN 

C:NP.J n ° 10. 900. 'iíló /Oílíll-ílíl 

DECLARA{iÃO ENDEREÇO DA E~TIDADE 

Eu, MÊLANIA MARIA COSTA, na lJua lidaJe dç (1;:µrt:::it:11 Laul~ lugal Ja rh::i0.:ia.yàu J1.: RaJiuJii'u::i<lv 
Comunitária de Grossos, declaro para os devidos fins que: 

O endereço completo da sede e do sistema radiante da entidade é na RUA TEREZINHA PEREIRA, 
S/Nº - CENTRO - GROSSOS - RN - CEP 59675-000, cujas coordenadas geográficas, na 
padronização GPS- WGS 84, são: 04° S 58'46" de latitude e 37°W09' 12" de ·longitude; 

Grossos/RN, 18 de Janeiro de 2013. 

g {\g. 

Endereço para correspondência : 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE GROSSOS 
Rua Terezinha Pereira, s/ nº - Centro 
CEP 59675-000 - GROSSOS - RN 

Telefone para contato: OXt'C-84-3327-2287 

1 Serviço Público t~o<Jal 

...... . . -

1 Ministério das Comunicações 
CONFERE COM O ORJGINAL 

EmÁ°t ;2-JA_Ç 

~ 



i 

• Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Sitµação Cadastral 

Contribuinte, ' 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

• 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO OE INSCRIÇÃO 

10.900.506/0001-00 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

- -,ME EMPRESARIAL 

;soctACAO DE RADIODIFUSAO COM UNIT ARIA DE GROSSOS 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

FM SALINAS 

CÓD IGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.99·5·00 ·Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓM ICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 • ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 

R TEREZINHA PERBRA 

CEP · 

59.675-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

NUMERO 

S/N 

MlJNICIPIO 

GROSSOS 

COMPLEMENTO 

bATADEABERTURA 

12/06/2009 

"" 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

12/06/2009 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
DATA DA !:itl UAÇAO E!:iPECIAl 

~-
1 

Aprovado p~la lnstruÇão Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011 . 

Emitido no dia 18/01/2013 às 12:52:47 (data e hora de Brasflia). 

Voltar 

©Copyright Receita Federal do Brasil - 18/01/2013 

www.receita.fazenda.gov.br/prepararl111Jressadl111JrimePag ina .asp 

Página: 1/1 

Serviço Público Ftdtral 
Ministério das Comunic~ões 
CONFERE COM O OIJGINAL 

Em:B-1.t ,ç 
--~-

-. 111 



ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DF GROSSOS 
Rua Terezinha Pereira, s/nº - Centro 
CEP 59675-000 - GROSSOS - RN 

CNPJ 11° 10.900.506/0001-00 

DECLARAÇÃO 

Eu, MELANIA MARIA COSTA, na qualidade de representa~te legal da Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Grossos. declaro para os devidos fins que: 

- A Entidade não mantém vínculos que a subordinem ou a suj eitem à gerência, à administração, ao 
domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações 
finance iras, re lig iosas, fami liares, político-partidárias ou comerciais. 

Grossos/RN, 18 de Jane!ro de 20 13. 

Endereço paro correspond.ência : 

ASSOCIAÇÃO' DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE GROSSOS 
Rua Tcrezinha Pereira , ~ / 11 º - Centro 
CEP 59675-000 - GROSSOS - RN 

Telefone para contato: O~'X- 84-3327-2287 

.. .. ~ ..: i'!.:Ul!Jal 

,,,; , ... dlS Ctmunicações 
· 'irUE COM O ORIGINAL 

H~r 



). 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE GROSSOS 
Rua Terezinha Pereira, s/ nº ·- Centro 
CEP 59675-000 - GROSSOS - RN 

1.:-:rj 11 º 1 n 0nn snr, 1nnn1 nn 

DECLARAÇÃO 

Eu , MELANIA MARIA COSTA, na qualidade de representante legal da Associação de Radiodifusão 
Co.nunitária de Grossos, dei..:laro para os Jev iJos fins 4ue: 

A Prestdenta e a Diretora de Operações, não possuem grau de parentesco conforme a documentação em 
anexo. 

Grossos/RN, 18 de Janeiro de 2013. 

Endereço para correspondência : 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE GROSSOS 
Rua Terezinha Pereira, s/nº - Centro 
CEP 59675-000 - GROSSOS - RN 

T elefone para contato: OX.,°'X:-84-3327-2287 

... . "" r uiiu•u ;,uml 
.üaislérit w C.Wa~ 
\OMfEll COM O OIJGIHAL 

j Euc !Di,_.2JJf 

·~. 



,,,·· :'. :.;_ VALIDA EM TODO~r::RRITORIO NACIONAL ,;· · : :· : ' ~-

REGISTRO DAõA DE 
GERAL 002 • 659 • 887 EX~EOIÇAO Q9/11 /2QQ4 
NOME 

CARLA JORDANIA • DE ALBUQUERQUE 
' FILl.ge) s TA 
~ CARLOS ALVES DE ALBUQUERQUE· 
;. ANTONIA JANEIDE DA C ALBUQUERQUE 
' NATURALIDADE 

~ MOSSORO RN 
~: DOC. ORIGE'f'JASC IM 
~ TIBAU RN 

01/06"!198 
LA-04 F-391 RG-002591 

01 CARTORI 

: J _-;,: . 

~ Serviço Público Federal 
i Miuiilério da• C.OOU.nicações 
i COHfWCOM&OiJGIHAL 

1>nc~.lJ15 
-~ 

) 

• 
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.Jinisleno das COOUlnicações 
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i Serviço Público Federal 
i Ministério das Comunicações 
' CONFERE COM O ORIGINAL 

Em: 1°t1i_t 0 
~ 



{'O~ 

(J 

_f ~ ~ 
~ 

( ' ' . 
~ "fü s-

&'" f ~ ....D 
n 
l.J ; r 'í' 
o 

VJ f o 
) . ~ 

'd 

~l t· 
'f í 
'~ tf 
'1..J ? 0-..... 

1 

. \. 

• ' 

. ' 

j 

-

. r ' . 

, ! 

1 

) 

: ~ 1 IOUt. TA 0u r .... ,W. ll~C ~fP 1 

---- ---

.1. 

~ 

u/ 

- -... ~ -

f- .s~r~!ç.~ ióbli~F;~era~ 
i M1n1steno das Comun1caçoes 
1 CONFERE COM O ORIGINAL 

IEm~ 



02/04/13 Certidão Negativa 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO' RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Nº 201300035599 

AÇÕES E EXECUÇÕES 
. ' , 

Natureza: Cível, Exec . . Fiscal e Crimin~I 

TIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PAR1:"1R DE 04 DE AGOSTO DE 1967, ATÉ A 

PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

CÁRLA JORDANIA DE ALBUQUERQUE COSTA 
CPF: 070.931.674-70 

' '/ 

'. 

NADA C0
1
NSTA na Justiça Federal de 1ª Instância, Seção Judiciária do Estado do Rio Grande do 

I . 

Norte. , · 

Observações: 

1' - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Portaria nº 18/2005-
DF; 

O r1° do documento constante nest,a certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade 
O.: verá ser conferida pelo interessado e destinatário; . / 

3 - A autenticidade desta Certidão pode rá ser confi rmada no e'ndereço http://www.jfrn.gov.br por um 

prazo máxin:o de 30 (trinta) dias. 

Natal, 2/4/2013 08:00:54 

Endereços: 
Natal - Rua Dr. Lauro Pínto,•245, Lagoa Nova, CEP 59064-250, Fone: (84) 3235-7400 

1 • 

Mossoró - Rua Jorge Coelho de Andrade, s/n - Costa e Silva, CEP: 59625-400, Fone: (84)3422 -

5855 ' 

/ 

J 

\__) 

Caicó -Av. Dom José Adelino Dantas, s/n - Mayn·ard, CEP:59300-000, Fone: (84) 3421-2295 -ServiÇ;?úbÍicoF~de!a\ 
Assú - Rua Deputado Manoel de Melo Mon'tenegro, 110 - Novo Horizonte, CEP: 59650-QOO MfniUêtladasCorounicações 

(84) 33 31-2 704 CONFERE COM O ORIGINAL 

Pau dos Ferros - Rua João Aquino, 142 - Centro, CEP:59900-000, Fone: (84) 3351-3236 Em: lq, ~ 1.J.::.. 

.\?( (ice<',)._... ~~ ;t1 /, •\ J F f.? N /~ 

200.217.210.137/certidao'emssaocertidao.aspx 



02/04/13 Certidao Negaliw -

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO N_QRTE 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Nº 201300035600 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal 

• 1 

TIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 04 DE AGOSTO DE 1967, ATÉ A 

PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

MELANIA, MARIA DA COSTA 

CPF: .2.00.197 .264-49 
·' 

-, 

NADA CONSTA ría Justiç~ Federal de 1ª Instância, Seção Judici~ria do Estado do Rio Grande do 
Norte, 

Observações: 

1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Portaria t?º 18/2005-

DF; 

O n° do docu.mento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade 

aeverá ser conferida pelo interessado e destinatário; 

3 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço http://www.jfrn.gov.br por um 

prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

Natal/ 2/4/2013 08:01:59 

Endereços: 
Natal - Rua Dr. Lauro Pinto, 245, Lagoa Nova, CEP 59064-250, _Fone: (64) 3235-7400 

Mossará - Rua Jorge Coelho de Andrade, s/n - Costa e Silva, CEP: 59625-400, Fone: (84)3422-
-· 5855 

- Caicó: - Av. Dom José Adelino Dantas, s/n - Maynard, CEP:59300-000, Fo~e: (84) 3421-2295 
Assú - Rua Deputado Manoel de ' Melo Montenegro, 110 - Novo_ Horizonte , CEP: 59650-000, Fone: 

(84) 3331-2704 

Pau dos Ferros - Rua João Aquino, 142 - Centro, CEP:59900-000, Fone: (84) 3351-3·236 

-(' I . } .. -.- 1 . ; V . 
(J ~ '1 l'I •'\ 'jQ d r:) J --< IÀ.. .,,. 1 • "'" 

200.217.210.137/certidao'errissaocerlldoo.aspx 

,,, , iÇu ruoiico Federal 
«in1stérío das Comunicações · 
,:oNFERE COM O ORIGINAL 

::m: tt\ l~ _ _j I) 

~--·· 



Mlnlet4r1o da Comunlcaç6ea 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga ,de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000,029700/2009 · Localidade / UF: GROSSOS/RN 

Entidade: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE GROSSOS 

~ 
.p.. J6f 
. ",....: ... r?J 

~)R 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 75 Canal: 285 

11. A Entidade é uma: 

Processo 
fssociação 

12. Quadro Dirf;ltivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

José Fausto Filho 027 .948.97 4-97 Diretor 15/06/2011 
Administrativo 15/06/2013 

' 
Melânia Maria da Costa 200.197 .264-49 Presidente 15/06/2011 

15/06/2013 
CARLA JORDAN IA DE 070.931.674-70 , Diretor de 15/06/201 1 ' -

ALBUQUERQUE COSTA Operações 15/06/2013 

. Conclusão Gera~ (Parecer Legal) 

entidade esclareceu que a Presidente não tem relação de parentesco com a diretora de operações, embora as 
uas tenham o sobrenome "Costa". Com efeito, não há, nos autos, documento que poSSGl comprovar relação familiar 
ntre 'ambas, de modo que os esclarecimento:=; foram acatados. · 

ara completar a instrução do processo, ·deverá ser encaminhada certidão criminal do Diretor Administrativo, José 
austo Filho, emitida pela Justiça Federal do RN (Não foi possível extrair a certidão criminal eletrônica). 

consideração superior. 
ocumentação: 
) requerimento: fl. ,Y. 3 
) CNPJ: fl. 158 
) Ata de Fundação: ti, 18 a 20 (Lv. A-PJ) 
) Ata de Eleição: fl. 114 a 116 (Lv. A- PJ) 
) Estatuto Social: fl. 8 a 17 (lv. A-PJ) , 
\Provas de Maioridáde e de Nacionalídade: fl. 161 a 163; 

Declarações de Fiel Cumprimento: fl. 98; 
' ) Declaração de residência: fl. 97; 

) Declaração· de não execução do serviço de Radio: 97; 
) Comprovantes de residência: fl. 147 a 149 
) Certidões Criminais estaduais: 154 a 156; 

) Certidões Criminais Federais: 165 e 166 (falta a do D. Adm.) 
) Declaração de Sede: fl. 157 (Rua Terezinha Pereira, s/nº, Centro) 
) Declaração de ausência de vínculos: fl. 159 e 160; 
) Comprovante de· recolhimento de taxa: fl. 22; 
) Relação de associados: fl. 23 e 24; e ' 
) Consulta aos sistemas de fiscalização: fl. 142. 

02/04/2013 

(i 

Pedro Luís Barreto Víanna RoGha 

fltJu/r1 li.is_ !nmt" )'ta111u1 ~e~ 
:) ;r,~P fl o 17!J7é)[f 

· Ane.li~ T éci . ico-t.dmin1strair~t> Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 
CONFERE COM O ORIGINAL 

Em: t C, / ~ I I 
F>Aglnãl -



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de ServiÇos de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica nº 1066/2013/CGRC/SCE-MC 

,Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo nº 53000,029700/2009 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Grossos para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Grossos I RN. 

2. 
documento: 

ANÁLISE 

Tendo em vista a análise realizada no , processo, solicitamos o seguinte 

I. Certidão de feito Criminal emitida pela Justica Federal, em nome do diretor 
administrativo, Sr. José Fausto Filho, dos últimos cinco anos do lugar de residência, em atenção 
ao subitem 10.8; alínea "a" da Norma nº 1/2011 e art. 34, "a" da Lei 4117, de 1964. O 
documento não foi providenciado diretamente · pelo Ministério porque a certidão criminal 
eletrônici:i desse dirigente não estava disponibilizada no site da Justiça Federal do Rio Grande do 
Norte. 

2. 
pendências. 

CONCLUSÃO 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 

3. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
oficio de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não· atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

4. _O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ·ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. · .. 

i _Serv.iço Público Fe~eral 1 
Mm1steno das Comun1cações 

í CONFERE COM O ORIGINAL 

pr/CGRC 1 Em:{q /? I J'Ç 1--­~. _ _Qk . . 



CGRC 

À consideração superior. 

Brasília, 02 de abril de 2013 . 

PEDRO LUIS BARRETO V:IANNA ROCHA 
Analista Técnico Administrativo 

1 

De acordo: Aprdvo a Nota Técnica nº 1066/2013/CGRC/~CE~fC 

· Brasília, i de {' Jvtí{ 
<--~ 

SAMIR AMJóiDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

de 2013. 

1 
~rviço flieilcu redera! . 

. Mitúttrit d11 C1mu1icações 
'COHfWCOMOOIJGINAL 

1 &r~~~ 
· 2 de2 



MINISTÉRIO D,A.S COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 
(61) 3311-6177 

Oficio nº J .2 l O /2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, 1 ae C~~ 
À Senhora 
MELÂNIA MARIA DA COSTA 
Representante Legal da AssociaÇªo de Radiodifusão Comunitária de Grossos 
Av. Cel. Sólon, nº 104, centro 
59.675-000 Grossos -RN 

de2013. 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo nº 
53000.029700/2009. 

Senhora Representante Legal, · 

I 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.029700/2009, na 
localidade de Grossos/ RN, no qual essa entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnic~ nº 1066 / 2013, que indica 
pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, cqntados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas .ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será mdeferido. 

3." O referido prazo poc;Ierá ser prorrogado por uma única vez, por igual periodo, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem corno nos casos. de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 

- solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax; e-mail ou telefone. 

4. / Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados afiei.ais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado 9_ endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento ~içtübiicdtielôs 

implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais . ~!~~. 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos enc=nfi~d'~ 

' !Em: ~q, ~ 116' 
J _,....-J._,,. 
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esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e _ciência de interessado. 

I 

Atenciosamente, 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

. ' 

pr/53000.029700/2009/CGRC 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE GROSSOS 
Rua: Terezinha Pereira, s/nº - Centro · 

CEP: 59675-000 GROSSOS - RN 
CNPJ nº 10.900.506/0001-00 

. Oficio nº 002/2013 

Grossos/RN, 06 de Maio de 2013 

Ao limo. Sr. 
SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Ministério., das Comunicaçõe5 - Coordenador Geral de Radiodifusão Comunitária 
Esplanada dos Ministérios, Bloco ~ 3° Andar 
CEP 70.044-900 - Brasília - DF 

Assunto: Encaminhamento de Documentos 

Prezado Senhor, 

Venho por meio deste ,enviar a documentação solicitada do processo nº 
5300.029700/09, conforme a soli~itação do encaminhamento de nota técnica relativa à 
análise do processo desta entidade. 

Sem mais para o momento renovo votos de estima consideração e apreço. 

Atenciosamente, 

~ ~ elo QS\_" 
ANIAMA DA COSTA 

DOCUMENTO ANEXADO 
Nt:STADATA 

- ~ or l) . . .À_!_t _I ___.:.... erv1ço Publ ico Feacral · 
! M isterio das Comunicações 
: C NFERE COM O ORIGINAL 

'· J ' ) 
' (_,). - l---~~U-~...s........::....-1'; :'Em:l°i / 3 I .J6: 
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Poder Judiciário 
Justiça Federal - 5a. Região 
Seção Jud.-Rio Grande do Norte 

CÇRTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Civel, Exec. Fiscal e Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 
25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A . 

JOSÉ FAUSTO FILHO 
CPF: 027.948.974-97 
RG: 1.601.849 SSP/RN 

A PESSOA FiSICA 

' '1rtidão só é válida quando interpretada na íntegra de toda(s) a(s) sua( 1 página(s). 

Cunstam os seguintes feitos: 

Página 1 of 1 

Nº 
201300047397 

NADA CONSTA em relação a decisões judiciais transitadas em 

Mossoró, 3 de maio de 2013. (11 :56h) . 

~ º~ Qi_/2~ 
~.Jos); CARLOS sousA GUIMARAE·s 

Técnico Judiciário 

/ 

Justiça Gratuita 
Referente ao pedido de certidão número 2013.00047397-0 
VALIDADE: 30 dias, a partir da emissão 

ESTA CERTIDÃO NÃO ABRANGE PROCESSOS BAIXADOS 

Em respeito ao Art. 7°, V, §1º da Resolução 121 esta certidão 
A certidão só é válida quando Interpretada na Integra de toda(s) a(s) sua(s) 1 página(s). 
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Mlnlst6rto du Comunlcaç6M 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

ldenttftcaçlo do Proc:esSo 

Núme·ro: 53000.029!00/2Q09 Localidade/ UF: GROSSOS/RN 

Entidade: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE GROSSOS 

Aviso: 28 .Publicação: 12/05/2009 Prazo: 75 

f. A EnUdade é uma: 

Processo 

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 
I 

Nome CPF Cargo 

- Melânia Maria da Costa . 200.197.264-49 Presidente 

CARLA JORDAN IA DE 070.931.674-70 Diretor dé 
1 ALBUQUERQUE COSTA Operações 

José Fausto Filho 027 .948.97 4-97 Diretor 
Administrativo 

13. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

Processo re _;ular e juridicamente instruido. 

-.. 
MAPA DA DOCUMENTAÇÃO 
a) requerimento: tl./; 3 
I:>) CNPJ: fl. 158 
K;) Ata de Fundação: fl. 18 a 20 (Lv. A-PJ) 
~)A@ de Eleição: fl. 114 a 116 (Lv. A- PJ) 
~)Estatuto Social: fl. 8 a 17 (lv. A-PJ) 
~Provas de Maioridade e de Nacionalidade: fl . 161a163; 
g) Declarações de Fiel Cumprimento: fl. 98; 
n) Declaração de residência: fl . 97; 
) Declaração de não execução do serviço de Radio: 97; 
) Comprovantes de residência: fl . 147 a 149 
) Certidões Criminais estaduais: 154 a 156 e 171; 

rn) Certidões Criminais Federais: 165 e 166 (falta a do D. Adm.) 
h) Declaração de Sede: fl. 157 (Rua Terezinha Pereira, s/nº, Centro) / 

o) Declaração de ausência de vínculos: fl. 159 e 160; 
~)Comprovante de recolhimento de taxa: fl. 22: 
~) Relação de associados: fl. 23 e 24; e 
r) Consulta aos sistemas de fiscalízacão: fl. 142. 

6? 
Pedro Luis Barreto Vianna Rocha 

20/05/2013 

"1Jr11 .'.uts !arre to 1>'14lMM lltirJia 
S1erio n ' 1781956 

A•i.?Ji::,:.; Tó:st.~ ·Adtr i01h :I2L;.v. 

Mandato 

15/.06/2011 
15/06/2013 
15/06/2011 
15/06/2013 
15/06/2011 
15/06/2013 

1 

-

Canal: 285 

f ssociação · 

Telefone 

. 

-

' 

.. \ 
; Serviço Miico Federal ! 
i Ministério das Comunicações 

1 

CONFERE COM O ORIGINAL 
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Ministério das Comunica~ 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de $erviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE Tt;CNICA DE RADCOM 

1.dentlftcaçlo do Procnao 

Número: 53000.029700/2009 Localidade/UF~ GROSSOS/RN 
Entidade: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE GROSSOS 
Aviso: 28 Canal: 285 

Coordenadas Dlstlncla 

Sede(B) IBGE(A) 

Latitude: 804°58'3'1" 
Slst. Irradiante 
S04º58'46" DletAncla A-C 0.65 Km 

Longitude: W37º09'27 W37º09'12" D9'tAncla B-C 

Procnao 
1. Entregou documentação tempestivamente? 

1 
Sim 

' ·2. Endereço da Antena Proposta , 

RUA TERESINHA PEREIRA S/N Nº null - B. CENTRO GROSSOS - RN 

3. Endereço da Sede . , 
1 

null 

4. Relação de Concorrentes (d<=4000 m) 

Processo Município UF Distância (Km) Status 

53000.029537/2009 GROSSOS RN 1, 18 ARQDEF 
53000. 029666/2009 GROSSOS RN 0,16 ARQDEF 
53000. 028662/2009 GROSSOS ' RN 0,43 ARQDEF 

5. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d< 4000 m) 

Processo 
. 

Municlpio UF Distância (Km) Status 

53780.000256/1998 GROSSOS RN 1,42 ARQDEF 
53780.000241/1998 -GROSSOS RN 1,42 ARQDEF 
53000.037920/2011 AREIA BRANCA RN 3,83 SGB 
53650.00157612002 AREIA BRANCA RN 3,29 ARQDEF 

' 
' Check Llst · 

/ Viável 

16·. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

Processo .tecnicamente instruído em primeira fase: Não tem concorrentes. Solicitação de Projeto Técnico. Em, 
121/05/2013. 

. .. . -....... ____ _ 
1
. Serviço Público Federal 

Ministério das Comunicações 
• CONFERE COM O OR.IGINAL 

211051201 3 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
· Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnicanº 1414/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de Pendências. 

Referência: · Processo n. 0 53000.029700/2009 

C/ 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Grossos para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Grossos/ RN, protocolizado em 02/07/2009. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendência~, conforme descrição a seguir: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - 2ª FASE: 

l. Toda . a documentação citada no subitem 12.l e suas alíneas da Norma 
Complementar nº 01/2011, aprovada pela Portaria nº 462 de 14/10/2011, publicada no DOU de 
18/10/2011, ou seja, o Projeto Técnico, conforme detalhado no Anexo I desta Nota Técnica, 
incluindq os seguintes documentos: 

a. Formulário de Informações Técnicas (Anexo 9), devidamente 
preenchido, contendo as características técnicas de instalação e de operação da estação; 

b. declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que , -na 
ocorrência · de interferências prejudiciais causadas · pela estação, serão interrompidas as 
transmissões imediatamente até que essas sejam sanadas, sem prejuízo do exercício das 
competências fiscalizatórias legalmente atribuídas à Anatei; 

c. planta de arruamento indicando: 

' 

c.l. escala compatível com a área de execução do serviço; i ServiçoPúblicoFederal 
; Ministério das Comunicações 

CSV/CGRC 

j CONFERE COM O ORJGJNAL 
c.2. nomes das ruas; •. 'l Em: f\ /~ ;(·::; 
c.3. o local de instalação do sistema i~adiante, com as coordenJias ~~ 
forma GGº MM' SS'', com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que 
tanto os minutos (MM') como os segundos (SS") da latitude, assim como 



J 

os da longitude, não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem 
como o endereço correspondente, nome do município e UF; 

c.4. o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno indicado no Formulário de 
Informações Técnicas, deyendo o valor de intensidade de catnpo no 
contorno ser de até 91 dBu; 

c.5 . o local da sede da entidade, com as coordenadas na fonna GGº MM' 
SS", com apenas (dois) dígitos inteiros, em que os minutos (MM') e os 
segundos (SS") da latitude e 

1 
da longitude não deverão ultrapassar o 

limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do 
município e UF; 

c.6. localização das residências dos dirigentes da entidade; 

d. diagrama de irradiação horizontal da antena _ da antena transmissora, 
fornecida pelo fabricante, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical 
e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização 
circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes . horizontal e 
vertical dos diagramas; 

e. declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende às condições exigidas no subitem 19.2.5.1. Caso 
contrário, a entidade deverá encaminhar declaração assinada pelo , profissional habilitado 
indicando que o local pretendido para a instalação do sistema irradiante se encontra conforme o 
disposto no subitem 19.2.5.1.2, juntamente com o respectivo estudo; 

f. declaração do profissional habilitado atestando ·que a instalação proposta 
não fere os gabaritos de proteção aos aeródromos baseado na Portaria nº l. l 4 l/GM5, de 8 de 
dezembro de 1987, do· Ministério ·da Aeronáutica e correspondentes alterações ou declaração do 
órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta; 

g. parçcer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
_ inst~lação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à 

mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de 
~istância da antena transmissora em nenhuma direção; , 

h. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação 
proposta; 

i. Declaração, assinada pelo representante legal, informando o horário de 
funcionamento da estação pretendido pela entidade; 

j. Folha de informações técnicas da linha de transmissão (cabo coaxial), 
fornecida pelo fabricante; e 

k. Declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que a 
entidade atende ao disposto em regulamento da ' Anatei sobre limitação à exposição a campos 
elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz, 
não submetendo a população a campos eletromagnéticos de radiofrequência com valo~~.:._ _______ _ 
superiores aos estabelecidos. i Serviço Público Federal 

~ Ministério das Comunicações 
1 CONFERE COM O ORIGl~L 

'Em: .fl; 3 / t) 
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3. 
pendências. 

Em face do exposto, . constatou-se a necessidade . de saneamento das referidas 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada em 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota 
Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o oficio de 
encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou ca~o as respostas não 
atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

5. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste· sentido, dentro do .prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone.· 

À consideração superior. 

Brasília, 2l de ~ ~ de 2013. 

De acordo. Aprovo a Nota Téênica nº 1414/2013/CGRC/SCE-MC. 

' 

Brasília, Z3 de ~ de 2013 . 

Coordenador eral de Radiodifusão Comunitária 

··--

CSV/53000.ü29700 • 2009/CGRC 
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ANEXOI 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - 2ª FASE: . 

a. Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e as'sinado . pelo Engenheiro 
responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação 
de RadCo_m, de acordo com õ Anexo 9 e conforme disposto no subitem 12.1, alínea "a", da Norma 
nº 01/2011. 

b. Declaração conforme o disposto no subitem 12.1, alínea "b", da Norma nº 01/2011, ou seJa: -
declaração assinada pelo representante legal da entidade indicando que, na ocorrência de 
interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas as transmissões imediatamente 
até que essas sejam sanadas, sem prejuízo do exercício das competências fiscalizatórias legalmente 
atribuídas à Anatei. · 

c. Planta de arruamento, conforme o disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma nº 01/2011, 
indicando a totalidade dos seguintes itens: , 

c. J) escala cqmpatível com a área de execução do serviço; 

c.2) noines das ruas;·, 

c.3) o local de instalação do sistema irradiante, com as coordenadas na forma GG~ MM' SS" com 
apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM') como os segundos (SS") da 
latitude assim c9mo os da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o 
endereço correspondente, nome· do município e UF; 

c.4) o traçado de circµnferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo 
contorno indicado no Formulário de Informações Técnicas, devendo o valor de intensidade de 
campo no contorno ser de até 91 dBu; 

' 

c.5) o local da sede da entidade, com as coordena<las na forma GGº MM' SS" com apenas 02 (dois) 
dígitos inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS") da latitude e da longitude não 
deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do 
município e UF; 

c.6) o local do estUdio, com as coordenadas na forma GGº MM' SS" com apenas 02 (dois) dígitos 
inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS") da latitude e da longitude não deverão 
ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do município e 
UF; 1 

, 

c. 7) localização das residências dos dirigentes d~ entidade. 

d. Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, fornecida pelo fabricante, com a 
indicação do Norte Verdadeiro; di~grama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas 
curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "d", da Norma nº 01/2011. Este diagrama deverá ser correspondente ao modelo e 
fabricante da antena indicado no item 7 do Formulário de Informações Técnicas. 

\ 

e. Declaração do profissional habilitado de que a. cota do terreno, no local de instalação do sistema 
irradiante, atende às condições exigidas no subitem 19.2.5.1. Caso contrário, a entidade deverá 
encaminhar declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que o local pretendido para a 
instalação do sistema i·rradiante se encontra conforme o disposto no subitem 19.2.5.1.1, juntamente 
com o respectivo estudo, conforme disposto no subitem 12.f, ~línea "e", da Norma nº 01/2011. 

f. Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de . .. -· :· -: 

Proteção aos aeródromos baseado na Portaria nº 1.141/GM5, de 8 de dezembro de 1987, do: 
1
Serv.1ç. PdublicoFederal 

. · • - . - ~ m1sten as Comunicações 
Ministério da Aeronáutica e -correspondentes alteraçoes ou declaraçao do órgão competente do ~oNFER COM o ORIGINAL 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, conforme disposto no subitem 12.1,j ~ 

1
" ~ } 5" 
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\ -alínea "f', da Norma nº 01/2011. .. .. : 

g: Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta' : 
atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicâveis à mesma e que o contorno de 
91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora 
em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alinea "g", da Norma nº 0_112011. 

h. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, conforme disposto 
no subitem 12.1, alínea "h", da Norma nº 01/2011, apresentada com as assinaturas do profissional 
habilitado e do representante legal da entidade juntamente com seu comprovante de pagamento. 

i. Declaração, assinada pelo representante legal, informando o horârío de funcionamento da estação 
pretendido pela entidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "i", da Norma nº O 1/2011. 

j. Folha de informações técnica~ da linha de transmfssão (cabo coaxi~I), fornecida pelo fabricante, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "j", da Norma nº O 1/2011. 

k. Declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que a entidade atende ao disposto em 
regulamentação da Anatei sobre limitação à exposição a · campos elétricos, magnéticos e 
eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz, não submetendo a ·população 
a campos eletromagnéticos de radiofrequências com valores superiores aos estabelecidos, conforme 
disposto no subitem 12.1, alinea "k", da Norma nº 01/2011. 

1, 

Serv~o Píblieo Federal 
Wiailtério du Ctmulicaç6es 
CONIEiE COM tOilGOOL 

:~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 !! andar 70044-900 - Brasília - DF 
(61) 3311-6177 

Oficio nº J 51 q /2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília,<() de~ de2013. 

À Senhora 
MELÂNIA MARIA DA COSTA 
Representante Legal da Associação de Radiodifusão Comunitária de Grossos 
Av. Coronel Sófon, n.º 276 - Centro 
59.675 - 000 Grossos - RN 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica rela-tiva à Análise do Processo nº 
53000.029700/2009. . 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.029700/2009, na 
localidade de Grossos/ RN, no qual essa entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da -Nota Técnica nº 1414 / 2013, que indica 
pendências passíveis dé sanea.IJ:!.ento pela entidade·. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não a,tendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e docllinentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço. ... 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais" .&ãffi:f.i!blicoFedera'. 
· 1· ~ · d · 'd d b ~ 'd · fi · · d : 111101~1wífasComumcaçoes imp 1ca anuenc1a essa ent1 a e em rece er as re1en as comurucações o ic1ais e eve ~~5Nlfl.!~MOORIG!NAL 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminh1dos ~r 2 r 

· Em: / ;J / t ,:, 
CGRC ' - l ~--~· . 



esses meios referem-se tão somente à entidade destillatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessàdo. · 

Atenciosamente, 

CS V /53000.D29700/2009/CGRC 

SAMIR AMANDifGRANJANOBREMAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

··""-· 

j Serviço Público Federal 
i Ministério das Comunicações 

CONFERE COM O ORJGINAL 

Eirt:! ~ / -3 I J ~ 
~-



ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE GROSSOS 
Rua Terezinha Pereira, s/nº - Centro 
CEP 59675-000 - .. OSSOS -

CNPJ nº 10.900.506/0001-00 

Of. Nº 003/2013 

Ao Ilmo. Senhor 
SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Grossos/RN, 08 de Ju1ho de 2013. 
Mf ',. ' ,. ~ F fl: - -:. - -. t', : •. " • 

r• 
·~ . 

1: •• 1·, _1i,1 

.Ministério das Comunicações - Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3° andar 
CEP 70.044-900 - BRASÍLIA - DF 

ASSUNTO: Solicitação de frorrogaçio do Pnl214 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao Ofício nº 2579/2013/CGRC/SCE-MC, do Processo nº 

'3@00.029700/~ na localidade de Grossos/RN, indicado e relativo à solicitação de 

documentação para sanear pendências constadas no requerimento de autorização para execução 

do Serviço. de Radiodifusão Comúnitária, em nome da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA DE GROSSOS, solicito prorrogação de prazo por mais 20 (vinte) dias, vez 

que será necessário mais tempo para cumprir todas as exigências. 

· "iOANEXADO 
. .:. ···:r.i; 

) 

Atencios;unente, 

1 JJ_,-2.iJJ]_ 
iY~:::-~·- ~ ~~f& ~ ~;"---C~P@~riiu...__· _ 

Represe tante Legal :-u.Jitidade (Presidente) 
Serviço Público Federal 

Ministério das Comunicações 
, CONFERE COM O ORJGJNAL 

1 Em: 11; 3 / tfS' 
1 ---.. &-: 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

Nmt . 1 RAZÃO SOCIAL DO D 

ENDEREÇO/AORESSE 

CEP I CODE POSTAL 

Of. 2579 /2013/CGRC/SCE-MC 
53000.029700/09 
MELÂNIA MARIA DA C::OSTA 
ASS. DE RADJODIFUSÀO COMUNJTÁJUA DE GROSSOS 
AV. CORONEL SÓLON, N.0 276 - CENTRO 
59.675 - 000 GROSSOS - RN 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) I DISCRIMINACION NATUREZA DO ENVIO/ NATURE DE L'ENVOI 

0 .PRlORITÁRIA/ PRIORITAIRE 

0EMS 

D SEGURADO/ VALEURpÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR I SJGNA1URE DU RÉCEPTEUR DATADE RECEBIMENTO 

N' DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
REf"-"F.DOR I ÓRGÁO EXPEDIDOR 

DATE DE LIVRATION 

·Jo)Q_QJ 3 

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO I 
S/GNATURE DE L'AGENT 

Efl',..."'REÇO PA.RA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 
75~ J-0 FC0463./ 16 

1 O J U N ZÓ13 

114 x186mm 

; Serviço Público Federal 
! Ministério das Comunicações 
i CONFERE COM O ORJGJNAL 
1 

! Em: J11/ ~ / {5"° 
. -~-1~~~ 



AVISO DE 
RECEBIMENTO , .A~ 

AVIS CNor /' . 
' ' 

RA 17768107 8 BR 

DATA DE POSTAGEM I DATE! DE DflPêT. ·"TENTATIVAS DE ENTREGA/ TENTATIVES DE UVRAISON 

_j_j{ '' : ~ 
====~~~~:ieY~---11~- _/ _/ _ _j _/_ 

NO 

h 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretária de Serviços de Comunicações Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 
Ed. Anexo Ala Oeste sala 300 · 
70044-900 Brasília-DF 

D·DDDD-DD'D 

h h 

UF 
BRASIL 

1 Serviço Público Federal 
: Ministério dai r.om unicações 

CONFERE COM O ORJGINAL 

EmAOi, ~/dê( ---
~ 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE GROSSOS 
Rua Terezinha Pereira, s/nº - Centro 
CEP 59675-000 - GROSSOS - RN. 

CNPJ nº 10.?00.506/0001-00 

Of. Nº 004/2013 
Grossos/RN, 08 de Julho de 2013. 

-. • , • e ~ 

Ao Ilmo. Senhor ' -
SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária · 
Ministério das Comunicações - Coordenação-Geral de Radiodifusão Com\.initária 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3° andar 
CEP 70.044-900 - BRASÍLIA - DF 

ASSUNTO: DOCUMENTAÇÃO PARA PROJETO TÉCNICO 

Prezado Senhor, 

Segue em anexo deste a documentação solicitada noOficio nº 

2579/2013/CGRC/SCE-MC, do . Processo nº 53000.029700/2009, na localidade de 

Grossos/RN, indicado no .requerimento de autorização para execução do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA DE GROSSOS. 

Sem mais para o momento renovo votos de estima consideração e apreço. 

Serv~ Piíblico Fe.deral 
Wiablério'du Ctmllllkações 

Atenciosamente, CONJWCOM091JGIHAL 

Em:--!/4'15 
" -~~· ~ (brb- ~-

......... .l.M1L~... DA COST~ , . -

si dente 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

í2JL1 D f ,J.l_ 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE GROSSOS 
Rua Terezinha Pereira, s/nº - Centro . 
CEP 59675-000 - GROSSOS - RN 
" CNPJ nº 10.900.506/0001-00 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESE~TANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Eu, MELANIA MARIA . COSTA, na qualidade · de representante legal da 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE GROSSOS, declaro para os 

devidos fins que: 
'/ 

- Na ocorrência de intcrferên~s prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas 

imediatamente as transmissões até que essas sejam sanadas; 

- Na ocorrência de interferbt_cias indesejávéis causadas pela estação, caso essas não 

sejam sanadas , no prazo ·estipulado pela ANA TEL, serão interrompidas suas 

transmissões; 

- Horário de funcionamento da estação de rádió será de OS:OO às 24:00 horas de Domingo 

à Sábado. 

Grossos/R.N, OS de Julho de 2013. 

Endereço para cotrespo11dê11cia: 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE GROSSOS 
Rua Terezinha Pereira, s/nº - Centro 

. CEP 59675-000 - GROSSOS - R.N 
Telefone para contato: OXX-84-3327-2287 
Correio Eletrônico: melania.costa@hotmail.com 

• 1 

Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 
CONFERE COM O ORIGINAL 

E~-zt~ 



No. ART .~ ~ · . . 

• 
CONFEA/CREA-RN . 

Rascunho da ART ~ :~ fY Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Norte 
ART-Anotaçiode ResponsablldadeTécnica -lei Feden1No6496/77 'g:> ·. \:'· : . . ; 

~ e .~i,, 

ATENÇÃO: A VAUDADE deste doCllmento deverá ser verificada L:.'.::J 1.;-: :::; .. •í 

através do link https://art.crea-m.org.br/chedcart, informando a 00021016040605023220 
carteira do profissional e o número da ART. -

ART Flidl 3.0.1 

. CONTRATADO 
1 - Tltulo(s) do Profissional 1

1

2 - Nome do Profissional ' 3 - Carteira CREA 
ENGENHEIRO ELETRICISTA GEORGE BEZERRA RIBEIRO \ 2101S04MOXXXX 
4 - Endereço de Correspondência IS -Bairro 6 - Cidade 17 - UF 
RUA DUODECIMO ROSADO 1997 NOVA BETAIUA MOSSORO RN 

8 - CEP ! 

SM07020 
,,9 -T elefnne 
33175121 

110 - E-MAIL 
geo..bl"Ouol.cnm.lw 

11 - Empresa Contratada /i.2 - Registro no CREA 
xxxxxxxxxxxxxxxxXXXXXXJOOOOOOOOxx 1nonooc:xnlOOCXXXXXlc:JOOOOOOOOOOCXXXX •XX 

- - 114 - Bairro 13 - Endereço de Correspondência -- - ...... 
1 S - Cidade 

' I~ /17 - CEP · 118 - Telefone -
1XXXlOOOOOCXXXXX lOOOOOOOOOOOOOOXXXXXXXXXXX 

\ CONTRATANTE 

19 - Contratante da Obra /Serviço 20-CPF/CNPJ 1 

ASSOCIA?O DE RADIODIFusl OOMUNITRIA DE GROSSOS 10900508000100 

21 - Endereço de Correspond~ncla 122 - Bairro 
RIJA TEREZINHA PEREIRA S/H CENTRO 
- - Cidade 124 - UF 125 - CEP 12s.1 - .Pais 126 - Telefone 

;sos RN 59675000 BRASIL 8433172.287 

DADOS DA OBRA / SERVIÇO ' 
2 7 - P roprletárlo da Obra /Serviço 128 - CPF / CNPJ do Proprietário 12 9 - Telefone 
ASSOCIA?O DE tlADJODJFUS! OOMUNITIUA DE GROSSOS 1090050eo00100 843327l287 

3 O - Endereço da Obra /Serviço 131 - B;tlrro 1~2 - Cidade · 1~3 - UF l34-CEP 
RUA TEREZINHA PEREIRA S/N 1 CENTRO GROSSOS RN 5ff75000 

35-TlpodeART 
36 - Participação Técn!ca 37.1 - Proflsslonal da ART Vlnculada(Cartetra) 1 •Normal 37 - 'V lnculada a A RT 

( caloH: Tabela cr ) 1 - lndivklual XlOOOOOOOOCXXXX 
' -

Cl.ASSlFlCAÇÃO DA ART 
ATMOAOE TÊCNICA Nf\.e. • OESCRIÇ.ilo 00 TRABJllHO QJANTID.&DE UNIDADE 

38 12-PROJETO 1-ATUPCAO 80109-RAOICFUSAO 1,00 45-UNlDADES . 

39 lOOOOOOOOOOOOOO lOOQOOOOOOOO( ... lOOOOOOOOO( lOOOOOOOOOOOOOO 

4"Ó XXXlOOOOOOOOOOO lOOOOOOOOOOCX )()()()()()()00 lOOOOOOOOOOOOOO 
41 lOOOOOOOOOOOOOO )()()()()()()() lOOOOOOOOO< )(}()()()()()() 

42 lOOOOOOOOOOOOOO lOOOOOOOOOOOC - ~ lOOOOOOOOOOOOOO 
43 lOOOOOOOOOOOOOO lOOOOOOOOOOCX XlOOOOOOOOC lOOOOOOOOOOOOOO 

44 - RESUMO DO CONTRA TO 
PROJETO T?NICO DE UMA ESTA?O DE RADIODIFUSI COMUNITRIA NO MUNIC7IO DE GROSSOS-RN. X- X- X- X- X-X- X- X- X 

-
o1alor 

__,ra /Serviço 
R$ 2.000,00 

. 
-45.1 Penodo da 

Obra/Serviço 
01/07 /2013 Até 
22/07/2013 

46-Entidade de Classe 
SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE 

47-Hono rá rios 
lt$ l00,00 

48-Taxa a 
Recolher 
R$60,00 

Ac:essib.,ade: Dedaro ciência das re_gras de acessibilidade previstas nas normas té01icas da ABNT, na legislação especifica e 
no Decreto n° 5.296, de 02 de dezembro de 2004, quando aplicadas às atividades profissionais acima relaciona.das. 

local e Data Dedaro como verdadeiras as informações acima Dedaro ·como verdadeiras as informações acima 

Natal, 17 dê J .. ho de 2013 "llil.,_ __ ~áA~=---­
GEORGE BEZERRA RIBEIRO 

CPF - 43014437468 
Este Documento anota ·perante o CREA - RN, para os efeitos legais, o contrato escrito ou verbal 

Oa-ntaçôes: 

artes (Lei Federal 6 .496/7 7) 

(1)Boleto Pagável em qualquer agência bancária, Internet ou Casas . (S)ART é um Importante Instrumento de valorlzaçao prolisslonal e 
Lotéricas. flscallzaçao do exercício Ilegal. 
( 2)U ma via desta A RT deverá permanecer no local da obra/servlç o para (6)Ao encenw as atividades e/ou mntrato, lnf-a Baixa desta A RT 
fins de llscall2ação. unto ao CREA-RN. 
(3)A Validade deste documento deverá ser verificada através do link1 

httpc/ /art.c:rea-m.org.br/checbrt, Informando a carteira do ' 
profissional e o número da A RT. 
{1')0 Boleto Bancário referente a esta ART é · ··~---:--··· · · ·· 

[la via PRO FISSIO NA L] [2a via co NTRA TANTE] [3a via o BRA/SERVIÇO 1 f Miaistériodas<:omunic • s 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - .- - - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - '"CORMêollõõiiG:i. 
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FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES· TÉCNICAS 
PROJETO TÉCNICO 

MINIST~RIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de -
Serviços de Comunicação Eletrônica 

1-SERVIÇO RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA -RadCom 
2 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL , 

1 A 1 s 1 s 1° 1 c l 1 1 A 1 ç 1Ã1°1 1D1 E 1 1 R 1A1 D l 1 1°1° l 1 1 F 1 u l s 1 Ã 1° 1 1 c 1°1M1u1 N l 1 1 - 1 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) ' coe -

1 T 1 Á 1 R 11 1A1 1D1 E 1 1 G 1 R 1o1 s 1 s 1o1 s 1 1 l 1 1 o l 9 1 o 1 o 1 s 1 o l 6 1 o 1 o 1 o l 1 1 o 1 o 1 
DENOMINAÇÃO OE FANTASIA 

• 1F1M1 IS 1A1 L l 1 1N1A1 S 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 · 1 1 1 
3 - LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 
LOGRADOURO 

1 R 1 u 1 A 1 1 T 1 E 1 R 1 E 1 z l 1 1 N 1 H 1 A 1 1 p 1 E 1 R 1 E l 1 1 R 1 A 1 . 1 1 ~ IN 1 1 f 1 
BAIRRO CIDADE 

1 c 1 E 1 N IT l R 1 o 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 J 1 1 G 1 R 1 o 1 s 1 s 1 o 1 s 1 1 1 1 1 1 1 1 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1 1 1 1 · 1 1 1 1 1 1 1 ·1 1 ~ 1° 14 lºI s 1 s 1·1 4 1 6 1"1sli31 1 1º1°1 9 1 · l 1 1 2 1"1w1 
4 -LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO . 

IRlulAI lrlEIRIElzlilNIHIAI IPIEIRIElrlRIAl ·. I lslNI 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
BAIRRO CIDADE 

1 c 1 E 1 N IT 1 R 1 ° 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 J 1 1 ° 1 R 1 ° 1 s 1 s 1 ° 1 s I' 1 1 1 1 1 1 1 
- CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS . 

1 · I 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 ~ 1° 14 lpl s 1 ª 1' l 4 I 6 l"I s li 31 1 I º 1°1 9 1·1 1 1 2 1 .. 1 "'. I 
S -LOCALIZAÇÃO ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
(Caso o estúdio nio 1e encontre no local do ai.ttcana irradiante especifique como 1cd feita a ligação entre o estúdio e o sistema irradianlC ) 
no campo 11." putras infonnaçôcs de interesse") 

LOGRADOURO 
IRlul AI lrlEIRIElzlIINIHIAI IPIEIRIEltlRIAl . I lslNI 1 1 1 l ' I 1 1 1 1 

BAIRRO CIDADE 
1 c 1 E 1 N Ir 1 R 1 o 1 1 1 J 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 G 1 R 1 ° 1 s 1 s 1 o 1 s 1 1 1 1 1 1 1 1 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 
1 1 1 1 I 1 1 1 1 1 1 I 1 ~ 1° 14 lºI s 1 s l' 14 1 6 1"1s1131 1 Iº1°l9J·1 1 1 2 l"I w 1 

6 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

1 T 1 E 1 L IE 1 T 1 R 1 o 1 N l 1 1 X 1 1 · 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
MODELO POTtNCIA - Nº HOMOLOGA~ÀO 

~I s~I ~p l~s~I º~l_2 ~I s~l~I ~I ~I ~I ~~I ~1~- 1 1 12 1 s 1 . 1 º 1 · watts -1 º 1 6 1 s 1 º l / 1 º 1 3 C 1 

·~ ,efi.__ /L--~""'"'~"'""""": 
~ f}t0 rge ,13 1! ::,erra ''R.! ÍJt· 1 ,-0 ·~lflsleno das Comun1caçoe1 ; 
' Engenh eiro El elt1c:s1a ctmFERECOMOORlGINAL ! 

CREA 210160406--0 l ll - 1· 

CPF-.430.144.374-68 , . En~: '"1 /~ /j") 

1 ---, 

--- - - - ~· 



7 - ANTEAITORRE 

FABRICANTE DA ANTENA 

1 T 1 E 1 L IE 1 T 1 R 1o1 N 1 I 1 X 1 1 1 1 1 1 1 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 

1 1 O 1 , 1 O 1 dBd 1 3 1 O 1 • 1 O 1 m 1 
8 - LINHA DE TRANSMISSÃO 

FABRICANTE 
1T1E1 L IE 1T1R1o1 N l 1 1X1 .I 1 1 1 1 

COMPRlMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m(AL) 

l 3 1 o 1 ' 1° ~ 1 l 3 1 . 1 o ldB 

Perdas na linha (PLI=~ 

100 

1 1 1 1 1 1 
ALTURA DA TORRE 

13 1 o 1 • 1 o 1 ~ 

1 1 1 1 1 1 

PERDAS NA LINHA(PL) 

1 L 1o1 ' 13 ldB K 
\ o 1 g 

Efldinda da linha (1J) = 10 

"'" .... .. ,., ·~ 

MODELO 

!?ITlololsl 1 1 1 1 

AL TITIJDE DO LOCAL 

. 1 1 1 1 S 1 • 1 O 1 m 

MODELO 

IRlal2l1l3I J 1 

EFICIÊNCIA DA LINHA (T]) 

1°1 . 19 1 3 1)( 
-(PL) 

Q \ -6 1 
10 

9 - POITNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP ld8kl=10 lar IPL Ght. Gvt. YJ 1 = 10ioe10,ois • .i. 1 • o,HI = -11,u dBk X 

Pt = Potência do transmissor, cm k W. · 
Ght = Ganho da antena, no-plano horízorú.~ cm vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vcrtica~ cm vezes 
I'] = Eficiência da lmha de trao.smissio 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 Watt&. 

10 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBu) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP(dBk) = po!ência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da Ú'Ca de serviço (raio da ÍIR:a cxccuçio do serviço) 

E(dBu) = 107 + 16,34 -20 log 1 = 90,66(dBu) )( <30 ) O l ' 
Obs.: O máximo valor de intensidade de Cad)po no limite da área de acrviço será de 91 dBu 

1

11 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE """""'SE 

12 - DADOS 00 ENGENHEffiO PROJETISTA 

NOME COMPLETO 

-16, ~2 

f ~ 0 IRl 0 IEI l ªIElzlEIRIRIAI · IR! 1 lªIEI 1 JRlºI 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
REG.CREA ENDEREÇO · 

l 21 1 OI l 60 l 4º 1 6 1 - 1 O 'I 1 R 1 U 1 A 1 1 D 1 U 1 O 1 D 1 E 1 C 1 I 1 M 1 O 1 1 R 1 O 1 S 1 A 1 D 1 O, 1 1 I 1 9 1 9 1 7 1 1 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) . BAIRRO 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 ~ lo lv IA 1 Is IE Ir IA IN 11 IA 1 1 1 
CIDADE UF 

1M1o1 s Is 1o1 R ló I 1 1 1 1 1 I · 1 1 1 1 1 1 1 . 1 J 1 1 1 1 1 1 1 1 1 ~ 
CEP TELEFONE , FAX 

lsl91611 l2!-!2lol1 I loj sj 4 j-l 9 l 9l 5 l 3 l 3 11 l 1 l 1 I 1 1 1 1- 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

ASSINATURA ~ 

b · ~ 

1 1 1 1 1 1 1 -1 1 1 1 ' 1 , . 1 1 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

"Çeorae <Bezerra CJ{j6etro 
Engenhetro Eletricis.la 

CREA 21O160406.-0 
CPF' 430.144.374-68 

DATA 

121 211 I·º 11 1 1 121º11 131 

1 

, · :s~~~~-PÜbii~;Fed~r";i-1 
. Mmiileno das Comunicações 
1 SONFERE COM o ORIGINAL 
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DECLARAÇÃO 

Eu, George Bezerra Ribeiro, Engenheiro Eletricista, CREA: 

210.160.406-0, RG nº 604.585- SSPRN, .CPF nº 430.144.374-68, residente e 

domlciliado1na Rua Duodécimo Rosado,1997, Nova Betânia, Mossoró/RN, CEP 

59.607-020, atesto que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

proteção aos aeródromos. 

Grossos/RN, 22 de Julho de 2013. 

~ ~/L---.-f1-
George Bezerra Ribeiro 

Engenheiro Eletricista - CREA: 210.160.400-0 

. Serviço Público Federal 
' Ministério das Comunicações 
j CONFERE COM O ORIGINAL 
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PARECER CONCLUSIVO 

· Eu, George Bezerra Ribeiro, Engenheiro Eletricista, CREA: 

210.160.406-0, RG nº 604.585 - SSPRN, CPF nº 430.144.374-68, residente e 

domiciliado na Rua Duodécimo Rosado,1997, Nova Betânia, Mossoró/RN, CEP 

59.607-020, atesto que a instalação proposta atende a todas as exigências 

das nonnas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 

' 
dB1-1 da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância 

' . 
da antena transmissora em nenhuma direção. 

Grossos/RN, 22 de Julho de 2013. 

~Q .. ~ ... { 
'r1""' 

~=Á ~A--~ 
George Bezerra Ribeiro 

Engenheiro Eletricista - CREA: 210.160.406-0 

Serviço Publico Federal 
Ministério das Comunicações 
CONFERE COM O ORJGlNAL 
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DECLARAÇÃO . 

Eu, George Bezerra Ribeiro, Engenheiro Eletricista, CREA: 
, 

210.160.406-0, RG nº 604.585- SSPRN, CPF nº 430.144.374-68, residente e 

domiciliado na Rua Duodécimo Rosado, 1997, Nova Betânia, Mossoró/RN, CEP 

59.607-020, declaro que a cota do terreno~ no . local de instalação do 

sistema irradia~te da Associação de Radiodifusão -C'!munitária de 

Grossos não é superior a trinta metros, com relação à cota de qualquer 

ponto . do terreno no raio de um km em tomo do tocai do sistema 

irradiante. 

Grossos/RN, 22 de· Julho de 2013. 

G rge Bezerra Ribeiro 
Engenheiro Eletricista - CREA: 210.160.406-0 

' 
1 . 

#1 . ••• 

Smiço Público Federal·­
l!iaiJtério das Comunicações 
CONFERE COM OOllGINAL 
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Equipamentos Eletl"ônicos 
. 1 

PT/OdB 
ANTENA· PLANO TE·RRA. P/ RADC.OM . 
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LAUDO TÉCNICO 
INDICADA PARA RADCOM 

. '-

Diagrama de Irradiação da antena Mod:PT/OdB(TELETRONIX) 

,, Plano: VERTICAL; Eac. 1:1Gvt=1,0 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 

- Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
- Mod61o: PT/ OdB (Teletronix), • 
- 11po: Antena Plano Tena de 1/4 de onda, 

- Polarizaçlo: Unear (VERTICAL), 
- Faixa-de operação: 87 a 108 MHZ 
- Perda por retomo: >18 ,dB#S 
- Ganho: O dBd 
• Ght 1,0 · 
-Gvt: 1,0 
- Diagrama de lrradJaçlo: Onldirecional 

1W 

Resp.Téc: OBS: O diagrama acima é para a antena 

180" 

Eng:Rogerio Correa Hvre de qualquer o~óculo a 1 O metros de Folha 1. de (:Y.2 

- dlstãncla em todas as dl 3 .. s. 

Serviço Público Federal 
Miaistério das Comuaicações 
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Resp.Téc: 

WeomaAC \ P tELtila ) ..,... ......... ~~ ......... 
...... ... .......... - CBl47MO-OOO 

PH • DI (SI) M1t 1071 . 

, 

LAUDO TÉCNICO 
INDICADA PARA RADCOM 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PT/OdB (TELETROMX) 

Plano: HORIZON1:'AL; Eac. 1 :1·, Ght = 1,0 

OBS: O diagram:J ÇJcimJ é para a clltena 

6 
. ._. / 
. ~ (;./ 

Eng:Rogeno eorrea livre de qualquer obstóculo a 1 O metros de · Folha 02 de 02 
1 

Gbfãncla em todas as df;- : .~ - . 
Strv1ço Publi;~ Fed~ 
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Sacado , 
GEORGE BE.2ERRA RIBEIRO 
RUA DUODECIMO ROSADO, 1997, -NOVABETANIA-MOSSORO/RN CEP:59607-020 

Operador : v.EB 
Cód. baixa 

SacadorfAvllista 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrõnica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n.º 2025/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Deferimento de Prorrogação de Prazo. 

Referência: Processo n.º 53000.029700/2009 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Grossos para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Grossos/ RN. 

ANÁLISE 

2. Foi encaminhado o Oficio n.º 2579/2013, de 23/05/2013 , AR Postal em 
1 OI06i2013, solicitando à entidade que apresentasse toda a documentação citada no subitem 12.1 
e suas alíneas da Norma Complementar n.º 01/2011, aprovada pela Portaria n.º 462, de 
14/10/2011 , publicada no DOU de 18/10/201 l , ou seja, o Projeto Técnico, conforme detalhado 
no Anexo 1 da Nota Técnica n.0 1414/2013/CGRC/SCE-MC. 

3. A entidade protocolou, tempestivamente, em 10/07/2013, solicitação de 
prorrogação de prazo relativa às exigências contidas no oficio citado acima, subscrita por pessoa 
legitimada a fazê-la, alegando ser necessário mais tempo para cumprir as exigências. 

CONCLUSÃO 

4. Em face do exposto, opinamos pela prorrogação do prazo para cumprimento das 
exigências contidas no Oficio n.º 2579/2013. 

À consideração superior. 
Brasília, 01 de agosto de 2013 . 

, 47,~.~ ~rm;. J~<.&~ 
êESAR SEG ND V ASCONCELWS 

Analista / Chefe de Divisão 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n.º 20,2?12013/CGRC/SC~-:ck 

Brasília, J de U(}1 Ylf) 

Coordenad r-Geral de Radiodifusão Comunitária 
CS V/CGRC 

de 2012. 

- --·· ··- ·-'-' 
1 Serviço Publico Federal 
j Ministério das Comunicações 

l 
CONFERE COM O ORIGINAL 

.Em: iC\ / J / { 1--­~-



MJNISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária , 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 
(61) 3311-6177 

Oficio n.º . 4 J .t 3 12013/CGRC/ SCE-MC 

Brasília, {]..5 de ~ de 2013. 

, À Senhora 
MELÂNIA MARIA DA COSTA 
Representante Legal da Associação de Radiodifusão Comunitáriá de Grossos 
Av. Coronel Sólon, n.º 276 - Centro · 
59.675 - 000 Grossos - RN 

Assunto: Deferimento d~ solicitação de prorrogação de prazo. 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada nó processo nº 53000.029700/2009, referente 
ao requerimento apresentado pela Associação de Radiodifusão Comunitária de Grossos, no 
qual essa entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Grossos I RN, encaminhamos cópià da Nota Técnica n.º 2025/2013/CGRC/SCE­
MC, que indica os motivos da concessão de prazo adicional para o cumprimento das exigências. 

2. Sendo assim, a entidade deverá cumprir as exigências contidas no Ofício n.º 
2579/2013/CGRC/SCE-MC, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data do recebimento deste 
comunicado. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas não atendam a 
todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

3. Ressaltamos que toda a documentação enviada deverá ser apresentada no original 
ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar n. 0 O 1/2011. 

Atenciosamente, 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 

j ScllliO reDlico rcJm i . ' 

• l~ i.0;~1e'.1'1 ~a) C'omu:•iêa\~S :
1

• 

; Ll!NrWWMUl !RllilN.-.c' 
1 ' 
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Ministério das Comunlcaçõn 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.029700/2009 Localidade/UF: GROSSOS/RN 

Entidade: ASSOCIACAO .DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE GROSSOS 

Aviso: 28 . Canal: 285 

_. • : .. 

Coordenadas Dlstlncla 

IBGE(A) > Sede(B) 
Latitude: S04º58'31" 

81et. Irradiante 
804°58'46'; Dlatancla A-C 0.65 Km 

Longitude: W37º09'27 ~ W37º09'12" . Da.tancla B-C 

Processo 
1 

1 
1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

RUA TERESINHA PEREIRA S/N Nº null - B. CENTRO GROSSOS - RN 

3. Endereço da Sede 

null 

4. Relação de Concorrentes (d<=4000 m) 

Processo Município UF Distância (Km) Status 

53000. 029537 /2009 GROSSOS RN 1, 18 ARQDEF 
53000.029666/2009 GROSSOS RN - 0,16 ARQDEF 
53000.028662/2009 GROSSOS RN 0,43 ARQDEF 

5. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d< 4000 m) 

Processo Município UF Distância (Km) Status 

53?80.000256/1998 GROSSOS RN 1,42 ARQDEF 
53780.000241/1998 GROSSOS RN 1,42 ARQDEF 

53000.037920/2011 AREIA BRANCA RN 3,83 SOB 

53650.001576/2002 AREIA BRANCA RN 3,29 ARQDEF 
53000. 006600/2012 AREIA BRANCA RN 3,85 DEN 

Check Llat 

EXL 

16. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

Processo tecnicamente instruído em primeira fase. Não tem concorrentes. Solicitação de Projeto Técnico. Em, 
121/05/2013. 
Exigência no Projeto Técnjco apresentado. Em,21/08/2013. 

2 1/00120 13 

Serviço Público Federai 
Mmistério das Comunicações 
CONFERE COM O OiJGINAL 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n.º 2238/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de Pendências. 

Referência: Processo n.º 53000.029700/2009 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Grossos -para · a execução âo Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Grossos/ RN, protocolizado em 02/07/2009. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

. 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - 2ª FASE: / 

l. A documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar nº 0112011, aprovada pela Portaria nº 462 de 14/10/2011, publicada no DOU de 
18/10/2011, ou seja, o Projeto Técnico. 

CSV/CGRC 

a. planta de arruamento indicando: 

a. l. escala compatível com a área de execução do serviço, denominador 
máximo de 1/10.000; 

a.2. nomes das ruas; 

a.3. o local de instalação do sistema irradiante, com as coordenadas na 
forma GGº MM' SS", com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que 
tanto os minutos (MM') como os segundos (SS") da latitude, assim como 
os da longi~de, não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem 
como o endereço correspondente, nome do município e UF; 

a.4. o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno indicado no Formulário de _ 
Informações Técnicas, devendo o valor de intensidade de campo .no .. -··--
contorno ser de até 91 dB u; · . Sêrviço Púb lico Federal 

: Ministerio das Comunicações 
j CONFERE COM O ORJGINAL 

1 EmJ q / ~;)/ 4 1--­. Jht: 
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a.5. o local da sede da entidade, com as coordenadas na forma GGº MM' 
SS", com apenas (dois) dígitos inteiros,. em que os minutos (MM') e os -
segundos (SS") da latitude e da longitude não deverão -ultrapassar o 
limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do 
município e UF; 

a.6. localização das residências dos dirigentes da entidade; 

b. Declaração, assinada pelo representante legal, infôrmando o horário de 
funcionamento da es!aç~o pretendido pela entidade; 

c. Folha de informações técnicas da linha de transmissão (cabo coaxial), 
fornecida pelo fabricante; e ~ 

d. Declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que a 
entidade atende ao disposto em regulamento da Anatei sobre limitação ir-exposição a campos 
elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz, 
não submetendo a população a campos eletromagnéticos· de radiofrequência com valores 
superiores aos estabelecidos. 

CONCLUSÃO 

3. 
pendências. 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar. toda a 
documentação solicitada em 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota 
Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o oficio de 
encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas não 
atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

5. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que · a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a, documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

CS V /53000.029700/ 2009/CGRC 

/ 

Brasília, Ji de a..~ 

êÊSARSEGOND~SCONCELLOS 
Analista /Chefe de Divisão 

de 2013. 

Serviço Público Federal 
Mioistêrio das Comunicações 
CONFERE COM O ORIGINAL 

Em: ~ °i; .-) I {S-
2 de ~ 



De acordo. Aprovo a Nota Técnica n.º 2238/2013/CGRC/SCE-MC. 

CS V /53000.02970012009/CGRC 

Brasília, ~ i. de o.-~ 

FATIMA VARENGA FANIS 
Coordenado a-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Substituta 

. . 
de 2013. 

i ·- Serviço Publico Federal 
: Ministério das Comunicações 
. CONFERE COM O ORIGINAL 
i 
l J -
i Em:~_:2_11.2_ 

I· ,~ · 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 .2 andar 70044-900 - Brasília - DF 
( 61 ) 33 l'I -61 77 

Oficio n.º ~ G 08 /2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, "2 ~ de "8-~, de 2013. 

À Senhora 
MELÂNIA MARIA DA COSTA 
Representante Legal da Associação de Radiodifusão Comunitária de Grossos 
Rua Terezinha Pereira, s/n.º - Centro 
59.675 - 000 Grossos - RN 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo n.º 
53000.029700/2009. 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n.º 53000.029700/2009, na 
localidade de Grossos / RN, no qual essa entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n.º 2238 / 2013, que indica 
pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (A \:' iso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requ~rente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, .. 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o en~~~blico Federaõel 
1 ~ · d · 1 1 R l fi . d . · ,,f ijª~õdás Comun1caç s e etromco o respectivo representante ega. essa te-se que o omecimento e tais côNmR%MOORJGINAL 

·implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser fi~· .., tS-
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminha~ ~--

caRc - . , , . 
1 ---~ ........ ·---.-.. 



esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

CSV /53000.029700/2009/CGRC 

V ARENGA FANIS 
Coordenad ra-Geral de Rad odifusão Comunitária 

Substituta 

' , 

j. - S~rv iç~ Público Federal 
i Ministério das Comunicações 

CONFERE COM O ORIGINAL 

Em: ttJr;? /~ 

~ 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE GROSSOS 
Rua Terezinha Pereira, s/nº - ce·ntro 

CEP 59675-00 O~_. ... .....,. ..... ..,, 
CNPJ nº 10.900.506/0001-00 

Ofício nº 005/2013 

Grossos/RN, 09 de Setembro de 2013 

Ao llmo. Sr. 

SAMIR ARMANDO GRANJA NOBRE MAIA 

Ministério das Comunicações- Coordenador - Geral de Rad iodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º andar 

Assunto: Encaminhamento de Documentos 

Prezado Senhor, 

M t·wnêP 10 º·º·" cü M UN IG.ii.ç1:tE ~ 
:-r\.!I. ~:;[·~1.11 • QF 

- r ~ , 1 
• t . . ' ~. ' .('G :C e· 

' 

Venho por meio deste ·comunicar que a documentação solicitada referente ao 
processo nº , foi enviada no dia 26/07 /2013, conforme documento · 
em anexo. 

Aproveitamos para informar o endereço eletrônico e o telefone celular do 
representante legal desta entidade: endereço eletrônico melania .costa@hotmail.cõm, 
telefone celular {084) 9904-6527. 

Sem mais para o momento renovo votos de estima consideração e apreço. 

) • 
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Mlnlst6rlo du Comunlcaç6ea f Rs.: z o~ %· 
Secretaria de Serviço de Radiodifusão ~.,~1:ncs:A~ .f; 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão .si~ _ s~º' 
ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.029700/2009 Localidade I UF: GROSSOS/RN 

Entidade: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE GROSSOS 

Aviso: 28 Canal: 285 

Endereço Sistema 
Irradiante: RUA TERESINHA PEREIRA S/N Nº null · - B. CENTRO GROSSOS - RN 

Endereço Estúdio: 

Endereço Sede: 

RUA TERESINHA PEREIRA S/N Nº null _ - B. N/I GROSSOS - RN 

TEREZINHA PEREIRA Nº S/N - -8. CENTRO GROSSOS - RN 

Processo 
1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. O transmissor está certificado? 

. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? 

4. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena<= 0,0 dBu? 

5. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica -ART referente à instalação proposta? (nº 
!VIII item 6.1 1) 
6. Apresentou parecer- ~onclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação 

oroposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o 
~ontorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 
em nenhuma direcão? (nº VII item 6.11) 
7. Apresentou declaração do profissioncil habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 

gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
V\eronáutica autorizando a instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de 
!aeródromo na localidade? (nº VI item 6.11) 
8. Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 

k1o sitema irradiante.'atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme 
k:letermina o item 14.2. 7.1.1? lnº V item 6.11) 
9. Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte 

verdadeiro, diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; 
no caso de antenas de polarização .circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das 
compontes horizontal e vertical dos diagramas? (nº IV, item 6.11) 

; O. Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde 
deverá estar assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas 
geográficas com precisão de segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a 
área abrangida pelo contorno de serviços?(nº Ili, item 6.11) 

11. Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de 
nterferência tomará as providências previstas na letra "a" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 

k:1e 06/08/98 DOU 07/08/98? 
12. Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de 
nterferência tomará as providências previstas na letra "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 
tle 06/08/98 DOU 07/08/98? 
13. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? 

14., Entregou documentação tempestivamente? 

15. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? 

16. Altura da anten~ em relação ao solo<= 30m? 

17. Dados do Transmissor 

, 

a. Fabricante : 
1 

Auad Correa Equipamentos Eletrônicos 
1 

b. Modelo: / SP5025 

1011 0/2013 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

, 

Sim 

Sim 

' 

Não 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 
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c. Categoria : 2H J d. Certificado: 1 9680030528 J e. Potênc_ia (W) : J 25 

18. Dados do Transmissor Reserva 

a. Fabricante : -
b. Modero: 

1 

c. Categoria : 
1 

d. Certificado: 1 1 e. Potência (W) : 1 

I 

19. Dados da Antena 

a. Fabricante: 
1 

Auad Correa Equipamentos Eletrônicos b. Modelo: 
1 

PTOdB-FM 
' 

c. Altura: 
1 

30,0 1 d. Ganho Máximo: ! o 20. Intensidade de campo(dBu) : 90.08 

21. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

Processo não instruído em relação à segunqa análise técnica. · 
A entidade apresentou tempestivamente a documentação referente ao Projeto Técnico, no entanto, algumas 
pendências fÓram encontradas, a saber: 

Os cálculos apresentados no Formulário de Informações Técnicas referentes à "perda na linha", "eficiência da 
inha", "potência efetiva irradiada" e "intensidade de campo no limite da área de serviço", encontram-se in9orretos, 
devendo a entidade aferir os cálculos e reencaminhar o Formulário. 

A planta de arruamento encaminhada não permite a visualização dos nomes das ruas e não possui a indicação das 
coordenadas geográficas do local proposto para instalação do sistema irradiante, infringindo o disposto no subitem 
12.1 alínea "e" da Norma em vigor. · 
Em 10/10/2013 

. 1 

10/10/2013 

-· 

'Rpáriqo Cm.::. .r;e6rim . 
CoordenaçBo Ger;Í ! ;:;,.. R.;!'.": :.;;l. : ~'. .J<, :'1 - ::. Comunitária. 

Engenheiro/.t-,11ak,êa de i;1ú ., . .:; .. '.rutura 
Matrícula: ~~C-2800-~ 

' 

j Serviço Público Federal 
; Ministério das.Comunicações 
, CÓNFERE COM O ORIGINAL 

Em: t?\/ ~ t,r6 
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MINISTÉR10 DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comurtitária 

Nota Téc.nica nº 2747/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de Pendências. 

Referência: Processo n.º 53000.029700/2009 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Grossos para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Grossos/ RN, protocolizado em 02/07/2009. 

) 

ANÁLISE 

,J 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo,' observou-se a existência de 
1 

pendências, conforme descrição a seguir: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - l8 FASE: 

I. . Os cálculos apresentados no Fo~mlário de Informações Técnicas referentes 
à "perda na linha", "eficiência da linha"; "potência efetiva irradiada" e "intensidade de campo no 
limite da área de serviço", encontram-se incorretos, devendo a entidade aferir os ,cálculos e 
reencaminhar o Formulário. 

li. A planta de arruamento encaminhada não permite a visualização dos nomes 
das ruas e não possui a indicação das coordenadas geográficas do local proposto para instalação 
do sistema irradiante, infringindo o disposto no subitem 12.1 , ~línea "c", da Norma em vigor. 

CONCLUSÃO 

3. 
pendências. 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada em 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota . , 
Técnica, de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que acompanha o oficio de 
encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas não -
atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. .l~n:içoPúeJicoFederaJ 
/ ~~~~~ 

j L'OHIERE COM O OIJGIHAL 
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5. O referido prazo poderá Syr prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regulannente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal !1este sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse pràzo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solic_itadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Brasília, JO de 

De acordo. 
À consideração do Sr. Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária. 

Brasília, 11 de ~ .AÁ~ a v_:__' a A__ 
riUCKVINICIUS OLIVEIRA MORAIS 

Coordenador 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica nº 2747/2013/CGRC/SCE-MC. 

Brasilia, / & de o.d;.,~ 

Coorden or-Geral de Radiodifusão Comunitária 

RCG/53000.029700/2009/CGRC 

de 2013. 

de 2013. 

de 2013. 

1 ··· Serviço Mli·~~-Fed~;;r- 1 
l Ministério das Comunicações 
i CONFERE COM O ORIGINAL 

Em: )/)i. / _j_; ~ s 
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MINJSTÉRIO DAS COMUNJCAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 
(61)3311-6177 

Oficio nº - S 83 o2_ 12013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, JG 

À Senhora 
MELÂNIA MARIA DA COSTA 
Representante Legal da Associação de Radiodifusão Comunitária de Grossos 
Av. Coronel Sólon, nº 276 - Centro 
59.675-000 /Grossos - RN 

2013 . 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo nº 
53000.029700/2009. 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.029700/2009, na 
localidade de Grossos / RN, no qual essa entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia cja Nota Técnica nº 2747 / 2013, que indica 
pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimenfo deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanh~, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de_prazo solicitadas por fax, e-!nail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais v1a SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde qu_e complementem seu cadastro com telefone celulàr e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve sprs~~t~blicoFederal 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhad\fj~stf.m!ssComunicações 
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CGRC Em:L°t; -'.) / 11J"> 

1

---. 

\~ 



PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE 
NOMr ~o SOCIAL DO nESTINATÁRln nn nRli:;Tn 1 hlf"IUnll CA/r>l"l"I C"f"V""'"' ' r nll nr-,..T••••.,... • ..... .-

Of. 5832 /2013CGRC/SCE-MC 
ENDEREÇO I ADRESSE 53000.029700/09 

MELÂNIA MARIA DA COSTA 
ASS. DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE GROSSOS 

CEPICODEPOSTAL AV. CORONEL SÓLON, Nº 276-CENTRO 
59.675-000 GROSSOS/RN 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDV \VV .... \..1 IV('\ VC:r\lrtU/'\\y-AU) I UJ>:>c...;K/MINAL:JUN NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 

D PRIORITÁRIA/ PRIORÍTAIRE 

0EMS 

D SEGURADO 1 VALEUR D~CLARi= 
ASSINATURA DO RECEBEDOR I S/GNATUR DATA DE RECEBIMENTO 

DATE DE LIVRATION 

' _J__J_ 

, 
rN-,-D-O-CU_M_E_NT_O_D_E_l_D_EN_TI_F-IC-A-ÇÁ-O~D0~~·~~~~~~~~~~~~~~~~~-4.; 

REC'FREDOR / ÓRGÁO EXPEDIDOR 

EREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 
FC0463/16 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BURE:AU DE DESTJNATION 

114x166mm 

) 

Serviço Público Federal 
-.i inistério das Comunicações 
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JG 02863817 2 BR 

TENTATIVAS DE ENTREGA/ TENTATIVES DE LIVRAISON 

h 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretária de Serviços de Comunicações Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 
Ed. Anexo Ala Oeste sala 300 
70Ó44-900 Brasília-DF 
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esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

\ 

RCG/53000.029700/2009/CGRC 

SAMIR AjdNDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
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FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
PROJETO TÉCNICO , . 

Mi°NISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 
'· Serviços de Comunicação Eletrônica •i.ft-.tt8TÉR10 C•.<'. :;; i::i:1MUr·1,1.:-.il o:.:·jf', · 

8Rrl. ':;!L! .ú . . DF 

1 - SERVIÇO RADIODIFÚSÃO COMUNITÁRIA· RadCom 
2 - ID'ENTIFICAÇÀO DA ENTIDADE .'. 7: 1 ·1 /201 :::-1 ·1.oe 
DENOMINAÇÃO SOCIAL . 

1 A 1 s 1 s 1° 1 c l 1 1A1 ç 1 A 1° 1 1 ° 1 E 1 1 R 1 A 1 D l 1 1°1 D l 1 1 F 1 u 1 s 1 Ã 1° 1 1 e 1°1M1 u 1 N l 1 1 · 1 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTLNUAÇÃO) coe ' 

ITIÁIRII IAI IDIEJ l 0 IRl 0 l slslols l l 11°l 9l 0 ! 0 l 5 l 0 16 1°1°1°1 11°1°1 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

1 r 1M1 Is 1A1 L l 1 1 N 1 A 1 s 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
3 - LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA E_NTIDADE 
LOGRADOURO 

IRiulAI ITIEIRIElzl 1 INIHI AI IPIEIRIEI 1 iRIAI 'i ' Js1IN 1 1 1 r . 1 
BAIRRO ' CIDADE 

1 C 1 E 1 N 1 T 1 R 1 O 1 1 1 1 1 1 1 1 1 ' 1 1 1 1 1 1 G 1 R 1 O 1 S 1 S 1 O 1 S 1 1 1 1 1 ·i 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 ~ 1° 14 lºl 5 1 8 1·1 41 6 l"I s 1131 1 lºI 0 J 91 ·1 11 2 l"I w 1 
4 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

IRlul AI ITIEIRIE lzlI INI HIA I IPIE IRIElilR IAl . I JsiNI 1 1 1 1 
BAIRRO CIDADE 

1e1 E1 N IT 1R1o1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1G 1R1o1 s 1 s 1o1 s 1 1 1 1 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 ~ 1° 14 lºI s 1 8 l' l 4 I 6 l"I s li 3 I 1 1º1°l91 ·11 1 2 1"1w1 

5 '-LOCALIZAÇÃO ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
(Caso o estúdio nllo se encontre no local do sistema irradiante especifique como será feita a ligação entre o estúdio e o sistema irradiante 
no campo l l.,. Outras inforrnaç'ões de interesse") 

LOGRADOURO 
IRlulAI ITIEIR IElzlilN IHIAI IPI EIRIEJ1JR IAl.I isiNI 1 1 l · l ,J 1 I· 

BAIRRO CIDADE 
1 c r E 1 N Ir 1 R 1 o 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 G 1 R 1 o 1 s 1 s 1 o 1 s· 1 1 1 1 1 1 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 
1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 ~ 1° 14 lºI s 1 8 1·l4 I 6 l'ls li 3 I 1 1º1°l9J·1 1 1 2 l"I w 1 

6 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

1 T 1 E 1 L 1 E 1 T 1 R 1 O 1 N 1 1 1 X 1 1 1 1 1 1 ,, 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
MODELO POTENCIA · • Nº 1-IOMOLOGA~ÀO 

l.__s_,_I ___,P l_s _.__I o---'1_2 _._I s__,_! __.__J _._I _..__J __..__I -'---L..---1---'I 1 O l 2 1 5 1 , 1 O 1 watts 1 o 1 6 1 8 1 O 1 I 1 O 1 3 [ 1 

Çeorge~a rJ?.; 6ezro 
Eí\ge nheiro El e tri c i s ta 

CREA 210160406-0 
CPF· 430.144.374.{)8 

Serviço Públiio Federal 
Ministério das Comunicações 
CONFERE COM O ORJGJNAL 

Em: ft:\;_2; J6' 
\'l-: 



7 - ANTEA!fORRE 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

1 T 1 E 1 L 1 E 1 T 1 R 1 O 1 N 1 I ·i ?' 1 1 1 1 . 1 1 1 1 1 1 1 1 1 I PIT i oiDisi 

ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 

1 1 O 1 • 1 O 1 dBd 1 3 1 O 1 , 1 O 1 m 1 I J l ol. io lm 1 ·1 1 1 5 1 • 1 O 1 m 

8- LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE · MODELO 

1 D 1 A1 TIA 1 L i 1 1N1K1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 I DIL l cl2i 1l3J' 1 

COMPRIMENTO (L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 

1 3 1 O 1 , 1 O ~ 1 · 1 4 1 • 1 2 1 dB 

PERDAS NA LINHA (PL) 

1 1 j 1 1 , 1 5 1 dB 

EFICIÊNCIA DA LINHA (ll) 

1 o 1 ' 1 7 j 1 1 

Perdas na linha (PL)=L *AL 

100 

9- POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

Eficiência da linha(!])= 10 

ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt · 11 ) = 10 log (0,025 X 1X1X0,71) = -17,51 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
l1 = Eliciência da linha de ~smissl!o 

Obs.: A potência efcti'va irradiada (ERP) por emissora de RadCom devcrâ ser igual ou inferior a 25 Watts. 

!O- INTENSIDADE DE CAMPO ,NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBu) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 
' 

ERP(dBk) =potência efetiva i rra~iada 

d (km) =distância da antel)a transmissora ao limite da ârea de serviço (raio da ârea execução do serviço)= 1 km 

E(dBu) = I07 + (-17,51) - 20 log( 1) = S9,49 dBu 

Obs.: O mâximo valor de intensidade de campo no limite da ârea de serviço será de 91 dBu 

1

11 - OUTRAS INFORMAÇÕES OE INTERESSE 

12 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

NOME COMPLETO 

l 0 1 E l 0 I RIGIEI IB I EIZIE IRI R I AI IRlllBIE l 1 IR l ºI 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
REG .CREA ENDEREÇO 

l 21 1 O l l 6° 1 40 1 6 1 - 1 O 1 1. R 1 U 1 A 1 1 D 1 U 1 O 1 D 1 E l ·C 1 1 1 M 1 O 1 1 R 1 O 1 S 1 A 1 D 1 O, 1 1 1 1 9 1 9 1 7 1 1 

ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 ~ 1 O 1 V 1 A 1 1 B 1 E 1 T 1 A 1 N. l 1 1 A 1 1 1 
CIDADE . UF 

1M 1o 1 s Is 1o 1R1 ó1 . 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 . 1 1 1· 1 1 1R
1

IN1 
CEP TELEFONE FAX 

1 5 1 9 1 6 1 o 1 7 1 - 1 o' 1 2 1 o 1 1 o 1 8 1 4 1 - 1 9 1 9 1 5 1 3 1 3 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 -. I · 1 1 1 1 1 1 1 1 
E-MAIL ' 

1 G IE 1° I· 1B1Rl ® Iu1°l'L 1 · 1e 1°1M1 · 1B1R1 1 1 1 1 1 1 1 I· 1 1 1 J 1 1 1 1 

LOCAL 

1M1O1 S 1s 1O1 R 1Ó1 
ASS INATURA 

1 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

õrge QJezerra CJQ6eiro 
Engenheiro Eletricista 

CREA 210160406-0 
CPF· 430.144.374-<iB 

DATA 

lºl 4 11 l 1 l 1 l' 1 l 2 lºl 1 l 3 1 
1 
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Mln~rfo du Comunlcaçõu - :~~~-'1 
Secretaria de Serviço de Radiodifusão Q 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 
ROTEIRO DE ANÁLISE DR; INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

ldentlftcaçlo do Processo 

Número: 53000.029700/2009 Localidade / UF: GROSSOS/RN 
Entidade: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE GROSSOS 

. ' Aviso: 28 Canal: 285 

Endereço Sistema 
lrradiahte: RUA TERESINHA PEREIRA S/N Nº null - B. CENTRO GROSSOS - RN 

Endereço Estúdio: RUA TERESINHA PEREIRA S/N Nº null - B. N/I GROSSOS - RN 

Endereço Sede: TEREZINHA PEREIRA Nº S/N - B. CENTRO GROSSOS - RN 

Processo 
' 1. Entregou documentação tempestivamente? -

2. O transmissor está certificado? 

1. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? 

4. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? 

5. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (nº 
VIII item 6.11) 
6. Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o 
contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 
iem nenhuma direcão? (nº VII item 6.11) 
7. Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 

Sabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
~eronáutica autorizando a instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de 
aeródromo na localidade? (nº VI item 6.11) 
8. Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 

(lo sitema irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, ·conforme 
t1etermina o item 14.2 . .7.1 .1? (nº V item 6.11) . 
9. Apresentou diagrama de irradiação·horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte 

werdadeiro, diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; 
no caso de antenas de polarização circular ou elfptica, devem ser apresentadas curvas distintas das 
~ompontes horizontal e vertical dos diagramas? (nº IV, item 6.11) 

,O. Apresentou planta de arruamento, em escala de depominador máximo igual a 10.000, onde 
~everá estar assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas 
geográficas com precisão de segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a 
~rea abrangida pelo contorno de serviços?(nº 111, item 6.11) . 
11. Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de 
nterferência tomará as providê-ncias previstas na letra "a" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 

l::le 06/08/98 DOU 07/08/98? 
12. Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de 
nterferência tomará as providências previstas na letra "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 

l::le 06/08/98 DOU 07/08/98? , 
13. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? 

14. Entregou documf3ntação tempestivamente? 

15. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? 

16. Altura da antena em relação ao solo<= 30m? 

17. Dados do Transmissor 

a. Fabricante : 
1 

Auad Correa Equipamentos Eletrônicos 
1 

b. Modelo: 1 SP.5025 

09/1212013 

Sim 

Sim · 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

-Sim 

Sim 

Sim 

Sim ' 
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c. Categoria : 2H 1 d. Certificado: 1 0680030528 1 e. Potência (W) : 1 25 

18. Dados do Transmissor Reserva 

a. Fabricante : b. Modelo: 
1 

c. Categoria : 
1 

d. Certificado: 1 1 e. Potência (W) : 1 

19. Dados da Antena 

a. Fabricante: 
1 

Auad Correa Equipamentos Eletrônicos b. Modelo: 1 PTOdB-FM 

c. Altura: 
1 

30,0 1 d. Ganho Máximo: 1 o 20. Intensidade de campo(dBu) : 89.72 

21. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

Processo tecnicamente instruíd.o em segunda fase. 
entidade encaminhou toqa documentação técnica elencada em Norma, atendendo satisfatoriamente ao disposto no 

ubitem 12.1 e suas alíneas. 
apa da documentação: 
Roteiro de Análise Técnica Radcom: fl.174; 
Formulário de Informações Técnicas: fl . 212-213; 
Roteiro de Análise de Instalação da Estação de Radcom: fl . 216; 

leyson de Vasconcelos Silva 
m 09/12/13. 

) 

09/1212013 

Cesar Segond Vasconcellos 
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Horre GJ GJ Onde estairos? Mapa das Comarcas 

MAPA DAS COMARCAS 

Apresentação 

Quem é o ouvidor? 

Sobre a OUvidÓrla 

Competências da OUvldorla 

Processos Apreciados 

Acesso a lnform11çlo 

Onde es t ;;i 1nos? 

Galeria dos Ouvidores 

Legislação 

Fale Conosco 

' rguntas frequentes 

. g&os Assistenciais 

Links Úteis 

NATAL 

ACARI 

AFONSO BEZERRA 

ALEXANDRIA 

ALMINO AFONSO 

ASSU 

ANGICOS 

APODI 

ARBA BRANCA • 

AREs 

BARAÚNA 

COMARCA 

Dlstrttos:Zona Norte 

Zona SUi 

Carnaúba dos Dantas 

João Dias 

Piões · 

Frutuoso Gorres 

Lucrécia 

Rafael Godelro 

Carnaubais 

Porto do Mangue 

Fernando Pedrosa 

Felpe Guerra 

Itaú 

Rodolfo Fernandes 

Severiano Meb 

Grossos 

lbau 

TERMOS 

Senador Georylno Aveiro 

1
. Serviço úblico Federa 1 
. MiDisléào Comunicações 
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CA!CÓ 

CAMPO GRANDE 

CANGUARETAMA 

CARAÚBAS 

CEARÁ MIRIM 

CRUZETA 

1 
CURRAIS NOVOS 

EXTREMOZ 
-

FLORÂNIA . 

Go!ANINHA 

' 

GOVERNADOR DIX-SEPT ROSADO 

IPANGUAÇU 
\ 

JANDUÍS 

JARDIM DE PIRANHAS 

JARDIM DO SERIOÓ 

JOÃO CÂMARA 

' JUCURlJTU 
• 1 

LAJ_ES 

' 

LUÍS GOMES 

MACAÍBA ' 

-
MACAU 

MARCEUNO VIEIRA 

MARTINS 

\ 
MONTE ALEGRE 

MOSSO RÓ 

NÍSIA FLORESTA 
1 

1 

NOVA CRUZ 

São Fernando 

1irrbaúba dos Batistas. 

Paraú 

Triunfo 

Bala ForITTJsa 

Via Flor 

Pureza 

Rk:l do Fogo 

São José do Serldó 

Cerro Corá 

lagoa Nova 

Maxaranguape 

São Vicente 

Tenente Laurentino Cruz 

EspirltoSanto 

1ibau do Sul 

ltajá 

Ouro Branco 

Bento Fernandes 

Jandaira 

Jardim de Angeos 

Parazinho 

Caiçara do Rk:l do Vento 

Pedra Preta 

José da Penha 

Major Sales 

Paraná 

Bom Jesus 

IelITTJ Marinho 

Guarraré 

Tenente Ananias 

Antônk:l Martins 

Serrinha dos Plltos 

Brejilho 

lagoa Salgada 

Vera Cruz 

Semi do Mel 

lagoa D' Anta 

Montanhas 

Passa e Fica ' 

~ 

-

--~ 
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PARELHAS ' 

PAU DOS FERROS 

PEDRO AVEUNO 

PEDRO VELHO 

f'l'NDÊNCIAS 

POÇO BRANCO 

PORTALEGRE 

SANTA CRUZ 

SANTANA DO MATOS 

SANTO ANTÔNIO 

SÃO BENTO DO NORTE 

SÃO GONÇALO DO AMARANTE 

SÃO JOÃO DO SABUGI 

SÃO JOSÉ DE CAMPESTRE 

SÃO JOSÉ DE MIPIBU 

SÃO MIGUEL 

SÃO PAULO DO POTENGl 

SÃO RAFAEL 

Água Nova 

Encanto 

Francisco Dantas 

Rafael Fernandes 

Riacho de Santana 

·São Francisco do Oeste 

Alto do Rodrigues 

Riacho da Cruz 

Tabuleiro Gra'nde 

Vk;OSit 

Carrpo Redondo 

Coronel Ezequlel 

Jaçanã 

Japi 

lajes Pintadas 

São Bento do Trairi 

Lagoa de Pedras 

Jundlá 

Passagem 

Serrinha 

Várzea 

Calçara do Norte 

Gainhos 

Pedra Grande 

!poeira 

M'.>nte das Gamelelras 

Serra de São Bento 

Coronel João Pessoa 

Doutor Severiano 

Venha Ver 

Rlachuelo 

Santa Maria 

São Pedro 

Barcelona 

SÃO TOMÉ Lagoa de Velhos 

Rui Barbosa 
Servi o Público Fed~;i 

Ministé1 o das Comunicações 
1---------------;1------------l,..,,..,,UNt·"""t1JtrCOMOORJGJNAL 

SERRA J>i EGRA DO NORTE ; 

1---__:.'------------1f-------------:.,i~-4f-'\~ .,,.-
i <e.ID:_J 3 I /.D 

j ~ 
TAIPU 



TANGt\RÁ 

TOUROS 

UMARIZAL 

UPANEMA ·. 

/ 

. ' , \ ·:' 

:· . 

Boa Saúde 
Senador Ebi de Souza 

Serra Calada 

511:i0 Novo 

São Miguel do Gostoso 

Olho D'Água cios Borges 

~ 
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Mlntet6rlo du Comunlcaç6M 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

·ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

ldentlftcaçlo do Processo 

Número: 53000.029700/2009 Localidade/ UF: GROSSOS/RN 

Entidade: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE GROSSOS 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 · Prazo: 75 

/1 . A Enüdad-" é uma: 

Processo 

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome· CPF Cargo 

CARLA JORDAN IA DE 070.931 .674-70 Diretor de 
ALBUQUERQUE COSTA Ooeracões 
Melênia Maria da Costa 200 .197 .264-49 Presidente 

José Fausto Filho 027.948.97 4-97 Diretor 
Administrativo 

3. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

PENDENCIA: 
1 - Diretoria Completa; 

MAPA DA DOCUMENTAÇAO 
a) requerimento: ti. 1; 
b) CNPJ: ti. 158; 
e) Ata de Fundação: ti. 18 a 20 (Lv. A-PJ); 
d) Ata de Eleição: fl. 114 a 116 (Lv. A - PJ); 
e) Estatuto Social: fl. ·8 a 17 (lv. A-PJ); 
~Provas de Maioridade e de Nacionalidade: fl. 161a163; 
g) Declarações de Fiel Cumprimento: fl. 98; 
h) Declaração de residê,ncia: ti. 97; 
) Declaração de não execução do serviço de Radio: 97; 
) Comprovantes de residência: fl. 147 a 149; 
) Certidões Criminais estaduais: 154 a 156; 
m) Certidões Criminais Federais: 165, 166 e 171; 
n) Declaração de Sede: fl . 157 (Rua Terezínha Pereíra:s/nº, Centro) 
o) Declaração de ausência de vínculos: fl. 159 e 160; 
p) Comprovante de recolhimento de taxa: fl. 22; 
q) Relação de associados: fl. 23 e 24; e 
) Consulta aos sistemas de fiscalização: fl. ·142. 

MANDATO: 2 anos. 

Pedro Luis Barreto Vianna Rocha 

23112/2013 

..._ lall •mt• '1.u.u ~cJa 
Siallt 11 .• 17$~56 
~ T~ ... -\il!r.in:wilil"O 

Mandato 

15/06/2011 
15/06/2013 
15/06/2011 
15/06/2013 
15/06/2011 
15/06/2013 

. 

Canal: 285 

fssociação 

Telefone 

-

~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R,_3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 
(61) 3311-6281 

Oficio nº ~.,,. <f - . /2014/CGRC/SCE-MC 

Brasília, o CJ de p~ de 2014. 

À Senhora 
MELÂNIA MARIA DA COSTA 

· Representante Legal Associação de Radiodifusão Comunitária de Grossos . 
Av. Coronel Sólon, nº 276 - Centro 
59.675-000 Grossos - RN 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo nº 53000.029700/2009 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizad<;l no processo nº 53000.029700/2009, na 
localidade Grossos I RN, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica nº 3567 I 2013, que indica 
pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força mai9r, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

pr/CGRC 

Atencios-amente, (L____ ·{Q L 
~NÍCIUS OLIVEIRA MORAIS 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Substituto 

~trv1ço i'Jiblicú Federal 
".finuttrio das Comunicações 
CONFERE COM O OiJGINAL 

'Em: J°i;P / ~$" 
1-~-



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Servi'ços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica nº 3567/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

' Re,ferência: Processo nº 53000.029700/2009 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1 ~ Tratà-se _de requerimento de autorização da Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Grossos para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Grossos I RN. 

'ANÁLISE 

2. Após análise do processo, constataram-se pendências passíveis de saneamento, 
mediante apresentação dos documentos elencados abaixo: 

I. Cópia· da Ata de eleição da atual Diretoria, devidamente registrada no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas, constando todos os cargos elencados nó art. 12 do Estatuto 

· Social, tendo ·em vista que o mandato dos últimos diretores expirou em 15/6/2013. Os novos 
dirigentes deverão encaminhar os documentos especificados abaixo, salvo no caso de recondução 
integral do quadro diretivo, em que a entidade ficará dispensada de encaminhá-los:. 

pr/CGRC 

a. Prova de que são brasileiros natos ou naturalizados há mais de ·dez anos e 
maiores de dezoito anos ou emancipados~ por meio de dpcumentos tais como 
cópia do RG, Certidão de Nascimento ou de Casamento. Não será aceita, a título 
~e comprovação deste item, a carteira nacional de habiljtação (CNH). 

b. Comprovante de inscrição no CPF (Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério 
da Fazenda). · 

c. Declaração, assinada pelos dirigentes, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço. 

' 
d. Declaração, assinada pelo representante legal~ de que os novos seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação . . . 
e. Dç.~aração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não tem 

, como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas 
cóndições, participem de outra entidade deten.tora de outorga para execução de 

·qualquer modalidade de serviço de radioâifusão, inclusive. comunitári~u-;--d1- eF d 
1 

· 

1 · d d' 'b · - ·d · · d 1 · - d' · Serviço Pub 1co e era qua quer serviço e 1stn mçao e sma1s e te ev1sao me 1ante assmatur~inistériodasComunicações 

CONFERE COM O ORIGINAL 

\ Em:A'113.....! nS-

~ 



f. , Certidões criminais de todos os dirigentes, emitidas pelos foros distribuidores 
da Justiça Federal, Estadual, dos respectivos locais de residência, dos últimos 
cinco anos; e 

g. Comprovantes de residência de todos os dirigentes, de acordo com o disposto 
no subitem 8.1 , alínea "k" da Norma nº 1/2011. Caso o comprovante não esteja 
em nome do próprio dirigente, o vínculo existente entre ele e o titular do 
1documento deverá ser comprovado. O diretor que não dispuser de outros meios de 
obtenção do documento em questão poderá, em último caso, apresentar declaração 
de próprio punho, destinada a fazer prova de residência, na forma da Lei 7.115, de 
29 de , agosto de 1983. A declaração deverá mencionar expressamente a 
responsabilidade de seu auto.r e, se comprovadamente falsa, sujeitará' o declarante 
às sanções civis, administrativas e criminais previstas na legislação vigente. 

CONCLUSÃO 

2. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
dócumentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de ·acordo com o AR ,Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
oficio de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma ünica vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de éll!ergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse praz.o, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideraÇão superior. 

'· 

Brasília, 3 1 de ~ ~-~"' 

·.. q.,J 
PEDRO LUÍS BARRETO VIANNA ROCHA 

Analista Técnico-Administrativo 

De âcordo. Aprovo ·a Nota Técnica nº 3567/2013/CGRC/SCE-MC 

de ,2013. 

PI CÁ 
( / {!;}Brasília, Of'd~1gf:,r~1~}2,!,f; , . - v__: · - 1 _ ~-Geral de R~óiod1íu<.<.:0 C0tn:.;nitéirla 

. Substituto · 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA Mab1alla: 1556294 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

pr/ /CGRC 

/ Strviçu F&bb f Jmi 
· ,\1 ;11fa1ério das CoílJuui<a1ties 
li 1NfERE COM fJ ~IGINAL 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE GROSSOS 
Rua Terezinha Pereira, s/nº -Centro 

CEP 59675-000-GROSSOS - RN 
CNPJ nº 10.900.506/0001-00 

Ofício nº 001/2014 

Grossos/RN, 12 de Fevereiro de 2014 

Ao llmo. Sr. 

SAMIR ARMANDO GRANJA NOBRE MAIA 

Ministério das Comunicações- Coordenador - Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º andar 

Assunto: Encaminhamento de Documentos 

Prezado Senhor, 

·!• 

t ~ . " 

Ve.nho por meio deste enviar a documentação solicitada referente ao processo 

nº 53000.029700/09, conforme solicitação de nota técn ica relativa a análise do 
processo desta entidade. 

Informamos que, os dirigentes do quadro diretivo da Associação de 

Radiodifusão de Grossos foram reconduzidos na sua integralidade, isentando-nos das 

J demais documentações, como co,nsta na nota técnica nos enviada. 

' ) 

nrv 
\ 

Sem mais para o momento renovo votos de estima consideração e apreço. 

Atenciosamente, 

Sm1ç-0 Yúblico fedtral 
\4iAislério das Comunicações 
COMFW COM O Oi.IGINAL 

r::-::~~~~~----..lipl:·,~3...1.f:' 
DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 
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'õa.Ja3.61410001-01"l 

TERMO ÓNICO DE GROSSOS 

REPÚBLJCA· FEDERATIVA DO B~S'fJSºro~=~~~lon, SIN · 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE:::.:; CEP.: 59675-000 . 

COMARCA DE AREIA BRANCAL ~ ,~. Grossos - RN .,,. _I 
TERMO ÚNICO DE GROSSOS 

CGC Nº 08.383.614/0001-01 
Rua Coronel Sólon, s/n, centro Grossos-RN 

, Geruza Pinheiro de Araújo Maciel 
Tabeliã e Oficial de Notas em substituição do Registro Ger.al de Imóveis 

. 1 

CERTIDÃO DE ARQUIVAMENTO DE NOV:A DIRETORIA 

GERUZA PINHEIRO DE ARAÚJO MACIEL, . 

Oficial do Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

na forma da lei, etc. · 

CERTIFICO, em razão do meu .ofício, a pedido formal do Presidente, do(a): 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE GROSSOS-RN. com sede na 
Rua Terezinha Pereira, sem número, centro, nesta cidade de Grossos, Estado do Rio 
Grande do Norte, inscrita no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, desta Comarca, no 
Livro Próprio Nº. 1-A, sob o Nº 178. de Ordem 78, que procedi ao Arquivamentà da 
Constituição da NOVA DIRETORIA, que passa a ser a seguinte: DIRETORIA 
Presidente: MELÂNIA MARIA DA COSTA; Diretor .Administrativo: JOSÉ FAUSTO 
FILHO; Diretor de Operações: CARLA JORDÂNIA DE ALBUQUERQUE COSTA. Tudo 
conforme Ata da Assembléia Geral Extraordináriá de Eleição, datada de 03(três) dias 
do mê~ de fevereiro de dois mil e quatorze, devidamente .arquivada no prontuário da 
pessoa jurídica, em data de 12/02/2014, e demais documentos apresentados. O 
referido é verdade, dou fé. Eu ... (Geruza Pinheiro de Araújo Maciel), Oficiala do 
Registro Substituta, fiz digitar a presente, subscrevo e assino. 

Grossos/RN, 12 de fevereiro de 2014. 

, ) 



lida e achada conforme, contém as assinaturas de todos os presentes, como prova e 

livre vontade· de cada um de organizar a Associação de Radiodifusão Comunit~ria de 

Grossos, três di~s do mês de fevereiro do ano de dois mil e quatol"Ze (03/0212014). 

AUTENTICAÇÃO 



AUTENTICAÇÃO 

ATA DA 

COMUNITÁRIO DA· ASSOCIAÇÃO DE 

GROSSOS~RN. 

DE 

Aos Três dias do mês de Fevereiro do ano de dois mil e quatorze (03/0212014), a partir 
' 

das oito horas (08:00), na sede da Associação de Radiodifusão Comunitá~a de 

Grossos, à Rua Terezinha Pereira, sem número, Centro, cidade de Grossos - RN, foi 

oficialmente aberta à Assembléia Geral de Eleição da Diretoria e do Conselho 

'comunitário da }\ssociação de, Radiodifusão Comunitária de Grossos , com sede na 

cidade de Grossos, Estado do Rio Grande do Norte, com duração ilimitada. Os .presentes 

elegeram para presidir os trabalhos a Sra. Melânia ' Maria da Costa, e para secretariar o 

Sr. José Fausto Filho. Agradecendo a indicação a presidente d.os trabalhos apresentou ·ª 

pauta, passando para a ordem do dia. Após o tempo necessário para inscrição de 

chapas, e candidatos, foi iniciada a votação, com~ determina o Estatuto. Foram eleitos, 

por un.animidade, para a Direto~a. com mandato de dois ~nos (02) do dia três do mês de 

fevereiro do ano de dois mil e quatorze (03/0212014/) até o dia três do mês de fevereiro 

de dois mil e dezesseis (03/02/2016), os seguintes Diretores, sendo imediatamente 

empossados em seus respectivos cargos. Presidente: Mefãnía Maria da Costa, DÓ"'etor 

Administrativo: José Fausto Filho, Diretor de Operações: Cana 'Jordânia de 

Albuquerque Costa. O Conselho Comunitário, eleito por unanimidade na mesma 

ocasião e pelo ll')esmo período de mandato ficou assim constituído, sendo imediatamente 

empo,ssados os seus mempros nos respectivos cargos. Membros: 1)Nádia Azevedo de 

Souza {Associação Grossense de Apicultura), 2)_Emanuela Maria Silva Costa 
· ·~~ ·.... .. _,,.. ' ,,, 

(Associação de Educação e Cultura Amigos de Oehon Caenga)_3)Carlos Lacerda 

Costa Silva}, (Associação de Desenvolvimento Comunitário de Grossos), 4) 

Claudia Alves de Albuquerque Costa, { Associação·, Comunitária · para 

Desenvolvimento do Município de Grossos), 5-Manoe.I Junior de Araújo ( 

Associação dos Taxistas de Grossos). Nada mais havendo 'para ser tratado, o 

presidente dos trabalhos da Assembléia Geral de Eleição da Diretoria ~do Conselho 

Comunitário da Associação de Radiodifusão Com!-Jnitária de Grossos, deu por 

encerrada a Assembléia, e eu José Fausto Filho, lavrei e assinei a presentrr ê!l~oRM~fe2iai 
. . • Miaislério das Camwiicaçõts 

1 
COlUWCOMOOiJGIHAL 
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MINISTÉRIO DA'.S COMUNICAÇÕ~S / . , 
• • 1 . 

'FERMO .DE CADASTRO .. DE INFORMAÇÕES·P:Q.OCESSUAIS NO ÂMBITO-DO SEI 

' . 

Protocolo n2: 53000.029V00/2009-99 

1. . "Certifico .que as infonnações cadastrais referentes a9 prqcesso sµpracitado foram devidám~nte inseridas 
no Sistema Eletrônico de Infonnações .. (SEÜ, pennanecendo com o mesmo nfunei:o do pro'cesso fisico. 

' . - . 
2. · . Caberá à unidade de docúrrientaç.ão e inf onnação competen~e, 'provi.de~ciai a digitaliiaÇão e consequent .. 
·r:erção ·4o seu conteúdo no Sistema, bém como garantir que. a partir dessa · data, todas as movimep.táções 

i.. .... reieutes aQ presente processo se darão"llo âmbito do SE( · · 

Em 29 de ºagosto de 2014 

seit ·fr; D·9C·umento assin~do ~letronica~ente po~ Natália· F.roemmlng, C~efe de S~rviço' de Apoio · . , ' 1 

•w
1 

"'r6~~~ - ' Administrativo·, ent29/08/2014, às 13:27, confonne art .. 3.0 , IIl,"'b", da Portaria MC 89/201'4. 
eet '""' 1 .. . · · . . · . ~ . . 

1· 

-. 
, i .. ' 

' 

rs~~iço PúbÍ~~-F~d;;al·- . 
i Mm1stef10 dâs Comunicações 
r CONFERE COM.O ORJGJNAL . 
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TERMO DE CADASTRO DE 
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o inesmo número 
do processo físico . 

2. Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, 
. devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo. 

) 

3. A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no 
âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na prin1eira Óportunidade. 

-----
L.:.I ;.~.. ~ .. ; L!J 

Brasília, 15 de setembro de 2014. 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da Silva, Chefe de Serviço 
de Apoio Administrativo, em 15/09/2014, às 14:34, conforme art. 3º, Ill, "b", da Portalia MC 
89/2014. 

r.1 ·1...-. '"t- 1.1 

~~~;· ~~~~ A autenticidade do documento pode ser confedda no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html :·-'. ' i1fi infonnando o código verificador 0137925 e o código CRC 82A77561. 
(, . ~ .. 
l!:I~ 
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Ministério das Comunicações 

, Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de SerJiço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.029700/2009 Localidade/ UF: GROSSOS/RN 

Entidade: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE GROSSOS 

Aviso: 28 Publicação: . 12/05/2009 Prazo: 

11. A Entidade é uma 

Processo 

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

,Nome CPF Cargo 

Melânia Maria da Costa 200.197 .264-49 Presidente 
/ 

ÇARLA JORDAN IA DE 070.931 .674-70 Diretor de 
ALBUQUERQUE COSTA Operações 

José Fausto Filho 027.948 .974-97 Diretor 
J 

Administrativo 

~. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

MAPA DA DOCUMENTAÇÃO 
a) requerimento: fl. 1; _ 
b) CNPJ : fl . 158; 
K::) Ata de Fundação: fl . 18 a 20 (Lv. A-PJ) ; 1 

k:l) Ata de Eleição: fl. 222 e 223 (Lv. A - PJ); 
~) Estâtuto Social: fl . 8 a 17 (lv. A-PJ) ; , 
~) Provas de Maioridade e de Nacionalidade: fl. 161 a 163; 
~) Declarações dê Fiel Cumprimento: fl. 98 ; 
h) Declaração de residência: fl. 97; 
i) Declaração de não execução do serviço de Radio: 97; 
·)Comprovantes de residência: fl. 147 a 149; 
1) Certidões Crlminais estaduais: 154 a 156; 
m) Certidões Criminais Federais: 165, 166 e 171 ; 
n) Declaração de Sede: fl. 157 (Rua Terezinha Pereira , s/nº, Centro) 
b Declara ão de ausência de vínculos: fl. 159 e 160; 

( 
) ç 

p) Comprovante de· recolhimento de taxa: fl. 22; ' 
) Relação de associados: fl . 23 e 24·; e 

r) Consulta aos sistemas de fiscalização : fl. 142. 
MANDATO: 2 anos. . 

' 

CONCLUSÃO DA ANALISE: Processei jur.idicamente regular e instruído. 

É o Relatório. 
( 

I 

Natália Froemming 

29/08/2014 RADCOM 

75 

• 

Mandato 

03/02/2014 
03/02/2016 
03/02/2014 
03/02/2016 
03/02/2014 
03/02/2016 

I 

Canal : 285 

f ssociação 

Telefone 

/ 

/

Se;"iço PÜbíi~u Fed~~T 1 
Ministério dai Comu~icações 

CONFERE COM ú IJRt~'INAL 

Em: A; -17 I __ .. _ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇ~O ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA -
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3º andar - anexo oeste - ala 300 - 70044-900 - Brasflia/Df 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61} 3311-6617 

Oficio nº J 83 + /2011/RADCOM/DEOC/SCE-M 

A Sua Senhoria o Senhor 
Carlos Lacerda Costa. Silva 

BrasÔía, 'Í de abri] de 2011. 

Associação de Desenvolvimento Comunitário do Município de Grossos - ADECOMG 
Rua Manoel Firmino 75, Bairro Boa Espetança . 
59.675-000 I Grossos I RN · 

Assunto: lndeferimetlto do processo 

Senhor Representante, 

• Comunicamos o indeferimento e arquivamento do processo nº 53000.029537/09, 
de interesse da "Assocíação de Desenvolvimento Comunitário do Municfpio de Grossos", que ' 
requer autorização para executar · o . serviço de radiodifusão comunitária na localidade de 
Grossos/RN, pelÓ(s) seguinte(s) fundamento(s): 

Considerando o silêncio das interessadas ante a proposta de acordo do Ministério 
das CoJlmnicações, e considerando que o prazo para · manifestação se esgotou na data de 
30/081201 O, em respeito ao que dispõe o sub item 10,3, alínea "b' da Norma Complementar 
01/2004, foi selecionada a entidade "Associação de Radiodifusão Comunitária de Grossos", que 
apresentou a maio.r pontuação no quesito de manifestações de apoio. ) 

Nº do Processo Entidade Soma das 
' Mãnifestações de -

apoio comprovadas 

53000.029700/09 As~oci~ção de Radiodifusão Comunitária de 218 
- Grossos 

53000.029537 /09 Associação cie Desenvolviment~ Comunitário do 92 ' 

Município de Grossos - ADECOMG 
I 

5 3 000. 02 8662/09 Associação de Desenvolvimento Sustentável de 62 
Areias Alvas - ADSAA 

Associação Brasileira em Defesa do Consumidor - 03 
' 

53000.029666/09 
ANADECOM 

. '"-;:-":"""7:-:-:-:----

V ossa senhoria 1erá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar data do rJllttif,mi'Íb.Uf;1$fdg~te 
' . d fi . t '0.,t,., . ,ilJf~~~~Ç~S 

ofício para apresentar pedido de reconsideração do despacho de m e enme~ ºJ~Vl'ilillrOO~~f? 
o pedido de reconsideração que apresente razões -suficientes para mod1fif.r aÀ~eci,são 

. 

1

. Em: rq/ ? I J 

LP - RADCOM/DEOC/SCE-MC w--. 

1, 



indeferimento do processo (Norma Complementar MC nº 1/2004, itens 9.7.3 e 9.7.4). Decorrido 
esse prazo a documentação encaminhada será considerada intempestiva. 

Atenciosamente, 

DERMEV ~A JÚNIOR 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Substituto 

LP - Proc. N.0 53000.029537/09 /RADCOM/DEOC/SCE-MC 

1 Serviço Público federal 
! MiAistério das C.011uicações 
i COHFUECO/.IOOiJGIHAL 
1 
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Of. 1837 /201lfRADCOMIDEOC/SCE - MC 
53000.029537/09 

NOMEOU 

CARLOS LACERDA COSTA SlL VA 

ASS. DE DESENV. COM. DO MUNICIPJO DE GROSSOS -ADECOMG 
RUA MANOEL FIRMINO, 75, BOA ESPERANÇA 
596?5--000 GROSSOSJRN 

CEP/C< 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) I DISCRIMINACION 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR / 

v 

RUBRICA E MAT. DO EMPRE 
SIGNATURE OE L'AGEtfT 

p.GY: 

ENr"'REÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE 

752•. 1--0 FC0463 / 16 

._ 

PAIS/PAYS 

' " " .JREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVO/ 

D PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 

0EMS 

D SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ 

DATA DE RECEBIMENTO 

DAff DE,KVJlATl~N 
~__:!_;_· _l 

._\ ,~,~,,~ 

114 x 186 mm 

" 



( 

(' 

MINISTÉRIO DAS COMUN1CAÇÕES 
Secretaria de Se~iços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de s·erv.iÇ?s de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Ger&.I de Radiodifusão Comunitária 

r . 
DESPACHO 

Assunto: Conclusão de Tramitação. 

..) 

1. O pr~sente processo, cadast:r'd.do s~b o nº ~oooo · o~ 531 Jocr encontra-se 
indeferido, tendo decorrido o prazo para manifestação da entidade. Na há., · assim, qualquer 
trami1:.ação pendente. 

in.iciais/CGRC 

Braslli~ 

·, 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MA TIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

' .~ :l' , . , ~ ":. :~ 

Coo<dent!OOfc Oc :r rçn: •i-:' : . ~J.r '\: l \:'.l-1~ i"' 1.?.õllli'rl~ 
CORAC/CGRCIOEOCISC 

de de 2011. 

i Serviço Públic~ Fedml 
· Mfuistério dai Co.&1111icaçits 

/

. CONFERE COM O OOGlllAL 

:~~ 

I 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO OE OUTORGA OE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" 3º andar, - anexo oes~e - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

· Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 3311 -6617 

Oficio nº J e 3 6 /2011/RADCOM/DEOC/SCE-MC 

A Sua Senhoria o Senhor 
Francisco de Assis de Souza 

, Brasília, f de abril de 20 I 1. 

Associação de Desenvolvimento Sustentável de Areias Alvas - ADSAA 
Rua Luiz Josino de Souza, Comunidade Areias Alvas 
59.675-991 /Grossos I RN " 

_, 

Assunto: Indeferimento do processo 

Senhor Represent~te, 

Comunicamos · o indeferimento e arquivamento do processo nº 
53000.028662/2009, de interesse da "Associação de Desenvolvimento Sustentável de Areias 
Alvas", que requer autorização para executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade 
de .Grosso - RN, pelo(s) seguinte(s) fundamento(s): 

( ' 

Considerando o silêncio das interessadas ante a proposta de acordo do Ministério 
das Comunicações, e considerando que o prazo para manifestação se esgotou na data de 
29/08/201 O, em respeito ao que dispõe o subitem 10.3, alínea "b" da Norma Complementar 
01/2004, foi selecionada a entidade ''Associação de Radiodifusão Comunitária de Grossos\ que . .___./ 

apresentou a maior pontuação no quesito de manife:=;tações de apoio. 
-

Nº do Processo Entidade 
. 

Soma das 
Manifestações de 

·apoio comprovadas 

53000.029700/09 Associáção de Radiodifus~o Comunitária de 218 
Grossos 

1 

53000.029~37/09 Associação de Desenvolvimento Comunitário do 92 
Município de Grossos - ADECOMG ~ 

53000.028662/09 Associação de Desenvolvimento Sustentável de 62 
Areias Alvas - ADSAA 

53000.029666/09 Assoéiação Brasileira em Defesa do Consumidor - 03 
ANADECOM 

Vossa senhoria terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar data do recebipsm(#~~Wtt~;~ 
. oficio, para apr~sentar pedido de reconsideração do despacho de indeferimento. Só s;dtifüsiü~ücações 
o .pedido de reconsideração que apresente razões suficientes para modificár a ' ~~MmYO~JNAL. 

Em: {l1t_~_1L 
LP - RADCOM/DEOC/SCE-MC ~ 



indeferimento do processo (Norma Complementar MC nº 1/2004, itens 9.7.3 e 9.7.4). Decorrido 
esse prazo a documentação encaminhada será considerada intempestiva. · 

Atênciosamente, 

DERMÉV~ JÚNIOR 
Secretário de Servito~cação Eletrônica 

Substituto 

· , 

LP- Proc. N.º 53000.028662/09 /RADCOM/DEOC/SCE-MC 

l Serviço Públi;F;derai­
! Ministério das Comunicações 
' CONFERE COM O ORIGINAL 

Em: lDi1 31 ' -QF: 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR 
) 'ATAIRE 

Of. 1836 /2011/RADCOM/DEOC/SCE - MC IATAIRE 

53000.028662/09 
FRANCISCO DE ASSIS DE SOUZA 
Ass: DE DESENV. SUSTENTÁVEL DE AREIAS ALVAS - ADSAA 
RUA LUIZ JOSINO DE SOUZA, COMUNIDADE AREIAS ALVAS 
59675-991 GROSSOS/RN 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIF ICAÇÃO) 1 DISCRIMINACION 

RECEPTEUR 
1 S/GNAT.URE DU Jk ~ 

NOME" LEGIVEL DO RECEBEDOR 1 NOM L/S18LE DU RECEPTEUR 

Nº 1 ~ENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECt.C>t:DOR 1 ÓRGÃO EXPEDIDOR 

UF PAISIPAYS 

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L "ENVOI 

D PRIORITÁRIA/ PRIOR/TAIRE ' 

0EMS 

D SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ 

DATA DE RECEBIMENTO 

rJJ~-
_/ 

e 4 ~h,· L11n 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 
7524020~0 FC04631 16 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Conclusão de Tramitação. 

1. O presente processo, cadastrado sob o nº 53 000 ().2 <3 66 Z / 0,9, encontra-se 
indeferido, tendo decorrido o prazo para manifestação da entidade. Na há, assim, qualquer 
tramitação pendente. 

iniciais/CGRC 

Brasília, ~ V de junho de 2011. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

r. 

! .s~rviço PúbJic~;;/d 
. M1011tério du Ctc11 icaçôts 
i CONFERE COM O O«lGINAJ. 

! Em.!_~_1 ? / 1 .Si 

/~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3º andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (6 1) 33 1l-6177 - Fax: ·(61)33 11-6617 

Oficio nº .1':\-C\ J.,, /20 11/RADCOM/DEOC/SCE-MC 

Brasília, t)'f de abril de 2011. 

A Sua Senhoria o ·senhor 
Gildan Ribeiro Rebouças 
ANADECOM - Associação Brasileira em.Défesa do Consum!dor, Criança e Adolescente, Idoso 
e. em Defesa da Cidadania 
Rua Des. Regulo Tinoco, 1078 
59022-080 I Natal I RN 

Assunto: Indeferimento do processo 

Senhor Representante, 

Comunicamos o indeferimento e arquivamento do processo nº 53000.Ó29666/09, 
de interesse da "Associação Brasileira em Defesa do Consumidor, Criança e Adolescente, Idoso 
e em Defesa da Cidadania", que requer autorização para executar o serviço de . radiodifusão 
comunitária na localidade de Grossos - RN, pelo(s) seguinte(s) fundamento(s): 

Considerando o silêncio das interessadas ante a proposta de acordo do Ministério 
das Comunicações, e considerando que o prazo para manifestação se esgotou na data de 
29/07/2010, em respeito ao que dispõe o subitem 10.3., alínea-"b" ·da Norma Complementar 
01/2004, foi selecionada a entidade "Associação de Radiodifusão Comunitária de Grossos", que 
apresentou a maior pontuação no· quesito de manifestações de apoio. ~ 

Nº do Processo Entidade Soma das 
Manifestações de 

apoio cqmprovadas 

53000.029700/09 Associação de Radiodifusão Comwlitária de 218 
Grossos 

53000.029537109 Associação de Desenvolvimento Comunitário do 92 
Mu1licípio de Grossos -ADECOMG 

53000.028662/09 Associação de Desenvolvimento Sustentável de 62 
' Areias 

53000.029666/09 Associação Brasileira em Defesa do Consumidor 03 
-ANADECOM 

Vossa senhoria terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar data do rect,l+iw.e:o.tQ_ Qeste 
oficio, para apresentar pedido de reconsideração do despacho de indeferimento. S ,.Sé'rã0&t~1«itl~dlll 

d.d d . ~ll~flOdalÇeljl\IDltjt~S 
o pe 1 o e reconsideração 1q uc apresente razões . suficientes para modificar/ ~N~'ebiritm1GJNXL 

t Em: 1 Cj / ~ I j) 
LP - RADCOM/DEOC/SCE-MC ! _ ~ 
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indeferimento do processo (Nom1a Complementar MC nº 1/2004, itens 9.7.3 e 9.7.4). Decorrido 
esse prazo a documentação encaminhada será considerada intempestiva. 

Atenciosamente, 

DERMEV ~A JÚNIOR 
Secretário de Serviços de Cornunic~ção Eletrônica 

Substitutõ 

LP - Proc. N.º 53000.029666/09 /RADCOM/DEOC/SCE-MC 

" 

,,,.;1\c• rubuw Federal 
·1inistêno das Comunicações 
, üNfERE COM O ORIGINAL 

t:m: J1 3 / / 
i~~ 
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PREENCHER COM lETRA DE FORMA 

NOME '1792 /2011/RADCOMI DEOC/SCE-, 
53000.029666/09 
GrLDAN RIBEIRO =~i~ EM DEFESA oo CONSUMIDOR. 
ANADECOM -ASS. '"'"ENTE; IDOSO E EM D. DA CIDADANIA 
CRIANÇA E AOOLF-""-
RUA DES. REGULO TINOCO, 1078 . 
59022-080 NA T AIJRN 

DEClARAÇÃO DE CONTElJDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) 1 DISCRIMINACION 

N° DOCUMENTO OE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR 

DEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DAN 

AIRE 
RE 

PAISIPAYS 

NATUREZA 00ENVIO1 NATURE DE L'ENVOI 

D PRlORITÁRIA/ PRIORITAIRE 

0EMS 

D S EGURADO f VALEUR D/ECUIRt: 

114x186 mm 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
. Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Conclusão de Tramitação. 

1. O presente processo, cadastrado sob o nº 6 Se.LO. UJ9 6f::h /ütí , encontra-se 
indeferido, tendo decorrido o prazo para manifestação da entidade. Na há, ass im, qualquer 
tramitação pendente. 

inicia is/CGRC 

Brasília, :_( de junho de 2011 . 

OCT AVIO PENNA PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 



Processo nº: 53000.029700/200~-99 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Se,rviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

NOTA TÉCNICA Nº 9770/2014/SEI-MC 

Assunto: Revisão final do' processo de outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-s~ do requeriiilento da Associação de Radiodifusão Comunitária de Grossos para autorização de 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Grossos/ RN, em atendimento ao Aviso de Habilitação nº 01/2009, 
publicado no Diário Oficial da União de 12 de maio de 2009. · 

ANÁLISE 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, protocolou requerimento em 02 de julho de 2009, à 
folha 01 , subscrito por_ seu representante legal, nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, conforme segue: 

3. 
de julho de 2009. 

REQUERENTE 

Associação de Radiodifusão Comunitária de Grossos 

QUADRO DIRETIVO 

Presidente - Melânia Maiia da Costa 

Diretor Administrativo - José Fausto Silva 

Diretor de Operações - Carla Jordânia de Albuquerque Costa 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR/ SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: Rua Terezinha Pereira, s/nº, Centro 

Coordenadas geográficas: ·04º58 '46"S de latitude e 37º09 ' 12"W de 
longitude 

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO 

Endereço: Rua Terezinha Pereira', s/nº, Centro 

. Se~lço Público Federal 1 
Ministério das Comunicações 
CONFERE COM O ORIGINAL 

l __, 

':,J.t: O pleito da requerente é tempestivo, visto que o prazo para ~emonstração de interesse J . -_ - e:-1 



4. A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei nº 9.612, de 1998, o Regulamento 
, do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615 ; ç!e 03 de março de -1998, e a Norma Complementar nº 1, de 

26 de janeiro de 2004, indicou a completa instrução do feito, conforme check-list abaixo: 

ITEM ANÁLISE 

Estatuto social registrado em conformidade com os 

1. 
preceitos do Código Civil e adequado às finalidades da 

Ok, fls. 08/17. 
Lei nº 9.612, de 1998, e aos pressupostos da Norma 
Complementar nº 1, de 2004. 

Ata de ·constituição e ata a.tual de eleição dos dirigentes 
( 

2. 
registradas, . em conformidade com os preceitos do Ok, fls . 18/20 e 
Código Civil e adequadas às finalidades e requisitos da 222/223. 
Lei 11° 9.612, de 1998. 

3. 
Comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade 

Ok, fls . 161/163. 
dos dirigentes. 

4. 
Manifestações de apoio à iniciativa da requerente, 

Ok, fls. 29177. 
fonnulados e encaminhados pela comunidade. . 

- 5. : 
Projeto técnico conforme subitem 12.l e alíneas da Ok, fls . 183/198 e 
Norma Complementar nº 1, de 2004. 212/214. 

Declarações relativas aos integrantes do quadro 
administrativo da requerente, demonstrando a sua 

6. 
regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e 

Ok, fls. 97/98. 
"j" da Norma Complementar nº 1, de 2004, e ainda 
demais declarações e documentos requeridos com intuito 
de confirmar alguns dados informados. 

Certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos 
criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos 5 apos 

Ok, fls. 142, 
7. 

do local de residência, bem como se em desfavor destes 
154/156, 165, 166 

há existência de imputação de execução de serviço de 
e 171. 

radiodifusão clandestina em atenção ao disposto na Cota 
nº 261/201 O/DPF/C:GCE/CONJUR-MC/ AGU. 1 

5. No Aviso de Habilitação em referência, e considerando a distância de quatro quilômetros entre as 
interessadas, foram analisados também os requerimentos de outras 3 (três) entidades, que resultaram em arquivamento, conforme 
segue:, 

Processo Entidade 

53000
.
029666120091 

~ADECON - Associação Brasileira em Defe~~ do C?nsumidor, Aplicação do Critério da Representatividade 
Cnança e Adolescente, Idoso e em Defesa da C1dadama · (subitem 10.3 da Norma nº 01/2004) 

53000.02866212009 ~~~~ão de Desenvolvimento Sustentável de Areias Alvas -

! 

53000
.
02953712009

:Associação do Desenvolvimento Comunitário Município de 
Grossos - ADECOMG 

Aplicação do Critério da Representatividade 
(subitem 10.3 da Norma nº Ól/2004) 
----·--- ------ --.--·-- ------- -- . .. - -~ 

~erv1ço Yllllllco tedera 
Aplicação do Crité1iCj da Repre.~~b'llÂNnicaç ' s 
(subitem 10.3 da Norma nº 01/'.(()IWfiECOMOORJGlN L 

. Em:_±i; -3 / l Ç' 

i \~-
'"" 



CONCLUSÃO 

1 
6. Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária posiciona-se pelo deferimento do pedido 
de outorga da requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list constante do item 4 desta Nota Técnica. 
Sugerimos, ainda, que o processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com prévia oiti:va da 
Consultoria Jurídica 

À consideração superior. 
\ / 

MINUTA 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

( 

1. Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a 
entidade Associação de Radiodifusão Comunitária de Grossos, explore o Serviço de Radiodifusão eomunitária. na localidade de 
Grossos / RN, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da. Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 
9.612, de f9 defevereiro de 1998. ' 

1 • 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de 
criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades 
postulantes. · 

~ 3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem 
que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também 
servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

/ 

4. Sobre o CJ!SO em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição apresentada, constando ' a 
inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se co1,1clui da documentação de origem, consubstanciada no Prncesso 
Administrativo nº 53000.029700/2009-99 que ora faço acompanhar, com a finalid~de de subsidiar os trabalhoS"finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, objeto do presente 
processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do a1t. 223 da Constituição 
Federal. 

Respeitosamente, 

! .s~rv.i~o Público Feder~l· j 
' Mm1steno das Ct11uG1cações I 
: CONFEUCOMOOilG!NAL 

Em: f\ -3 / JÇ 

._fk_~ 



PAULO BERNARDO SILVA 

- Ministro de Estado das Cbmunicações 

MINUTA 

PORTARIANº ,DE DE DE 2014. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso 
II do art. 9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que 
consta do processo nº 53000.029700/2009-99, resolve: 

( 

A.rt. 1 º Outorgar autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária de Grossos, com .sede à Rua Terezinha Pereira, 
s/n"", Centro, na localidade de Grossos / RN, para executar o Serviço de Radiodifusãó Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade. . 

_Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subs,equentes; seus 
regulamentos e normas complementares. · 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de 104,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após ç!eliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 
da Constituição. 

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo .no prazo de seis meses, contado 
da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput. 

A.rt. 4º Esta Portaria entra em, vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO SILVA 

sei• O Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 22/09/2014, às 
asslnaiu! L!J 14:21, co.nforme art. 3º, Ili, "b" , da Portaria M_ C 8912014. 
elet rõnlc.a 

•• ~!:.. ~ 
eletrónica 



~~!! ~ 
eletrõnl<a: ______ ... 

Documento assinado eletronicamente por Joao Paulo Saraiva de Andrade, Diretor do Departamento de Acompanhamento e 
Avaliação de Sérviços de Comunicação Eletrônica, em 23/09/2014, às 09:31, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC 89/2014. 
Nº de Série do Cettificado: 66711627932385363477040182920005957429 

' -- .s:rv.iço PúbU~~·F~d;r~( 1 
M 1nis1e_no das ComuD1caçoes : 
CONFERE COM O ORJGJNAL • 

Em:n~ ,,.;-

~ 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

PARECER Nº 204 / 2014 / SEI-MC 

(PARECER Nº 1068/2014/LRM/CVS/GAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU) 

PROCESSO Nº 53000.029700/2009-99 

INTERESSADO: Associação de Radiodifusão Comunitária de Grossos. 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodif4são comunitária no 
Município de Grossos, Estado do Rio Grande do Norte. A documentação apresentada obedece aos 
padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

I - Exploração de Serviço de Radiodifusão Comunitária, -no Município de Grossos, 
Estado do Rio Grande do Norte. 
II - A documentação apresentada obedece aos padrões_ legais. , 
III - Pelo deferiménto d0 pedido, frente ao princípio da legalidade. 
IV - Encaminhamento dos autos ao apreço pelo Exmo. Ministro de Estado das 
Comunicações. 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, 

I - DO RELATÓRIO 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao crivo desta Consultoria Jurídica 
processo relativo à autorizáção para execução do serviço de radiodifusão comunitária, no Município de 
Grossos, Estado do Rio Grande do Norte . 

2 .. Conforme constou da Nota Técnica nº 9970/2014/SEI-MC (evento SEI 123053), o Aviso de 
Habilitação concernente à localidade em questão foi publicado no Diário Oficial da União do dia 

( 

12/05/2009, sendo o prazo final para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente.D dia 
30/0712009. No caso em apreço, o pedido de habilitação foi protocolado no dia 02/0712009, dqn5ffifitíê1:w Feúml . 

_. , . . ,nn1s1eno aas CnmvticJções 1 
comprova o requenmento constante da pag. 1, do evento SEI 137919, conclmndo-se, pois, p~irOOª<fCúMCiO~JG!NAL I 
tempestividade. / 1 1fl. 1 / 
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3. Juntamente com o requerimento para autorização de execução do serviço de radiodifusão comunitária, 
a entidade postulante trouxe para os autos a documentação técnico-jurídiCa necessária para que se 
procedesse à análise inicial do pleito, em harmonia com o art. 9º, §2º, da Lei nº 9.612, de 1998 (Lei que ' 
instituiu o Serviço de RadCom) e demais normas infralegais (Decreto nº 2.615, de 1998, e Norma 

·Complementar nº 1, de 2004, aprovada pela Portaria nº 103, de 23 de janeiro de 2004), destacando-se o 
seguinte: 
(i) estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre· seus objetivos, de executar o 
serviço de radiodifusão comunitária - (pág. 8/17; art. 2º, pág. 8); 
(ii) ata da constituição e da posse da diretoria em exercício, devidamente registradas (págs. 18/21 e 
264/266). Diretoiia eleita no dia 03/02/2014, para um mandato de 02 anos, nos termos do art. 12 do 
estatuto; 
(ili) comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores - (págs. 26,104, 105, 121,122 e 
123); 
(iv) declaração assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas 

' . estabelecidas para o serviço _, (pág. 25·, 103 e 120) e, 
(v) manifestações de apoio à iniciativa - (pág. 29/77). 
(Todas as páginas acima se referem ao Evento SEI nº J37919) 

4. Realce-se que no estatuto social da entidaqe, em seu art. 14, à pág. 14 do evento SEi 137919, consta a 
previsão de instituÍção de conselho comunitário, conforme preconiza o 'art. 8º da Lei 9.612, de 1988. 

5. No que concerne especificamente às manifestações de apoio, cuja análise e contabilização são 
igualmente de competência da SCE, elas foram utilizadas como critério de desempate, conforme 
determina o disposto nos §§ 4º e 5º do art. 9º da Lei nº 9.612, de 1998, haja vista a existência de 02 (duas) 
outras entidades também habilitadas ao serviço. Uma vez que não logrou êxito a tentativa de as entidades 
se associarem, procedeu-se à aplicação do critério de representatividade em tela, contando a ora 
interessada com o maior número de manifestações, conforme constou do despacho de pág. 84/88 do 
evento SEI 137919 . 

. 6. A SCE, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito encontrava-se 
devidamente instruído. 

7. Eis o relatório. 

II - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURÍDICA 

8. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que preconiza a Lei 
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo 
~ competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, senão, veja-se: 

Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos Ministros de 
Estado, ao secretário-geral e .aos demais titulares de Secretarias da Presidência da República 
e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 
I- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
II- exercer a coordenação dos órgãos jmidicos dos respectivos qrgãos autqnomos e entidades 
vinculadas; , 
III- fixar a 'interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos normativos 
a ser uniformemente seguida em suas áreas de atuação e coordenação quando não houver 
orientação normativa do Advogado-Geral da União; 
IV- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade indic;:ada no_s_ap\lL 
deste artigo; J Serviço Públiw federal 

V- assistir a autoridade assessorada no controle inter~o da legalidade administt~~mfõDt~ 
serem por ela praticados ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou enri'à'~~ft1sob -
coordenação jurídica; Em:_/~ I L'":J 

~ 



VI- examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do Ministério, Secretaria e Estado-Maior 
das Forças Armadas: 

' \ 

os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos 
a) ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 
b) os atos r:elos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, 'ele licitação. 

09. Preliminarmente, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar os procedimentos relativos às 
outorgas para exploração de serviço de radiodifusão comunitária, e diante de recomendação do Ministério 
Púb.lico Federal, expediu a COTA nº 26112010/DPF/ CGCE/CONJUR-MC/AGU, onde orientou a SCE a 
adoção de providências no sentido da verificação da idoneidade moral da entidade bem corno de seu 
quadro diretivo, frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei nº 4.117, de 1962 (CBT), lei de 
aplicação subsidiária ao serviço de radiodµusão comunitária, de ac,ordo com o artigo 2º da Lei nº 9.612, 
de 1998: · 

1 O. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de radiodifusão comunitária, bem como os 
atinentes à Administração Pública, determinou-se que fossem juntadas aos autos as certidões relativas aos 
feitos criminais da Justiça Estadual, Federal e Eleitoral do local de residência dos últimos 05 (cinco) anos 
dos dirigentes da entidade, documentos éstes capazes de comprovar a sua idoneidade moral. Solicitou-se, 
também, fosse juntada aos autos declaração sobre a existência, ou não, de imputação à entidade relativa à 
execução ilegal de serviço de radiodifusão (sem outorga do Poder Concedente), objetivando comprovar 

/ 

sua idoneidade moral para a prestação do serviço, dentro dos ditames legais. 

11. Em atendimento. ao solicitado supra, a entidade caneou aos autos as competentes certidões criminais 
dos seus dirigentes associativos, expedidas pela Justiça Estadual (págs. 1741176 do evento SEI 137919) e 
Justiça Federal ( págs. 186, 187 e 194 do' evento SEI 137919. Todas as certidões referem-se ao local ·de 
residência dos dirigentes, nos. últimos 05 (cinco) anos . ' 

12. Quanto à verificação pela SCE aceréa de possível execução ilegal do serviço pela entidade, foi 
expedido Despacho (pág. 160 do evento SEI 137919), por intermédio do qual faz menção que nos últimos 
05 (cinco) anos não há na localidade registro de fisçalização por operação clandestina. 

III - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

13 . . Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei nº 9.612, de 1998, do 
Regulamento do Serviço de R?çiiodifusão Comunitária, ap1:ovado pelo Decreto no 2.615, de 1998, e da 
Norma Complementai; no 1/2004, aprovada pela Portaria nº 103, de 2004, constatou-se o que se segue. 

1 

14. Além da requerente, também participaram da seleção a (i) Associação Brasileira em defesa do 
Consumidor, Criança e Adolescente, Idoso e em defesa da· Cidadania - ANADECON - Processo 

1 • 

53000.029666/2009; (ii) Associação de Desenvolvimento Sustável de Areias Alvas - ADSAA - Processo 
53000.028662/2009, e a (iii) Associação do Desenvolvimento Comunitário Município de Grosso 
ADECOMG - Processo 53000.02953712099, que tiveram seus processos arquivados em razão da menor 
pontuação por elas obtida no critério de representatividade, consoante noticiado na Nota Técnica nq 
9770/2014/SEI-MC (evento SEI 123053). 

15. Ressalta-se que as referidas entidades foram comunicadas dos arquivamentos dos seus processos por 
intermédio dos Ofícios nº 1837/2011/RADCON/DEGC/SCE-MC, (pág. 1, e AR pág. 3 do evento SEI 
127366); nº 1836/2011/RADCON/DEOC/SCE-MC, (pág. 1, e AR pág. 3 do evento SEI 127374) e nõ 
1792/2011/RADCON/DEOC/SCE-MC, (pág. 1, e AR pág. 3 ao evento SEI 127379). 

16. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade, compreendendo as atas de . ic&fí~~f~~~eél / 
d~ eleição dos dirigentes, bem como o seu Estatuto Social, que comprovam a sua natureza j~~ã;5~~~~ 1 
entidade comunitária, ~onforme estabelecido no artigo 7º da Lei nº 9.612, de 1998 e art. q do.Decreto n 1 
2.615, de 1998. /'Em' V\.=_fÍ 
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17. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, as 
manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas jtirídicas da localidade, 
estando toda a documentação de acordo com as normas legais, conforme atesta a Nota Técnica nº 
9770/2014/SEI-MC (evento SEI 123053). 

18 .. , Em relação as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes autos, estas estão 
em consonância com o estabelecido na legislação, basicamente as regras estabelecidas na Norma 

' Complementar nº 1/2004, conforme demonstra~o · pelo Relatório Final da Secretaria de Serviços de / 
Comunicação Eletrônica. 

19. Ainda foram càneadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes da entidade; a.través das quais 
se denota que, em face deles, não existe nenhuma/demanda judicial criminal que possa desabonar sua 
idoneidade pára a execução do serviço de radiodifusão comunitária. E, através de pesquisa realizada 'no 
Sistema de Fiscalização da ANATEL, não foi verificqda nenhuma espécie de imputação acerca da 
realização pela entidade de serviço de radiodifusão ilegal, sendo atestada a idoneidade da entidade, pessoa 
jurídica, para a prestação do serviço,' estando cumprida a Recomendação do D. Ministério Público Federal 
adot/ada por esta Consultoria Jurídica, consoante já explicitado nos parágrafos· 11 e 12 da presente peça. 

IV - DA CONCLUSÃO 

20 . ..Com base nas informações apresentadas pela SCE em seu Relatório Final, verifica-se que o processo -
se encontra' devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, estando em 
conformidade com.a .legislação que regula os atos de autorização para exploração do serviço de 
radiodifusão comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 60, -parágrafo único, da Lei nº\ 
9.612, de 1928. 

21. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a matéria e deliberar sobre o 
ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais, coin fulcro no § 3º do art. 223 da Cop.stituição da 
República Federativa do Brasil. 

22. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da Advocacia-Geral da União, 
posiciona-s~ pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista a inexíst~ncia de óbice jurídico ao seu . 
deferimento. Ao tempo em que pugnamos pelo encaminhamento dos autos ao Gabinete do Sr. Secretálio 

. de Serviços de Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 

À consideração superior. 

Brasília, 30 de setembro de 2014. 

Cláudia Maria Vilela von Sperling 
Advogada da União 

. s;;-p·~iTc~d;;1~-
lfinistério das ÚJmuDicações 
COHFE!E COM OOIJGINAL 

=~~ 



sei. º 
\ISslnalura W 
eletr{lnla 

Brasília, 3.0 de setembro de 2014. 

Documento assinado eletronicamente por Claudia Maiia Vilela von Sperling, Advogada da 
União, em 13/10/2014, às 14:48, conforme art. 3º, IlI, "b", da Po11aria MC 89/2014. 

Serviço Público Federal ,. 
Ministério das Comunicações 

. CONFERE COM O ORIGINAL/ 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

DESPACHO nº 687 / 2014 

(DESPACHO Nº 3207/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU). 

PROCESSO Nº 53000.029700/2009-99 

INTERESSADO: Associação de Radiodifusão Comunit~ria de Grossos. 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Grossos, Estado do Rio Grande do Norte._ A documentação apresentada obedece aos 
padrões legais . Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o PARECER Nº 204/2014/SEI-MC (PARECER Nº 1068/2014/LRM/CVS 
/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU). 

Encaminhem-se os autos à apreciação do Senhor Consultor Jurídico. 

Brasília, · de de 2.0i4 

SOCORRO JANAINA M. LEONARDO 
Advogada da União 
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 

( 

Serviço PúbÚco Fed~;a·r / 
•l inistério das Comunicações . 
CONFERE COM O ORJGINAL i 

! 

Em:ful_; ~ '\ 1 
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_____ _, 
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Documento assinado eletronicamente por Socorro Janaina Maximiano Leonardo, 
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, em 13/10/2014, às 13:56, confonne aii. 3º, III, "b", 
da P01taria MC 89/2014. 

~~~,~ 
~i-~ ~autenticidade, d_o docu~ento pode ser confeii~a. no site http://sei.mc:gov.br/ve1ifica.html 

~~'l~~~~~ 1nfonnando o cod1go venficador 0164192 e o cod1go CRC DOEC8689. . 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
. ' -

DESPACHO nº 688 / 2014 

(DESPACHO-Nº 3208/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/ AGU) 

PROCESSO Nº 53000.029700/2009-99 

INTERESSADO: Associação de Radiodifusão Comunitária de Grossos. 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Gr ossos, Estado do Rio Grande do Norte. A documentação-apresentada obedece aos 
padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o DESPACHO Nº 687/2014/SEI-MC (DESPACHO Nº 3207/2014/SJL/CGAJ/CONJUR­
MC/CGU/ AGU) ,_ da lavra da Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, que aprovou o • 
PARECER Nº 204i2014/SEI-MC (PARECER Nº 1068/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU 
/AGU). 

Após o necessário registro no Sistema de Consultoria - SISCON, encaminhe-se ao Gabinete da Srª. 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em prosseguimento. 

Brasília, de 

JOSÉ FLÁVIO BIANCHI 
Consultor Jurídico 

de 2014. 



_____ _, 

. -\ 

Documento assinado eletronicamente por Jose Flavio Bianchi, Consultor Jurídico, em 
13110/2014, às 11:59, confonne art. 3º, ID, "a", da Por~aiia MC 89/2014. 
Nº de Série do Certificado: 66711627932385358883870992524125616183 

~!~&~5~ . ' 
~ A autenticidad~ do documento pode ser conferida_ no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
~ ~:i;t mformando o cod1go venfi~ador 0164198 e D cod1go CRC B~0.22A36 . 
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PORTARIA Nº 103/2015/SEI-MC 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 dé junho 
de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo 
nº 53000.029700/2009-99, resolve: 

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
DE GROSSOS, com sede à Rua Terezinha Pereira, s/nº, Centro, na localidade de Grossos, estado do 
Rio Grande do Norte, para executar o serviço de radiodifusão .comunitária pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade. , 

Parágrafo ún.ico. A autolização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, 
seus regulamentos e normas complementares. · 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de 104,9 
MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição. 

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo 
no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RICARDO BERZOINI 
Ministro .de Estado das Comunicações 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, Ministro de 
Estado das Comunicações, em 09/02/2015, às 15:42, conforme art. 3º, m, "a", da P011atia MC 
89/2014. 

·-----Nº de Série do Certificado: 1232960 
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EM N2 11/2015/SEl-MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação de Radiodifusão Comunitári~ de Grossos, e~plore o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Grossos, estado do Rio Grande do Norte, em 
conformidade com o que dispõe caput do aii. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e 
a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, 
numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a 
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comun~dade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

1 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a ,inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no processo nº 53000.0297_ü0/2009-99 que ora faço 
acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Eni conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de 
autmização, objeto do presente1 processo, passará a produzir éfeitos legais somente após deliberação do 
Congresso_ Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

RICARDO BERZOINI 
Ministro de Estado das Comunicações 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, Ministro de seH o Estado das Comunicações, em 09/02/2015, às 15:42, conf01me ai1. 3º, III, "a", da Po1taria MC 
imln<ilura W 89/2014. 
elelro11l(.ill 
-----Nº de Séiie do Certificado: 1232960 
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Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTAHlA N" IOJ, DE 9 DE FEVEREIRO DE 20 15 

O M INISTRO DE ESTA DO DAS COMUNICAÇÕES, no 
o de suas nlribuições, considerando o di sposto no inciso li do art. 

_,;) e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. e/e a Lei nº 
9.612, de 19 de fevere iro de 1998, e tendo em vista o que consta do 
processo nº 53000.02970012009-99, reso lve: _ 

_Art. 1° Outorg~r autori zação à ASSOC IAÇAO DE RAD IO­
DIFUSAO COMUN ITARIA DE GROSSOS, com sede à Rua Te­
rezi nha Pereira, s/nº. Centro, na local idade de Grossos, estado do Rio 
Grande do Norte, para executar o se rviço de radiodi fu são comunitária 
pe lo prazo de dez anos, sem dire ito de exclusividade. ' 

Parágrafo ún ico. A autorização reger-se-á pe la Lei nº 9:612, 
de 1998, le is subsequen tes, seus regulamentos e normas comple­
men tares. 

Art . 2° A ent idade autorizada deverá operar com utilização 
da frequência de 104,9 MHz . . 

Art. 3° Este ato somente prod uzirá efeitos legais após de­
liberação do Congresso Nac ional, nos le rmos do § 3º do art. 223 da 
Constitui ção. 

Parágrafo único. A ent idade deverá in iciar a execução do 
serv iço em caráter definit ivo no prazo de se is meses, contado da data 
de publicação do ato de del iberação a que se refere o caput. 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Min. RICARDO BERZOINI 

PORTARI A N" 104, DE 9 IJ E FEVEREIRO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUN ICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso li do art. 
9° e 19 do Decreto 11º 2.615, de 3 de junho de 1998. c/c a Lei 11º 
9.6 12. de 19 de fevere iro de 1998, e tendo em vista o que consta do 
processo nº 53000.059934/201 1-85, resol ve: 

Diário Oficial da União - Seção 

ANEXO li 

ArL 1° Outorgar au torização à ASSOC IAÇÃO COMUN I­
TÁRI A AM IGOS DE VITO RINO, com sede à Aven ida Brasil Ar­
gentina, nº 868, Centro, na localidade de Vitori no, estado do Para ná, 
para executar o serv iço de rad iod ifusão comunitária pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclus ividade. 

Parágrafo (mico. A autorização reger-se-á pe la Lei nº 9.612, 
de 1998. leis subsequentes. seus regu lamentos e normas · comple­
mentares. 

Art. 2° A ent idade autorizada deverá operar com uti li zação 
da frequência de 104,9 MHz. 

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após de­
li beraçüo do Congresso Nac ional. nos termos do § 3º do art. 223 da 
Const itu ição. _ 

Parágrafo ún ico. A entidade deverá iniciar a execução do 
serv iço em caráter definitivo no prazo de se is meses, contado da data 
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

Min. RICARDO BERZOIN I 

PORTARIA N" 241 , DE 9 DE FEVEREIRO DE 20 15 

O MIN ISTRO DE ESTADO DAS CQMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso li do art. 
9° e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e/e a Lei nº 
9.6 12, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do 
processo nº 53000.066533/201 1-8 1, resolve: 

Art. 1° Outorgar autorização à Associação Comunitária de 
Brás Pires (ACOBRAPI), com sede à Ruà Antônio Honório de Oli­
veira nº 11 8 - Centro, na localidade de Brás Pires, estado de Minas 
Gerais~ para executar o Serv iço de Radiodifusão Comunitária, pe lo 
prazo de dez anos, sem direito de exc lusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pe la Le i nº 9.6 12, 
de 19 de fevere iro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e. 
nonnas complementares. 

N' 3 1, sexta-feira, 13 de fevereiro de 20 15 

Art. 2° A entidade autorizada deverá operar com utilização 
da frequência de 87,9 MHz. 

Art . 3° Este ato somenle produzi rá efei tos legais após de­
liberação do CongrCsso Nacional, nos tennos do § 3º do art. 223 da 
Constitu ição. 

Parágrn fo ú ni co. A entidade deverá iniciar a execução do 
serviço em caráter definitivo no prazo de se is meses, contado da da ta , 
de pub licação do ato de de liberação a que se refere o caput. 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
bli cação. 

Min. ·RICARDO BERZOIN I 

SECRETARIA EXECUTIVA 

PORTARIA N" 790, DE J2 DE FEVEHEIRO DE 201S 

Altera as Portarias nº 89, de 29 de ab ril de 
20 14 e 11º 4. 124. de 30 de dezembro de 
20 14, que estabe lecem os proced imen tos de 
gestão de docume ntos, processos e arqu ivos 
pelo Sistema Eletrônico de Informações . 

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MIN ISTÉRIO DAS 
COMUN ICAÇÕES, no uso de suas atribuições. considerando o di s­
posto nas Portarias nº 89, de 29 de abril de 2014, e nº 4. 124, de 30 
de dezembro de 20 14, que estabelecem os procedimentos de gestão 
de documentos, processos e arq uivos pe lo Sistema Eletrônico de 
In formações - SEI, no âmbito do Ministério das Comunicações, re­
solve: 

Art. 1° A Portaria nº 89. de 29 de abril de 2014, passa a 
vigorar com as segu in tes a lterações: 

"Art. l i ........................................ .. .. .... .. 
Parágrafo úni co. No SEI, os procesSos serão concluídos ou 

fechados pe lo setor responsável." (NR) 
"Art. 20. 

§"3~ .. N~ .. ~~~~··d~ .. i·;.;.;p~~·~ ibii'id.~d~"de envio de arquivo por 
peticionamento eletrônico, em razão de este exceder a capac idade 
máx ima de carregamento indicada no sistema, o usuário deverá efe­
tuar a entrega em Compact Disc (CD), Digita l Versati le Disc (DVD). 

Este documento pode ser veri ficado no endereço eletrônico http://www.in.gov.\Jfautentic~.hunl , 
pelo cód igo 000 120 15021300058 

Documento ass inado digitalmente confo rme MP n! 2.200-2 de 24/081200 1, que institui a 

Infraestrutura de Chr~ ~n~~ i l.~ira -.. 1 .~-~-Brasi l. 

JI;, · .~0 Pabl1eo Ftdera/ - , 
~duC-1kações , 

I 
COllOO«JG/NAL f 

l!.in:.!Jt-Z.J. Q'?> I 
~ 
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MINISTÉRIO DAS -COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica · 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Processo nº: 53000.029700/2009-99 

Entidade: Associação de Radiodifusão Comunitária de Grossos 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 103, de 09/02/2015, no Diário 
Oficial da União de 13/02/2015, que autoriza a Entidade a executar o serviço de radiodifusão 
comunitária na loçalidad~ de Grossos/RN, consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da Constituição, 
encam41he-se o processo -P º ' 53000.029700/2009-99, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior 
envio à Presidência da Rep,ública. 

1 

\ 

Atenciosamente, 
\' 

-----
Documento ~ssinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia, 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 09/03/2015, às 17: 19, conforme aut. 3º, 
ill, "b", da Po1taria MC 89/2014. 

[!] ........ ~- [!] 1 -· -. -
r ' .,.1 

• 

..~ A autenticidade do do.cumento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
~ informando o código ve1ificador 0397534 e o código CRC ESFE0631. . 

r:i .... ~· . 
L.:.11.LJ' •• 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

~se;;fÇ;PÜbfo Feaua1 
Ministério das-Comunicaçôe< 
CONFERE COM O ORIGINAI . 

. Em: lPi;3_; JD : 
1 -
~-· 
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MINISTÉRIO DAS COMUNIC.AÇÕES 
Gabinete do Ministro 

Coordenação-Geral de Serviços do Gabinete 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 721 - 70044-900 Brasília-DF - Tel.: (61) 2027-6242 / 6225 

Oficio nº 12570/2015/SEI-MC 

Brasília, 24 de abril de 2015. 

Ao Se~hor 
JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS 
Subchefe de Análise e Acompanhàmento de Políticas Governamentais' da Casa Civil da 
Presidência da República 

Palácio do Planalto, 4~ andar 
70150-900 Brasília-Df 

· .. ' 

Assunto: Processos (eu.caminha) 

Senhor Subchefe, 

"" Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n~ 3. 714, de 3 
de janeiro· de 200 l, referente à transmissão eletrônica._de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos impressos a partir de arquivos digitais com valor de original: 

(.f\'. 
\EM nº 00006/2015 MC V'"' 

- 53000.ossn312011 V-
\ . 

"'"-\ EM nº 00009/2015 MC 

\, \- 5300~.049os312011 V 
\ EM nº 00035/2015 MC 

" 

1de3 

- 53000.027423/2008 y -
\EM nº 00032/2015 MC 

- - 53000.029700/2009 :{ 

27/0412015 11 :22 
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~ ~ EM nº 00034/2015 MC. 

~ - 53000.059934/2011 ·x. 
·.\EMnº 0001012015 MC 

- s3000 .os~96612012 ·x 

>-"""'-.\EM nº 00036/2015 MC 
- 53000.001169/201 rx' 

~"- \ EM nº 00033/2015 MC 
' 

- 53000.06653 3/20 J 1 \j 

\·EM nº 00007/2015 MC 

- 53000.033510/2009'{ 

\EM nº 000-12/2015 MC 

- 53000.060474/2011 V.. 

' ·,\EM nº 0001 l/2015 MC 

- s3000.ó6471112010 X 
~EM nº 00013/2015 MC 

. . 
- 53000.027959/2013 'I 

'-.... •. ~EM n° 00019/2015 MC 

- 53000.042538/2012Y 

'· 
\EM n9 00004/2015 MC 

- 53000.os291912011 X 

htrps ://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento _imprim ... 
• , 1 ••r ! 

Atenci,osamente, 

""""'"'----

· 2 de 3 

WENDY BATISTA DE ARAUJO 
Coordenadora-Geral Substituta 

Documento assinado clctronicamcntc por \Vendy Batista de Araujo, Coordenadora-Geral 
de Serviços do Gabinete,Substituta, em 24/04/2015, às 17:07, conforme art. 3°, Hl, "b", da 
Portaria MC 89/2014. 

27 /04/20 l 5 l \ :22 
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